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PRCY'OS rÇÃO ESGOTADi· 

Favor devol '..1t1 lmediatamer.,c' 
serão de .~.'1ulsos. 

A . 

CAMARA DOS DEPUTADOS . 

OFÍCIO Nº 446/97 (SF) 

PROJETO DE LEI 
N2 3.055-C, DE 1997 

(Do Senado Federal) 

Altera o§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação dos de nºs 883/95, 
1.451/96, 1.519/96, 2.057/96, 2.058/96, 2.151/96. 3.108/97, 463/99. 788/99, 
1.463/99, 2.064/99 e 2.674/00, apensados, com substitutivo, pela aprovação parcial 
deste e dos de nºs 738195, 1.063195, 1.123/95, 1.143195, 1.477196, 1.527196, 
1.743/96, 1.828/96, 2.706/97, 2.712/97, 3.197/97, 3.459/97 e 2.424/00, apensados, 
e pela rejeição dos de nºs 940/95 e 3.030/00, apensados (relatora: DEP. ÂNGELA 
GUADAGNIN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos de nºs 463/99, 
738/95, 788/99, 883/95, 940/95, 1.063/95, 1.123/95, 1.143/95, 1.451/96, 1.463/99, 
1.477/96, 1.519/96, 1.527/96, 1.743/96, 1.828/06, 2.057/96, 2.058/96, 2.06'1/99, 
2.151/96, 2.424/00, 2.674/00, 2.706/97, 2.712/97, 3.030/00, 3.108/97, 3.197/97 e 
3.459/97, apensados, com substitutivos. e do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família, com subemenda substitutiva (relator: DEP. OSMAR 
SERRAGLIO). 

I DESPACHO: 
ÀS COMJSSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 li 
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SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

li - Projetos apensados: PLs 738/95 (883/95, ÇJ40/9fi, 1.063/95. 1.123/95. 1.143/95, 
1.451/96, 1.477/96, 1.519/96, 1.527/96, 1.743/96, 1.828/96, 2.057/96, 2.058/96, 
2.151/96, 2.706/97, 2.712/97, 3.108/97) 3.197/97, 3.459/97, 463/99, 788/99, 
1.46::S/99, 2.064(99, 2.424100, 2.674100 e 3.030100. 

Ili - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- µa1 t:cer do relator 
- substitutivos oferecidos pelo relator (27) 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (27) 
- subemcnda adotado pela Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê·se ao § 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
a seguinte redação: 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal per capita 
seja inferior a meio salário mínimo." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .30 de abril de 1997 
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"LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~AÇ.\O DE ESTl"DOS LEGISLATIVOS • CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••.•••.••..•••••.••......••...•....••.•.•••..•...••..•.•.•...•...••..••...•.••..•............•..•..••.••.••..•• 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO 1 
Do Poder Legislativo 

.•..•••......••..••...•..•....•...••...........•....................••.•••..........•...•...••.......•...••.•... 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo ..... 

........•...........••...•...•..•...•.•.•....••..••......•••...........••............•...•....•...•....•........ 

SUBSEÇÃO Ili 
Das Leis 

.•...••.•........•••..•....•...••.•••.••...•••.•.•....•.••..•••....••.•••..••...•..............•..•...••....•... 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrqfo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
.......•........•........•..•••..•.........•...••...•....••.........•.....•...............••..........•........• 

~··············································································································· 
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LEI Nº 8.742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO OA AS­
SISTÊNClA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIOÊNCIAS. 

Lei Orgânica da Assistência Social 

CAPITULO IV 
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos 

Projetos de Assistência Social 

SEÇ.~O 1 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20 - O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família . 
.•...•••.••..•.•..••...•••....••....•....••.•.•••...•....••....•••..••...••.••.•••...••••...•••....••....••••..• 

§ 3º .. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per ca­
pita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo . 
.........•....••.................•...••..•....................••..........•.........•.••.•..•.....•..••..•...... 

········································································-······································· 
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COlllSSÃO DE SEGURIDADE 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vo.ssa Excelência det'flrminar, segundo dispõem os 

attigos 142 e 143 do Regimento Interno, a apensaçilo dos seguinte' 
Projetos: 

a) Projeto de Lei n" 3.030, de 1997, que· •acrescenta inciso ao 
lllt. 81 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobf8 o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e d~ outras providéncias•, ao 

Projeto de Lei nº 842, de 1995, que "dispõe sobre a proibição de wnda 
de cigano e de toda~ as fblma:; de produtos derivados de tabaco pam 

m&n018s de 18 (dezoito) anos de idade.• e 

b) Projeto de Lei n" 3.055, de 1997, que "altera o§ 3° do art. 
20 ela LBi nº 8.742, de 7 .de dezembro de 1993, que dispõe sobnl a 
Organizaçao cta Assistdneia Social e dá outras provic:Mncias .. , ao Projeto 

de Lei nº .. ,m; de 1995, que inttoduz alterações na Lei nº B.742, de 07 
de dezembro cte 1993, que di$pÕ& sob1& ·à Otganizayão da Assistónc:ia 

Social, e dá outras providências•. · 
Apmveito o ensejo para tanovar protestos da mais alta estima 

e consideraçta~-

&
"· amente, 

, ·rr /) 
Deputa o VICENTE~RUDA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INICHEL TEMER 
DD. Presidente da Cjmara dos Deputados 
Nem 
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PROJETO DE LEI Nº 738, DE 1995 
(Do Sr. Waldomílo Fiaravmate\ 

(APENSADO AO PROJETO DE LEI N" 3.oss, DE 1997) PlN 1 !°I } of /e; s . 
Introdua altera;ões na Lei nf 8.742. de 7 da dere•bro de 
1993, que "dis11õe sobTe a or1ani&açâa da Assistência Social 
• dá outras providências", ' 

(ÃS COMISSÕES OE TRABALHO. DE AOMINIS'TRAÇÃO E SERVIÇO PúBUCO: OE 
SEGURIDADE SOClAL E FAMkJA: DE ANANÇl\S E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA e DI! ftEDAÇÃO (AIU. 54) • A"1'. 24, li) 

O CONOltESSONACJONAL -......: 

Nt. t• O. ff ~e :r do at.20 cll Lei.~ s. 742, de 07 de dmmbra ü 
1993, ....-• \lipu- Clllll l llpÍlllll ~: 

"Alt.20~--~~----~--~~--~~---~~ 

f i- Fm jua i .,. lo deltD • 'lào • ,_ pcllldma de 
dlftuilacia .. ..,..,...,,, pua• ws. iltl s•...., e.,.. o lllbl8m e._ mn.­
d• 1 ,,, 

f l9 CcmidlrMe ÍlllllpU de plOtW 8 E -·da ..... poltldm9 
•M •• il Oll-.a fimdtia._.wl pwmpa ltja illlll aa illfaoior a l 
(tm) ............. 

Alt. 29 hnlJ ...... 11t. 31 l Lei~ 1.742. de 07 de <' ko de 
19",aw ....... ....-: 

"Alt3l Acmpn1&aa lOO(Cl9)•4 11n1 u•milllliablipdaa 
......... pela._. OI (1118,) de - -.. ceia,_ ...... • •.Whll•• 
........ ' ftmo8m011•F 1wit oam•-...... ivh 

11• ........... papo• 100 (~ .................. 
Ciilllmu _._,... .,_.....dedll6 ., .... 

f r o ._....,.. ...... da dãlpollD ... ..., lljeita a...-• 
p r r • .ita. .. .,,.. CClll.wp • , a 01 <-> ..wrio lldaillo par ..... ,.. 
............ dl.detWlaiciaq111dowril ... CIClllflilllido• virmlll .... lei. 

1 :J9 o V8lar da .llllllla ..... tma o ................ IW'W•• ..... 
_..ilchckcWid-!w•aa....,.....,.._lllllildlaa.,•:fpilt_....._ 
....... iablala.. 

JVITD'ICAÇÃO 

0 ,._ pn:;.tA llill par 9IGGpCI ............... D- ... IAi 
a- 1.742. ele 7 de"" •o m 11193,...., i ea1111 b do• flcio íml .. • 
.-.,lllillillo a p-. pcll1llbll do da& •w, MiroWn, ... llt. :m, iacilo V, 
dlCmaiui;ii>fllllnl. 
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A nCerida Lei, m ......... 1 DOima ._ ............. e iM 
como bc&lá"aciãrios ..... OI podldorel do ~ iarili4D1. olvidlDlio 1 p1M 

~ do cle6cicnte que. ..... ClpU ele w ..... ·-· • 
.... oolocagln llO mcn;edo do 1rlbllbo. - YÍlálllO do ·~ do 
1111 1 aprego •todo D Plú. 

Po - mzlo, 1mlbím DDI preca1p11DN OCllD a obriptarieMde da 1 
...- OGldNlllr pelo - 11111 padlldar' da ........ il. ·,.;. ..... pipo .. 100 
.......... D Cfle,-düvida, ftpRlpicilrW...,._de.-adocle nildlopa 
... ,,...,... Além diao, • impOl9;Jo do malta par~ da..... .. •• 1 
.. DOC a "za efWoia. 

Por aaaro lido, eo .a.beleoar a mm miaiml fimilillr ,_. abW.çlo do 
~ • Lei Clll qlllldo impôl o limilm do .....,. de 1/4 do llWlio --,.. 
Cllpà, o qm upifice .ii.i• ... diRito a miaria dos defi . e ........ poil ' 
impaUíWI oaacobc:r-eo qga llal& r.mw.. ciDoo pwa. du ~ - i6 dJWeite. 
paaa IObnMY«cmn um ll1ilio mbúmode nadimado laCll. 

Dimle dos ape k .IW .a.a tllpliailadOl1 @dWM CICD 0 .... 
ihuD'c9 .... pma. iplUVIÇlo dello pmjeCo do lei. 

J :' 

DepidlidD 
FIORAVANTB 

WALDONDtO 

"'LEGllLAÇlo CITADA ANEUOA PIEI.A 
COON>EHAÇÃODE EITUD08 LIOIMTM>t-e.ar 

--CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDEl\M'IYA DO IUSIL 

1988 ........................................................... ··········· ......... . 

·······························---·- ............................................ . 
C.vhw>D 

...... ·········· .... ·········· ............... .. 

DA A~ .SOCIAi. 

An. ltl. A assist!nda social ICd ptalldl a quem deli eecr:aillr. i~ 
_.de maanliuiçlo • scpridldc sodal. e tem por Gbjclh•: . 

1-a ""*'91o• llilnd;lil, 6 ~à in&llc:ia. i lldolcdnm e i wlMcic: 
JI-o •pn is crilnçu e ldolclc ter a1a11e1; 

m - a P11J1110Ç1o c1a 1111ep;1o11·---• ......,: 
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............... · ....... ········································ .................... ' .. 
......... ................. .. . ...... ........ ... .. ...... ............................. .. . 

. LBI N~ 8.742. DB '1 DE DEZEMBRO DB 1• 
..,.,... ................... . 

.... Sad&l .cY ................. .. 

........ ••••••••••• •• ................... ........ ••••• •••••• ••• •••••• ••••• ª'! •••••• 

CAPlTULoIV 
Do1 Bneffclo1. doa Servlço1, doa Proll'&IDU e dol PrOje&ae 

ele Anll&lnela Social 

s.-01 
Do Beneficio ele Pnlt.aC16 Cont.1Da1da 

AR. IO. O Muflcio •• pnllt.aclo eoa\laa••• ' a praat.la 
de 1 Cmn) ealúio m'llimo meual l penoa portadora de d.OCllll­
âa • ao 'ld080 cam 'JO CN&nU.t ano• ou mala • QU CGIDIHOW .. 
... DOU•ir meio• de •JOYU a própria muatlDClo e ... de t.t­
la pNYida Por na famOla. 

t l~ Para• elelt.o• do dlapo•to .no UJHlt. ea'8Dd•·• par 
r..ru. a waldade monon•l•r. vivendo 10b o meemo teto. cuia 
ecGMmia 6 m.amida pela eontrihuic,lo de MUI lntqralM9. 

1 r. ·•• . .wto _P -cowado d..U bepef~ •· _.... • 
.-..... cl• ~ 6·•ula iac••cit.ada Pllf• •VW. ID4e-
pa.ten&e e pua o ·v.'báll&o. · 

f I! Oonl41N• ia&Qu ele prover a mbldll"clD ti•.-· 
ao1 DOrtadara de defld6ncla ou idosa a familia cui• mula .... 
ui p• cqiea Mja IDferior • 114 (um quarto} do 1alirio mlnlmo • 

. . ········ ..... ························· ... -........ ····························.Ili ... . 
CAPITULO VI 

Dlt DllPHiOlil Oenil e Tnub6rlu 
Ar&. 81. Ca• ao M~ P'1Wico selu pelo lfnivo ...­

plllo._... direi&ol est.abel9CldOll llMt.a lei. 

' ~ li. O Poder Eseeutlvo t.ld o pruo de • ,......., 
.._ a panlr da pubHeacao duta lei. obedecld11 11 normu .,. 
... lllnltu.ldu. para al•borar e •nclllDiDhar proj11D·de 181 419· 
paado eobn • adnt;lo' nordnul.mo doe 6111M de ueilt.à· 
da IOCll1 do llbü.Wrlo elo Bmn·Emr Social. 

t l~ O projl&O de qae trata elte •niao dtftalrA fonau de 
Vulfatncla1 d• 'baneffdo1, Mrrico•. Pl'Oll'llMI. pro)9tol. ...... 
IO&l ..... m6nd • bD6vm para a ....... mamclpal. 

f 2' O llb:il&rO de El&ado d.o Bem·EIW Social bMlicUf. 
eoallJdo acunpda 48 elaborar o projeka 41 Ili de que n&a 
ee&e art.lp. que coaMri .om a partieipaç&o dà• orsub.-.• 
doa udrioa, de tnballuMlar91 do ll&ar • de nddadu li orpal· 
1açln de anlatlacla IOdal. 
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AR. 33. J)ecarrido o pra10 de 120 (cento e vlate) cUa1 da 
promulpdo dellta lei, fica exthat.o o Coa1elbo N acioul ele Ser· 
vloo Socúil CCN88), nvopndo-11, em eo11nQ61Dcla oe 
Decmo1·Leit 11~1 H6t41, de 1 ! de julho de 1988, e e&'ltlt, d121 de ja· 
lbodelM8. 

t 1~ O Poder EsecDUvo t.omarA •• providtncl11 11ecu16• 
ri11 para a in1talaC10 do Conaelbo Nacional de A11lltlncla So-' 
clal (CNAS) e a t.ramferbci1 da• ativldade1 .que P••Hrlo l 111& 
competlncla cleatro do pn.&o ettYl>el-.ciclo DO eapus, de fo1m9 a 
a1191Urar Dlo haja 10l11do de continuidade. 

t 2! O acervo do 6qlo de que t"ta o eapu& 11r6 traneferi­
do, DO pnao de IO (H•MDta) dlae, para o ConNlho N uion.i ele 
A11latlncia Social CCNAS), que promover•, mediante critltrioa 1 
praao• a •rem fb.adoe, a revlalo doa proee .. 01 de rep1tro • 
certificado de entidade de fina r.lantrópicoa du eD.tidad11 • or· 
paisaçto de a1lilltlncia 110cial. obaervada o dilpoeto no an. r. 
deata lei. 

Art.. U. A UDlao continuará uereelldo papel supletivo 
nH a(I011 de a116-tbcia 10cial, por ela atualmen.t.e e:s:ecatad.u 
diretamente no lmbito doe Enadoa, dos M11niclplo1 e do Diltri· 
to Fadaral, mando l impltment1çlo do di1poato ne1t.e lei, por 
pra10 mhimo de 12 Cdoaet JDIHI, contado• a partir da clatl da 
publlcac&o delta lei. 

Art. 35. Cabe ao 6qlo da Ad111ini1traçlo Pública Feclea:al 
n1pon1bel pela coordeuçl.o da Polltlca Nacional de A11ilt6D· 
eia Social operar 01 beneficio• ele preataçto coaUnuda d1 qae 
trata uta lei, ·Podendo, para tanto, contar com o co:acuno de 
outro. 6•o• do GoYenao Federal, u forma • Hr "edaheleeWa 
em rqulaaaeato. · 

· Padll'•fo \\Dico. O replamento de que trata o caput deft· 
ald · •• forma• de eompirovaeAo do dlrelto ao he .. fldft, •• ean­
dlcGel de na· 111QeD1lo. oa proeedlmento1 em cuo1 de carat.lla 
e +u&ela e o 6r110 d• credenciamento, de pqamento e de fllcall­
&aclo. dentre outro• Hpectoa. 

Art. 81. A• entldadee e oraanizaçOe1 de aolattula IOeW 
que incorrerem em irreaul•ridadea na. aplicaçlo doa ncanoe 
caue lbee forem ~·~••doe pelo.1 podor.ea p&\bUcoe t.erau clUICllla• 
do aeu reai1tro no Coatelho Nacional de A11ilt6aeia Social 
CCNAS), sem J)rejuf&o de a(611 civei1 e penaia. · 

. An. H • . Os be11eflcioa de preataçau coutbauada •do can· 
cedld01,. a P.artir da publicação desta lei, IJ'•du.bnente e D4» · m6· 
aimo llD a~: · 

· · · 1 - 12 Cdozet meaa, para os poRadorH de deficllncla:· . 
li - 18 Cde&oitot me111; para as ido101. 

Art. 88. A idade prevista no art. 20 de1ta lei reduzir .. •·'· 
re1pectiva*1ente, para 67. laeaaenta e aete) e 6i IHuenta e cbu:ot 
~no1 apó1 24 lvlnte e quatro) e 48 (quarenta e oitot melQ 4o 
baleio da concnalo. 

AR. 89. O Con1elho Nacional ·de A1•l1tineia S~Wl 
CCN ASt. por decislo da maioria abaoluta de ae .... membro•, ~ 
peliadH o orçamento da •egurldade aoclal e a diapon.lblHclade 
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do Fundo Nacional ele A11letbcia Social tPM.Alt, poda pro­
PGl'I 10 Poder-BOClliivo a alteraçto doa limito de nada meual 
per cap~&a deflnldOll no 1 r. do ut. 20 • caput do·ut. a. 

Art.. 40. Com 1 implanta.elo elo• beMfjciM previltol ao11 

uu. to e n dena lei, atln1U1m·1t a nnd1 meneai vbllcla, o 
am.OJo·aatalidade e o am:llio·f111111ral •inml'- no imblto da 
PNYidbcia Social, coDfonne. o dltpo1tt> na .Lel n~ 8.118'•, de M 
de iulbo d• 1981. 

Paripafo 6nleo. A traaeferhola doe MMfle"rio• do ela· 
ta.a previdenciário para a aullthela 10Clal deve .., eubel1t­
cl.cla de form1 que o atencUmen\o à populaelo Dlo eofra 10luC10 
ele eontlnllidacle. 
-. ······· ............... ·········· .................................... ········ ....... . 

PROJETO DE LEI Nº 883, DE 1995 
(De Sr. Eddio PialMin) 

Dá nova redação ao pariarafo 39 e acrescenta novo parilT! 
fo ao aTti10 20 da 1.411 nO 8.742, de 1 d• deae•bro 4e 1993, 

que "clispõe sobTe a or1aniudo da Asdstência Social e 
dá outras prad.dincias". 

(APENSE-SB.AO PROJETO DE LEI N' 738, DE 199') 

AIL r - O Ili. 2JD da 1Ai ft' 1.741. • 07 dl +nm'n dl ut'J, ,_ a ................... 
·Alla---·-------------------
17- o .•• ~-· pmnr._... .. 
~,...... ...... 'k* Gil ........ 

................................. 1(-)mlào ......, .. 
' ... 

1r-PmafillldodilpD11oW1e m.. prw a• m. 
,. dt _...,.._' , · ,.;hmdl .._.. ...,m. 
,__._.._..., • e iiloH&S 1W ....... 

daPnvidlmàa Socill,.., . h• ... 17. illào VII. -
Llil.21Z dl :M dljdlO dl lttl. cl?ldl 491 • ...... 
-.-• 11111111&1o,..w-r."N. 

AIL zt ·BàLá-.• wWir• ... dl-,...egla. 

Ad.1'·1Mta' ........... - .... 
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Mt. 2GJ. A laill!ncia sac:ial serâ prCllada 1 quem dela ncccsslaar. indcpcndcmcw 
mellC de comnbll1çlo i lepridlldc social e tem por abjcti\'OI: 

1-1 pn'llCÇIO t r1mma. à m11Cmiclllde. • inflncla. t IKloklctndl e • w:t~ r 
n -o ampara à cnanças e aclalacaucs ~ 
m - a pn»moÇlo da imegnçao ao mercado de u*1bo~ 
IV - a hlbilia.çlo "' rcabiliiaçlo dias pc:aoa$ porUldcnl de ddk:iálcia e a 

pnmoçlo de sua inaqraçlo i vidl comunilária~ 
' 

V - 1 pnmlia de um salário mínimo de beneficio mcns3l à pcaoa parudor.a 
de dcílàálcia e ao idoso que COftllJfO'\"Cm nlo poauir meios de plO\'tr 11 lriPna ma­
--CM de "-la provida por sua familia. CDeformc di.-r a lei . .. . .. . . .. . .... ... . .. .. . ... . .. .. .. .. . . .. ..... .. ............ ... . ... .. ...... ........... . 
.. . . . . . . . . .. . ... .. .. . . .. . . . . . . .. . ... ......... .. ..... .. . . ....... . 

LEJ N~ 8.742. DE 1 DE DEZEMBRO DE 1983 

m.tNle •W. • llfllUIJuelo da AMI· 
lâcú Social• d~ au&ru -~SdladM . 

. . . ······ ................. ············· ······················· ............ . 
LEI ORGÃNICA DA ASSJST2NCIA SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

Daa DefilliçOe• • do• Objetivo• 

Art. 2~ A a11l1t.6ncia 1ocial tem por objetivo1: 
J - a proteçlo à fu:rdlia, à maternidade, à inf&acia, à 

aclol .. dDCâa e à velllioe; 
ll - O amparo àa criaaçaa e adolncentel CU9D'411i 

111 - a promoçlo da intesracto ao mercado de tnbalbo: 
IV - a laablllta~o e nabill&açao clu pHao .. pol'Ydor .. 

'ele defieitncia e • promoe&o de 1aa inH1raçto à vida comunlü· 
ria: 

V - a pranUa ele 1 (um) Alirio minámo de beeefloi.o 
meaul à pe1aoa portadora de deficllncia e ao idoao que eom• 
provem nlo poHuir meio• de prover a própria manut.ene&o ou 
de tl·l• provida por 1ua familia . 

.. .. . . . .... .. ........ .. . ........... .. .. ....... .. . ... ...... ······· ....................... . 
CA.PiTULO IV 

Do1 Beneficio1, doa Serviços, dos Prosrama1 e doa Projeto• 
de Aaaist6ncia Social 

Sedol 
Do Beneficio de Prestae&6 Continuada 

An.. 20. O beneficio de pre1tae&o continuada é a praatla 
de l lumt 1alário mínimo meneai il peuoa ponadon de defiel6n· 
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eia e mo idoao com ?O taet.ent.a) anos ou mais e que comprovem 
nlo pouair sr.aios de prover a própria manutene&o e nem de "6· 
la provida por sua famllia. 

1 1 ! Para 01 efeito• do diapotto no c:•pu,, entende·" por 
familia a unidade mononuclear, vivendo aob o mumo teto, caia 
ecoaomi• 6 mantUla pela coatri\naiçAo ele acua inkpaDM•· 

1 l! Pata efeito de eonc .. sao deste beneficio, a petlOa 
portadora de def~iência é aquel• iocapacit.ada para a vida bule-
pendente e p•re o t ... ha,ho. . . 

f S! Con1idera•ae incapaz de prover a manutene&o da pea­
aoa portadora de defici6ncia ou ldoaa a f amllia cuja renda men­
sal.,.,. ca1>u aeia inferior• 1/4 tum quarto) do salário minimo. 

1 4! O beneficio de que trata el&e mip nlo pode Ili' Uft. 
mulldo pelo beneficlirio com qualquer outro no lmbito d1 ...... 
n.lad• •clal ou de outro repe, .. avo o da aaeiatfnela 1116dica. 

1 i! A situaçlo de internado n.io prejudica o direito do 
Woeo ou do portador de deficltncia ao benefício. 

1 I! A defici6neia aerá comprovada atravéa de avalia-o e 
laado apedido por servico qae conte com equipe mul&iprofie· 
1loul do Sistema Único de Saúde tSUSt ou do 111.titu'° NMio­
ul elo 8tlNl'o Soei.ai flNSSt, cndenciados para eue rllD pelo 
Couelho Municipal de A.11istlncia Social. 

1 1' Na bip6wae de alo aiat.irem aervic;oa creclem:W. 
no Uunic:ipio de re1id6ncia do benef1eiârio, ftea aueprado o 
eeu eucamiahameD'° ao Municipio mais prózimo que contar 
ema ial emut.ura. ··········· ............... -........................................................... . 

• •••••••• • •• • • • • • 1 .................................................. . ................ . 

LEI N• 8.212. DE 24 DE JULHO DE 1991 

·•·••··················•··•·······•···············••·•·•···· 

'lfnJLoVI 
DO 11NANCL\MINTO DA SEGtJIUDADE SOCl~L 

•••··•••••••·••••····•··•·······•·············••••··•··••·•• 
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CAPtruLOI 
DOS CONTRIBUINI'BS 

SC{dol 
Dos Segura401 

Alta 12. Slo ICpndal obdptllriol ü Pmiclbdl Sadd ....... 
,_,..111cu: 

····················································-········· 
VII • c:omo segurado especial: o prddutor. o parceiro. o meeiro e o 

arrndatirio rurais. o pescador artesanal e o uaemelbado, qae exerçam 
e1111 atividada. indMduabncnte ou em regime de economia familiar. aia· 
da que com awdlio eventual de tcra;iros. bem como ffUI rapedivol c:6a· 
juaea 011 compaa.beiroa e lilboa maiores de 14 anos ou • ela eqwpandol. 
desde que trabalhem. comprovadamente, com o pupo familiar respedM>. 
(IUdo(õo dada ~la Lei n• 1.398, tü 01.0l.92J. 

t 19• Entende-se como regime de ecoaomaa familiar a atiVidade em que 
o trabalho dos membros da familia é indilpcnsãvel à própria 1ubsistêDCia e 
é exercido em condições de mütwa depeDdênc:il e c:o&lboraçio, sem • utlli· 
:uçâo de emprefados. 

f 2'. Todo aquele que exercer. concomi&anteiDea.te. maia de uma atM­
dade remunendl sujeita ao Repme Oenl de PnMdbàa Social é obrip· 
toriamente Aliado em relaç.io • cada U1DI delas. 

1 31• O INSS imtituiri Cuteira de ldeatificaçio e Conlribuiçio, 1ujeila 
à mlO\laçio aaual. no1 termos do Regulamento delta Lel que ser6 mpsa: 

1 - da peuoa ftsica. referida no inciso V, alfDea a. deite artigo, para 1111 
de sua imcriçáo como segundo e babilitaçio ao1 benelldot de qae trata a 
Let n• 11.213. de 24 de Julho de 1991; 

li · do segundo espedal. referido no iDdlo VII date artlp, pua au 
imcriçlo. comprovação da quaUdade de 1egundo e da nerdcio de atMda· 
de rural e babilit.açio 90I beae&:iol de que tn&a a Lei n• 8.213. de 2A de 
juQao de 1991. (~tio dada ao an. pda LO n• 1.170, cü l.S.H.HJ 

f 4•. O tposeDlado pelo Regime Geral de PreYtdlnda Socbll • ROPS 
que estiver exercendo ou que voltar a eurcer atividade abnqida por _.. 
llepme • segurado obriplório em relaçio a ma atMdade. &caado l1ljeilo 
u c:oDlribuiç6el de que tnta ata lei. pan liDI de cmleio da Sepridade 
Social. (JWloçtlo dollll pela Lt1 n• ,.on, tü 21.04.9SJ 

·•·········•···•·············••······••·······••••••·•·•••••·· 

···•··········••··•••·····•••···••·••··••••···•••·•·····•••·· 
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Dllllo. •• 1t IO PL. ri' 73M5 o dl ri'IDIS. -­
o dllPICho Ndll clldD • Pl. ri' 731115, pn ... nla* 
.._ .......... • Ccw1 ... de Awt;11 e T.....,.., 
que ........ ........ termos do • 54 do 
Oftcll.M i~t. Publq&le ... 

&ml31oa1'8. 

UQ11DIMENTO 
(Da Sra. FÁTIMA PELt\l.S) 

Solicita a tramitaçlo conjunla do Projeto de 
Lei n• 883, de 1.99S, com o de n• 738, de 1995. 

E•odo cm trmnitaçlo m Comilllo de Tmbalbo, de 
~ e Serviço Público o Projeto de Lei n• 738, de 1995 ( com 6 apensos). que 
altera O art. 20, f l6, da Lei n• 8.742, de 07/12/93, DO 10CIDU: 80 limite de Jmda tignjljac 

per capUa pm a cancaslo do beneficio usistcncial aos portadores de de&cilncia e w 
-... mmsa, bem como nesra Comisslo de Sepridlde Social e Familia o Projeto de 
Lei lf 113, de 1995, w:rsando matáia de semelhante teor, para o qml fui designada 
Relatora, solicito a V. Exa. as providencias no sentido da 1l'lmitaçlo conjunta da 
n:faidas pmposiçles. segundo IS clisposiç6cs do lrt. 142 do Regimento lntcmo. 

Em . de fcw:reiro de 1996. 
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PROJETO DE LEI Nº 94~. DE 1995 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Revo9a o pará9rafo 39 do artiqo 20 da Lei n9 8.742, de 
7 de d.ezelllbro de 1993, que •41apõe aobre a or~aniza;ão 
da As•i•tincia Social e dá outrfs provi4ênci••·· 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 19951 

o com:m:sso :tA.CIORA.L decreta: 

..lrt. 1 1 t J"evn(Sllodc o 5 31, ~o iu-t. io, d.:J. Le1 nt e 742, 

de 7 de ee:ecbro de 1993. 

'11:. 21 28ta lei enva e111 ViBOr na data de •• ~1c.! 
çio. 

JpSTIFlCAÇÃC 

ticitncia, ou 14oma, :il ~:i:dli.:i cu;)!l ~Jld:i i:iena:ll •,er ~.e. 

pi tci.• ee ~a i.:::rertor :i um qwu-to do e:al.D.rto .:?IÍ!l1lll0 • 

..U.i~, e<1ea. ~•= 4iapo11iç5'.:) '"oi rcpetid:i. nll ui!nca.•c• 

d.a !'.:J.~!'o único t do Decreto r.9 2 )JO, df! e ele dc::c:bro 

do !.;?94, •l:.111 r=cW.o.Dentou. o report=i.40 d:!.D-poaitiTO 1opl • 
.. 
o:m, i:llpOS'-ee .... on'llérto ~ •••beleo•r - Mria -

:rHttição ao• di:reita. do• 4etici•ntu daicn • llOll ilD-

ao• carentea, 1ncol!lpatíve1, a noeao ver, com o esp{rito qu 

norteou o legi:Jlador conati'N:into de 1988, a.o i!Uler.:l.r a 

norma ccnsub•tmu:114a no 1Dciao T, elo Qot. 20h da X.1 ua:t..or. 
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Por iaeo, i:pÕ.-ee e :revoaação do questionado dispoait1 

vo, in1ciat1va que al.Vitnmoa r.eatn proposição que, HIM!~ 

11H, haver&. de mrecer acolhimento. 

L/L~-" 
Depitlldo CADI.OS CARDINAL 

"UG·SLJ.ÇlO tRIJ)l IJ~EV.Dl PUA 
COO"DtNAÇÃO OE U'l\IDOI LlG'SLATIVOS-CtDI" 

#W 

CONSTITUIÇAO 
1988 

Ttnn.oVID 

. . , ............................................ ·····-····· ................................................ . 
CAPhtll.O li 

DA SE<n.IJUDADE SOCIAL 

················· ........................................................................................ . 

Art. 20. A usiNncia social será presaada a quem dela ncccssiaar. indcpendente­
meme de contribuiçlo à 19BUridado social. e tem por objcti'nll: 

1 - • pnJleç:la • famtlil. il ~temidadc. à inflncin. i 1dolesc!nci1 e à velhice; 
li - a llbpllO is crianças e~ carentes: 

m - • pranlDÇlu da inacpaçlo _, mercado de ll'llbalho: 
N - a mbi\Uaçto t rr:abà\Qaçlo das pessoas ponadoras de dcf'iciéncia e 1 

pnnado de m inqraçio à vidil comunitâria: 

V - a prn1ia de·um salârio mínimo de beneficio mcns.il à pcsso;a ponadora 
de deíu:iéncia e .o idoso Cl1IC COJnPfO\'Clll não possuir rnc1os de pl'D\i:r a prápraa 1111· 
mneaç1o ou de t!·la provida por sua ramni.a. conforme disPUSCr a lei . 

. . . . . .. . . . .. . . . . . .. .. .... . .. . . . . . . .. . . . ... .. ... . .. . ........ .. ... .... ..... ... .... ... ... .. .. ..... .. . . .. . . 
. . . . . . . . . . . ... . . ... .. . . . . . . . .. . . ... . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . ... . . ' ... ' ................ .... .... .. ... .. 
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LEI Nª 8.742-DE 7 OE· 
DEZEMBRO DE 1993' 

à peuoa poi1ad0ra de defld6nc:la • 90 ldoMJi 
com 70 (Htlnla) anoa ou rnlU • que campo­
.., nio ~ me6oa de pnwer • prôprla 
~ • Mm de it-aa proma por sua ...... Dlsp6e _,,. • OIVMiZ•çlo dl Allll· 

a6ncM Socill • cM outtas ptOVldincla9 

O PRl!SlDENTE DA AEPÚOUC.A f 11 Pwa oe ...._do cllpoât no_,..., 
.....SI .. porllmllaa W'lidlde mananudMr, 

Faço uber que o Congruao Necion .. de­
cretl • eu 1ancion0 • .. gulnle Lei: 

vtwtfMID IOb o mesmo teto, • economia ' 
rnlrdida pela mMlluiçlo de MUa lntegrde&. 

LEI ORGÂNICA DA ASSIS1tNCIA 
SOCIAL 

Capitulo IV 
DOS BENEFIC&OS, DOS SERVIÇOS 
DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS 
DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

f 31 Conlldlfa-M Incapaz d9 prover a m&• 
ftlMN;iO da~ porl9dOfa de Clellc:i6nCl&OU 
ldoualMlllaQlj&Nndamenaalf*c.pla .... 
tnflftor a 1/4 (um ..,to) do~ m(nir.a. 

Seçlol 
00 BENEFICIO De PRESTAÇÃO 
CONTINUAI>.\ 

1 "490benelldo de que n.ta ealetllligo nl.o 
pode• acummdo pelo beneflcürioCDm qual­
quer Mo no lf1lllllD ela MgUridade 90Cill DU de 
°'*° rtgime, Alvo o ela ual111nda m6dlca. Att. 20. O blnelldo de prestação continua· da'• geranllad91 (wn) Mlirlo mlnlrnO lMnUI .................................................... . . ........ .. . .. ....... ·········· .................. . 

e•) DECRETO N. 1.330 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 199' 

Dlap6e aobre a eoul!ea•llD do benefielo de preata~lo continuada. 
previato ao arU10 to da Lei a. 8.7421u, de 7 de deaembro de 1913, 

e d6 oatrH providlnoiae 

O Preaidente da República, no uso da atribuição que lbe confere o artieo M, 
irici10 IV, da Con1tituiçlo, decreta: 

Art. 1! O benéficio de preataçlo conthniada, previ1to no arüco 20 da Lei 
n. 8. '142, de '1 de dwimbro de 1993, ' a 1arant.ia de ma ..wrio míaimo meual à pet­
'ºª portadora de defkiAncia e ao idosa mm aeuata ann1 ou maia e que comprovem 
nlo poaauir meio1 ele prover a própria manutençlo e 11em 4e tl·l• provida por aua 
familia. 

Par•P"afo lhaico. Para 01 efeito• elo diapo1to no "caJNt", ceuidera-ae: 
a) famma. a wúdade mononuclear, vivendo .ob o mea1110 teto tltja economia 

6 mantida pela contribuição de 1eu1 iDt.P"antee; 
b) peuoa portadora d1 cleficilncia., aquela incapacitada para a viela indepen· 

d•nte • par• o trabalho; 
e) familia incapacitada de prover a manutençlo da pusoa portadon de defi· 

ci&ncia ou idosa, aquela cuja renda menul de eeue inUçan&.ea, cliviclida pelo nú· 
mero deatea, aeja inferior a 114 (um quarto) do 1al'1io minimo. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.063, DE 1995 
(Do Sr. Júlio Redecker) 

Alte~a o parágrafo 39 do artigo 20 da Lei n9 8,742, de 
7 de dezembTO de 1993, que "dispõe sobre a organização 
da Assistência social,e dá outras providências", 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 '738/9S) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O§ 3º do mt. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 

l99l, passa a J/i(Corar com a seguinte redação: 

·Art. 20 .............................................................................. . 
....................................................................................................... 

§ 3°. Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capild seja inferior a l /2 (meio) sàlário mínimo. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em _contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

" 

A presente proposição tem por escopo adequar as disposições da 
Lei Orgânica da Assistência Social. no que tange ao beneficio mensal de um salário 
mínimo aos ponadores de deficiência e aos idosos carentes. aos princípios de proteçlo 
IOC:ial reinantes na Constituição de 1988. 

O legislador-constituinte, ao fixar o beneficio tomando por 
nielê11cia o menor salário do Pais. fê-Jo na convicção de que somente uma ajuda mínima 

-.s bases possibilitaria uma efetiva proteção aos cidadãos sob alVitre. 
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T-odavia. a Lei nº 8.742, de 07/12193, ao replamemar a mtéria. 
-...... no f J9 cio 111. 20. como •incapaz de prover a manutençlo da peuoa ponedora de 

Mdbil ou idou a fimilia cuja renda mensal l"' capita teja inferior a 1/4 (um qulltO) 

do lll6rio múlilno•. Em outras palavras. só terá direito ao beneficio aquele pertenceate a 

... flanllil d8 S (cinco) peuou com renda mensal de apenas um u1irio mínimo. 

Toma-se inadimiuiYel esu exigência da Lei ~ uma vez 
.. o 'Vllor ldUl1 do ulírio minimo sequer garante ao trabalhador as ~ previllaa 

ao mt . .,., iJICilo IV, da Carta .Masna. quais sejam. •atender as w necessidades bUicll e 

11 • - familia com ~ alimcntaÇlo. educaçlo, .saúde. lazer, v~. hip.. 
tl'mlparte e prevúWncia social". 

Cumpre, portanto. ajustar o dispositivo dessa Lei i rellidade do 
,.. pn penniür o aceuo do beneficio aos milhares de brasiJeiros ponadores ele 

ddcim:ia ou com icllde avançada. cuja situação de çarência de recursos materiais a1-. 
COlllra os ninimos c:oneeitos de dignidade humana. 

S1o essas as razões que nos animam a apresentar este projeto de 

lei. Pifa o qUll contamos com o apOio dos ilustres Pns. 

SaJa das Sessões. em,•o de .fJ .... / de l '\ 

"U:.~·s~:.~io cnJ..01' ~•EU~A PELA 
COORDENAÇÃO OE ES'NDOS lEGiSL,TIVOS.CtDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDEllATIVJl DO BRASIL 

1988 
··········································-············-································· 
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Tttm.o li 
Dos Dnmros 1 GAIWmAS FUNDAMENTAIS 

...•••••......................•...•..•.......•..••.....•......••••••.•................ \,.... ... 
CAPiTu'LO li 

Dos D1R.Enos- Soc11Js· · · 

Art. 6. • São direitos sociais a educação. a saúde. o trabalho, o lazer. a segurança. a 
previclênê:ia social. a proteção à malemidade e à infância. a assistência aos desampa­
rados. na forma desta Constituição. 
Art.. 7.• São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

••••··••·•·······•·····•····•···••·•·····•·················••···•····•••·•···•·····••••·•·• 
IV - salário núnimo. fixado cm lei. nacionahnéntc unificado. capaz de atender 

às Suas necessidades vitais básicas e às de sua familia com moradia. alimentação, 
educação. saúde. lazer. vesauário. higiene. transpone e previdência social. com rca· 
justcs periódicos que lhe preservem o poder aquisiti\'O. sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim: 

············-··············································································· 
·······~i···································-~············································ 

LEI N52 8.742- DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1993' 

Dispõe sobl8 a otganizagio da Assis­
aitm;ia Soçlal e dlA OUffas p10vldênciu 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Se iol -· 
~BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA 

23 

Faço saber que o Congresso Nacional de 
ereta e eu aaneiono a segUlnte Lei: 

LEI ORGÃNICA'DA. ÂSSISTÊNCIA 
•• 1 • •• • 

SoctAL . 

Art. 20. O beneficio de prestação continua­da' il garantia de 1 (um) salário mlnirno IMnMI 
â penoa portadOra de defiei6ncia e ao ldolo 

••••••·•·•••··•··•·····•·••····•·•·•·······•···• 
CapMu1oav· 
DOS·BENEFicaos. DOS SERVIÇOS . 
DOS.PROGRAMAS E DOS PROJETOS 
DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

com 70 (aeteftta) anos ou maia • que compro­
vem nio possuir meios de prover a prôpda 
manutançio • nem de 16-la ptOVida por sua 
temia. 

111 Para os efeitos do clapoato no API(· 
entlnde-u portamlllaa unidade ~1w, 
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.~ IOb o mesmo tllO, cuta economia • 
i-:_u~ pila conlrlbulçio de l8UI Integrantes. 

12' Para eteno de conceuio deste bent­
lldo, a pea_. portadora de deflciJncia é aquela 
lnmpacltada IM"• a vida Independente e para o 
ttm.h>. 

ldola a flmlla cuja rendamenaalperalpla 1119 
Inferior a 1/4 (um quarto) do u.lário mlnlmo. 

§41 o blMlfclo de que traia .... artigo nlo 
pode..,. ecumulado pelo beneftcl6rio oam qull­
quer outro no Amblto da 199urtdade IOClal ou de 
OUlro regime, uivo o da Mllll6ncla m6dka. 

§ 31 Considera-.. incapaz de ptover a rna­
nutenc;io da pessoa portadora de delklllncia ou 

···························-····················· .......•........•••......••.•....•.......•...••• , 

PROJETO DE LEI Nº 1.123, DE 1995. 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Dá nova redaoão ao parágrafo 39 do artigo 20 da Lei 
n9 8. 742, de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe ao· . 
bre a organizaoão da Assistência Social e dá outras 
prc•vidências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de~ de 

1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

• .An. 20. ·········································~············~········-············ 
..................................................... ························ ......................... . 

§ 'J•. Para O!.,eteitos desta Lei. a familia incapaz de ~ a 
llllllUtençlo da peaoa portadora de deficiência ou idOla é aquela 

cuja renda mensal seja inferior a 10 (dez) salários mínimos. 
• ..................................................................................................... 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data ele sua publicaçlo . 
• 

Art. 3°. llevogam-se u disposiç6es em cm1bálio. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem por objetivo alterar o requisito de r~da 
familiar para a concessão do beneficio constitucional de um salário mínimo aos ponadores 

ele deficiencia e aos idosos carentes. constante da Lei Orgânica da Assistência Social. em 
seu art. 20. § 3°. 

Por essa nonna. observa-se a absurda exigência de renda I"' 
capita familiar inferior a 114 do salário mínimo. Em outl'U palavras. somente fará jus ao 
beneficio o ponador de deficiência ou idoso cuja família de ciac:o pasoa1 tenha como 
renda apenas um salário mínimo. 

Ora. se é notorio que o salário mínimo brasileiro é dos menores do 

nundo. nlo sendo suficiente para a sobrevivência de um só trabalhador. pois permite 
apenas a aquisiçlo de uma cesta básica de alimentos. toma-se inadimissível o 
ealabelecimento desse ínfimo patamar de renda para toda uma familia. e mais ainda. 
considerando-se que abrigue um componente portador de deficiência ou idoso. 

Tamanho obstáculo mostra-se i~nubi~ por alijar do exercício 

do direito a maior parte dos potenciais beneficiários. os quais encontrando-se em real 
carência de recursos materiais vêcm·se, entretanto, impossibilitados de dar cumprimento a 

tal exigência. 

Vale lembrar, por oponuno, que a nwwtcnçio do portador de 

deficiincia ou do idoso implica cm gastos extraordinários com a compra de medicamentos . . . . 
e ·apail:lhos locomotores. além dos fTcqQemes deslocamentos para atendimento médico ou 
de reabilitaçio. . · ..... ' . 

25 

Imprescindível se faz. ponamo. a alteraçlo do dispositivo legal 

citado. para o que propomos comO parâmetro o teto dos beneficios previdenciários. de 
modo a· pramir o alcance social requerido pela matéria. 

Sala du ·seUoes. em 1 ~e 1 o de 199 .s 
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"LEOISLAÇlO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE EITUDOI LEQISLl11VOS.CeDI" 

LEI N~ 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Di•pfle sobre • or .. niia~o d• A11i1· 
tlneia S~úl e dá outra.t provldlael••· 

·······••····················•··•·························••········••·•••···· 

CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Proje!-Os 
de Assistência Social 

Seçjo 1 

Do Benefício de Prestaca6 Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestaClo continuada é a 1arantia 
de 1 (um) s&lário minimo mensal à pessoa portadora de deficiên· 

eia e ao idoso com 70 tsetenta) anos ou mais e que comprovem 
nlo possuir rr.eios de prover a própria manutenção e nem de tê­
la provida por sua familia. 

§ 1 ~ Para os efeitos do disposto no caput, entende·se por 

familia a unidade mono nuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuiçto de seus integrantes. 

§ 2! Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde· 

pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes· 
soa. portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda men· 

sal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salirio mfpimo. . .. .. . . 

§ 4! O beneficio de que trata este arti10 nlo pode ser acu .. 

mulado pelo beneficiirio com qualquer outro no Ambito da aesu .. 
ridade social ou de outro repme. salvo o da assistência médica. 

§ 6! A situação de infernado nlo prejudica o direito do 
idoso ou do portador de deficiência ao beneficio. 

t· 6! A deficiência 1er• comprovada através de avaliaçlo e 
laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofis· 

aional do Sistema 'Onico de Saúde (SUB) ou do Instituto Nacio· 
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nal do Seguro Social UNSS), credenciados para esse fim pliló' 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 7~ Na hipótese de não existirem serviços credenciados 
no Município de residência do beneficiário. fica assegurado o 
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. r 

....................................... " ............................................. . 

....................•..•.........••........ .•.••....•••.........••••••••.....•..... ... 

PROJETO DE LEI Nº 1.143, DE 1995 
(Do Sr. Sitas Brasileiro) 

Modifica o paráqrafo 39 do artigo 20 da Lei n9 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe sobre a orga­
nizacão da Assistência Social e dá outras providên­
cias". 

(AP
0

ENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 7 3.8, DE 1995) 

O Congresso Nacional .decreta: 

Art. 1°. O § 3° do an. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 
l 993, paua a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.20 ............................................ .................. ................. . 

§ 3°. Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda 
mensal per capita seja igual ou inferior a meio salário mínimo. 

.. 
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Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam·se as disposiç6es em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

"Tenciona-se neste projeto de lei alterar a exigência de renda 

familiar mínima, constante do § 3° do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social, para 

que os portadores de deficiência e os idosos carentes possam fazer jus ao beneficio 

constitucional de um salário mínimo. 

Nos termos atuais, esta Lci condiciona a conccssio do beneficio à 

comprovação de renda familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Entretanto. esta exigência mostra-se totalmente descabida. 

quando se sabe que, com a brutal desvalorização ocorrida nos últimos tempos, o salário 

mínimo brasileiro não é suficiente sequer para a manutenção de um só trabalhador, 

mormente pua uma familia de quatro . pessoas que, ainda, abrigue em seu seio uma 

peuoa portadora de deficiência ou idosa. 

E importante notar, outrossim, que os gastos familiares sio 

enonnemente aumentados quando há um componente portador de deficiência ou idoso, em 

rulo da freqüente compra de medicamentos, aquisição de materiais especilizados, bem 

assim do& constantes deslocamentos para atendimento médico e tratamento. 

' Inadmissível, ponamo, a manutenção do requisito de renda familiar 

no irrisório patamar atual, que desfigura o espírito da nonna constitucional, ~jando do 

direito milhar~ de pessoas ponadoras de deficiência ou idosas em situação de efetiva 

carência de recursos para a sua sobrevivência. 

Propondo n~e projeto de lei uma renda memal pu capita de 

meio salário mínimo, esperamos assegurar a concessão do beneficio a quantos dele 

realmente necessitem e contamos com o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovaçlo. 

( 

Sala das S~, em.lSdel~.-h-ede 199S° 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
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"LEGISLAÇÃO CrTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISL.ATNOS-CeOI" 

LEI N! 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispde sobl'fl 11 or111aizaçAo da A••i•· 
ttncia SociaJ e dá outras Pl'Ovidlncí••· 

······························~················································· 

CAPÍTULO IV 

Dos B,pefícios, .dos Serviços, dos Programas e dos Projetos 
de Assistência Social 

Seçllo 1 

Do Benefício de Prestaçãl> Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia 
de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiên· 
eia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê· 
la provida por sua família. 

§ 1 ~ Para os efeitos do dispostb no caput, entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2~ Para efeito de conces.sio deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde· 
pendente e para o trabalho. 

§ 3~ Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes­
soa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda men­
sal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ............. . • • ••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••• 1 ••• 

················~································································ · ..... . 
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PROJETO DE LEI Nº .1.451, DE 1996 
(Do Sr. Joio Fuurelle) 

Dispõe sobre• 1lter1çio do parã1r1fo 39.do artigo 20 d1 
Lei n9 a. 741, 4e '1 de dezembro de 1993, que "dispõe 10-

~re • ora•ntzaçio da A1sistincia Social e c1á outras prov! 
dinci•s". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nq 7l,/9S) 

O Coqresso N1ei.oaal Demca: 

As\. lº ·O hrígraío lº da Lei 8.'142 de Ol âe I>emnln de \991 
passa a ter a squim.e Rdlçlo: 

.. Considcn-se iJaplZ de prover a manutençlG da .,._ 
pod8dcn de deficieocia ou idosa a familia cuja renda mmsa1 per Clpila Mia 
igual ou inferi« a um salllrio mlnimo." 

Art. 2° - Estalai mtrl cm vilor na d.D ele sua puNQi;lo. 

Arl 3° • Rcvopm-IC IS disposi9&=1 cm CClllllD. 

JUmilCAÇÃO 

Coalidcrudo que a I c.m1iriDl:ia Nuicmal da Ãllilf6ncia 8-ill 
~ • psupolla de ampliavlo do .... dos bcac8ciol do ~ 
(IODâulda a .aem CIJIW«lillcll IOI ~ e porUldola do dltiai"nril, 
allawlo o limito da NDda per c:çita wl inferior a am qumto ,_. • 
Ml6rio múaimo; 

~que a ~ Fodcn.I dispGe om 1C1U .nip 
203, inaUo V que a ~ da Ulill6ncia social tm como olljelilO a 
pnmâa de am sal6iio mhlimo de beneficio mensal 1 peao1 podldoía • 
de&cilaeia. 90 idoeot 

Cc•11idaudc> qm • norma Jepl a • ....... omtnria o dinile 
p11111idc> pala norma COlllldncioMf de pnJle9lo ..,_ CPll .., ... 

Clf!ll'tioOtl mblimU de pruww i ppria maau~ ao· IDOIDCldO om qgo 

impOe um áiwl de mil6ria que é a nmda per capita inferior • • qUllfD 
........,._ elle pojelo do lá eoatancln oam sua lpftMIÇlo pelo~ 
fodera1aim4- queso,....,,. O~D&~lo d&~· 98 

p1atia aplic1çlo do bcDoficio em quesalo do forma jUllL 

Sala das SeDGa. em li/ de jaeUo do 1996. 
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CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDEIUlTIYA DO IRASIL 

1988 .. , ............................... ., ....................................... . 
Thw>VID 

................... ·-·································· 

··-··················································· 

Alt. 20S. A usi"bK:ia llQâal a prallda 1 qam *'a,.....,,,., ...... 
+nMmrntccksCXllldlldçlo. sepridadc IOdal, .,.,...-

~ -•flOlcçlo i &maia.' ID!tmridecte, i .................... . 

D-o llllJll1Q u c:rialÇll e ado...._ cm.-: 
m-apnmçtoda~aoa:rcadodltllt -
lV-a h!N!i••c:toenãi.llbçlodu p:wM,....._dl.,.,, 1 • 

1 PQmaçlo de - iatelAÇlo ''Yirla Q)!Qlmi.t'ria; 
V-1 pmtia de m ddo mhúmD * lWdlM .... A.,_. 

Pllftldlndedrfkàhcia em ídolo que n "'IP,.,,....,,_..._...,.. 
:: ~""""'cnçlo ... C6-la1lftWidl por_..._ o _...._ 

........................................................................................ ·····-··· .............................................................. -............. . 
LBI N~ a.742. DE 1 DE DEZEMBRO 08 l• 

................... 1 •••••••••••••••• ··········~·························· 

CAPITULO IV 
Do1 S.neficios, dos Sftl'Viço1. doa Propama1 •d• l'Njltel 

de A1•i1t.6nda BocW 

S~oI 

Do BcM(icio de Prutaçt6 Contúuwla 

Art. 20 o benllfjcio de pn1taç&o coat.tmaada 6 a .....­
de l lum) saltrio minimo meaaal à peuoa portadora de daf&dAa• 
eia e áll ido'° com 70 f seteata) &DOI oa mail .e que ~ 
alo PM•uir u:.eioa de prover a própria manuteado • ._ .. tio 
la provida por aaa fura.ma. · 
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11'! .......... do..,... ................ ... 
._.. .......... aa• ..... YIY•dolOlt•mnvot1to._,. __ .............................. . 

1 r. Pua .._.. • 1•1111110 .... •ana• a ,_ 
............. "1:11t ........... ,u .......... 1 ftla ..... ........... -...... . 

t r. Couldma ................. 1 ........... da ... 
10a palàldan u ... ...., • W.. a tamall cata llDda ... 
Ili,,,.. apl&a leJa lafwlor a 1/4 e- fllllftO) do lllUlo mfaleo. ·················!'································································· 
•••••••••••••••••••• !' .............................................................. . 

PROJETO DE LEI Nº 1.477, DE 1996 
(Do Sr. Augusto Nardes) 

Dá nova redacão ao parágrafo 39 do artigo 20 da Lei n9 

s ·.742, de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras provi-

4.ências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3º do art. 20 da lei nº 8. 742, de 7 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ............................................................................. . 

•••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••• •• 1 

§ 3º. Para os efeitos desta lei, a familia incapaz de prover a 
manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa e aquela 
cuja renda mensal per capita seja de até 112 (meio) salário 

mínimo. 
li 

................................................................................................ t ••••• 

Art. 2°. Estale~ entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 3°. Revogâm-sc as disposições em contrário. 

• 
Jutificaçlo 

O presente projeto de lei tem por escopo promover alteração no 

limite de renda familiar constante do art. 20, § 3°, da Lei Orginica da .Assistência Social, 
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para a concessão do beneficio mensal de um salário mínimo aos portadores de deficiê~kv 
aos idosos carentes. 

O referido dispositivo impõe o patamar de renda familiar rxr 

capita inferior a l/4 do salário mínimo, o que se mostra inconcebivel. uma vez que dessa 
forma só pode reivindicar o direito ao beneficio -.e portador de deficiência ou idoso cuja 
familia de cinco pessoas sobreviva com apenas um salário mínimo. 

Assim. observa-se que a lei é bastante restritiva. alijando do direiro 
prescrito na Comtituição milhares de ponadores de deficiência e idosos comprovadamente 
carentes, que nio dispõem dos recursos indispensáveis para atender minimamente aos 
gastos extraordinários com medicamentos e/ou tratamentos especializados de que 
necessitam. 

Com a alteração proposta nesta proposição, busca-se dilatar o 
referido patamar de renda para meio salário mínimo, como forma de ampliar o leque dos 
ben~ficiários e atender a quantos se encontrem realmente necessitados do apoio financeiro 
que representa o beneficio. 

Essas as razões que nos animam à apresentação deste projeto de 
lei, para o qual pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das sessQes, em.:> ide J.) de 1991

1
1. 

I ' . . .....~,, 

·:.·· 
l ,·· . 

. / //4'·(/l[,,L,~ ~ \ 
jbeputro Augusto Nardes 

•L&GllLAÇÃO CITADA ANEXADA PILA 
COORDENAÇÃO DE llTUDOI LIOllLATIVOl-CIDI • 

LEI N~ 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dl811iJe sobN • orsuüa~o da Auü· 
tlneia SoelaJ • d• outn• pl'OVld•aelu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço aaber que o CoJl81'esso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
LEI ORGÃNICA DA ASSISTltNCIA SOCIAL 

.••......................•.......•...........•..................•....•.••••..••...••• 
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CAPÍTULO IV 

'Dos Benefícios, dos Serviços, dos Prosramas e dos Projetos 
de Assistência Social 

Sedol 

Do Beneficio de Prestaçl6 Continuada 

Art. 20. O benefício de preatac;lo c~ntinuada é a prantla 
de 1 (um) salmo mínimo mensal à pessoa portadora de deficiln· 
eia e ao idoso com 70 (setenta~ anos ou mais e que comprovem 
nlo possuir u.eios de prover a prónria manuteneão a nem de t.i­
la provida por sua familia. 

§ li! Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

· § 2! Para efeito de concessão des~e beneficio, a pessoa. 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde· 
pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera -se incapaz de prover a manutenção da pea· 
soa portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda men· 
aal per capita seja inferior a l/ 4 (um quarto\ do salário mínimo. 

§ 4! O beneficio de que trata este artigo não podo ser acu· 
mulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da sep· 
ridade social ol1 de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5~ A situação de internado não prejudica o direito do 
idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6! A deficiência será comprovada através de avaliação e 
laudo ~xpedido por serviço que conte com equipe multiprofia· · 
aional do Siatema 'único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacio· 
nal do Sepro Social (INSS), credenciados para. esse fim pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 7! Na hipótese. de não existirem serviços credenciados 
no Município de ~esidência do· beneficiário, fica assegurado o 
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 
·-········--·----·-····-····-···-·-······--·-··················-··················· ••.••......•....•...•.....•.......• ~·-···················-·····-···~···-···-······· 
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PROJETO DE LEI 
Nº 1.519, DE 1996 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

~ 

Altera a redação do parâgrafo 39 do artigo ZO da Lei n9 
8.742, de 7 de dezembro de 1993. que "dispõe sobre a org~ 

nização da Assistência Social e dá outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

A Cimara dos Deputados aprova: 

35 

Art. t º • O § 3° do art. 20 da lei nº 8742 de 07 de 

dezembro de 1993 passa a ter a seguinte ftdaçio: 

"Considera-se incapaz de prover • manutenflo da· 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal per 

capita seja igual ou inferior a um salirio mínimo". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçio. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando '! alto e preocupante indice de peuoas 

Idosas e portadons de deficiências fisicas que nlo têm direito a receber os 

beneficios constante.. na Lei Orgância de Assistência Social ( Lei a• 
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*742193), por excederem minimamente os crittrios de reada estabeleeldGI, a 

presente proposta via useprar a eaas milhares de defieientes e 111-. • 

mflli... cond~ de sobrevivincia, fazendo co• que famOlal qme 

poua•m portadores de deraciincias ou Idosos, cuja reada seja de at6 •• 

ul6rlo 1nfnlmo sejam ~on11denda1 incapazes de prover a manuteaçlo da 

Sala das Sessla, de de 1996. 

a~. 
Deputado Luiz Carlos Hauly 

•LIQlaLAÇlO CITADA ANEXADA PELA 
COON>ENAÇÃO DE ESTUDOS LEQISLATIVOS.CIDI • 

LEI N! 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Di1JHJe sobn • oqruUado da Aufl. 
ifnchl Saehll e d' ouuu proy/dflJCJu. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona 

a eepinte lei: 

LEI ORGÃNICA DA ASSISNNCIA SOCIAL 
························-······~································~ .. ··•·••••··•··· 

CAPÍTULO IV 

Do1 Benefícios, doa Serviços, dos Proll'amas e doe Projeto• 
de Assistência Social 
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Seç4o I 
Do Benefício de Prestaçã& Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestaçalo continuada é a pra~tia 
de l lum) salirio minimo mensal à pessoa portadora de defic1ên· 
eia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 
não possuir ~aios de prover a própria manutenção e nem da ta. 
la provida por sua familia. 

§ 1 ! Para os efeitos do disposto no caput. entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto. cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2! Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde­
pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes· 
soa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda men· 
sal per capita seja inferior a l/ 4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4! O beneficio de que trata este artigo nlo pode ser acu­
mulado pelo beneficiário com qualquer outro no lmbito da sep· 
ridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5! A situação de internado nio prejudica o direito do 
idoso· ou do portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6! A deficiência será comprovada através de avaliação e 
laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofia· 
si«;>nal do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacio­
nal do Sepro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 7! Na hipótese de não existirem serviços credenciados 
no Município de residência do beneficiário, fica assegurado o 
seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. · 

·••··•·••··•···•····•··············•·••·····•·······················••·•·•·····•••·· ····························-····-·················································· 
PROJETO DE LEI Nº 1.527, DE 1996 

(Do Sr. Darcisio Perondi) 

AlteTa o artigo ZO da Lei n9 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 ,· que "~ispõe sobre a organização da Assistência So 
Clal e dá outTas providências". 
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(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

An. 1• o 13° c1o 11t. 20 c1a Lei N9 1142, c1e 1 de c1ezmn.o • 
1993, pmaa Yill" com a segQinte redlçlo: 

• Art. 20 ..................................................................... . 
. . 

······•·······························································•······••··•·· 
f Y- ComiderHe incapaz de prover a mm_..., da 

peaoa portadora de de&ciancia ou idosa a famOia cuja nmda 
menu' per eapitll seja inferior a lfl (um meio) cio uMrio' 
mfnimo.• 

Art. r o an. ~o c1a Lei N- 8742, de 1 c1e dezembro c1e 1993 • .,.. 
a Yi.,.... IClelCiclo cio seguinte § 4ª, renumerando-se os demais: 

"Art. 20 .........•.........................•.................................. 
........................................................................................ 

§ 4° Para o cálculo da renda mensal a que alude o 

puiglafo anterior. nlo serio considerados os beneficias de que 

trata este artigo percebidos por outros membros da familia.• 

Art. 3• Esta lei entra em vigor na dala de sua publicaçlo. 

Art. 4• RevopnHe as disposiçks em conbmo. 

JUS~IFICAÇÃO 

A Carta Mapa de 1988 instituiu no Pais o Estado de Direito 

Demoaático ftmdamentado, entre outros, nos wlores da cidad1ni1 e da dipidlde da 

p111• lmnwnL Pma a consecuçlo desse objetivo. cntcnderam os consaituintes que era 
W tário instituir a pnMeçlo do Estado IOS grupos socialmente mais despmlegidos, tais 

camo: os idosos, os partidores de deficiência. as crilllÇIS e adolescentes carmtes etc. 
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Nesse sentido, a Lei Maior garantiu a concessão de um-Sã!~ 
mfnimo à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que Dia possuam família meios de 
subsi.stencia., nem de tê-la provida por seus familiares. 

. Entre a promulgação da Çonstituiçlo e a aprowçio da legislação 
reaulamentadora de tal dispositivo - a Lei N° 8.742. de 7 de dezembro de 1993 -
pusanm-sc S longos anos e, ainda assim, na própria lei, foram criados mecanismos para o 
adiamento da concessão deste singelo beneticiô, mas de tio grande significado pua os 
que dele dependem. 

A maior perversidade, contudo, ficaria por conta de um outto 
critério instaurado na aludida norma jurídica e que prevê que farão jus à chamada "renda 
mínima do idoso e da pessoa portadora de deficiancia" os individuos cuja renda familiar 
per capita seja inferior a um quarto do salário mlnimo. 

39 

Ora, esse corte de renda, de tio ínfimo, não tem sc.rvido para a 
seleção de pessoas necessitadas, mas apenas dos que se encontram abaixo da linha de 
misériL Assim, chegam-nos diariamente reclamos de pessoas que, passando por extremas 

dificuldades, não foram contempladas com o beneficio. 

Diante desse quadro, entendemos que o critério de enquadnunento 

dos potenciais beneficiários precisa ser revisto, e propomos que o teto de renda familiar 
per ~pitll seja elevado para meio salário mínimo. Cremos que esse novo limite seria, a 
um só tempo .• socialmente justo e responsável sob a ótica orçamentária. 

Ainda no que tange à aplicação da Lei Orginica da Assistência 
~íal e à concessão da renda m~ propomos, igualmente, a inclusão de um 
dispositivo que permita que membros de uma mesma familia percebam o beneficio sem 
que, com isso, a renda familiar seja considerada mais elevada. Tal fato prende-se, 

principalmente, à situação vivida por famílias portadoras de problemas genéticos que 
possuem toda uma prole portadora de dcficiênc;ia e que,· cmhora necessite perceber o 
beneficio previsto legalmente, por força do critério de renda, pennite que apenas um dos 
membros da familia seja contemplado. 

43



40 

Isto posto, dillltc do alcance~ que 1111 mecllCIU umune••11 
·na legislaçlo social. ~ comar com o apoiamcnto de 1'iOlitOI il\11tnia 1'w • 
Congresso Nacional pua sua aprovaçlo. 

Slla das Sessões. em de de 1995. 

Deputado DARcisIO PERONDI 

"LEGISLAÇÃO CITADA &NIXA.DA PELA 
COORDENAÇÃO DE EITUDOS LEGllLATIVOl..CIDI • 

LEI N! 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

W.po. nl>re • o,..aú•-o da .u.M· 
Uaci• Soei•l •d~ ollU'•• pro~ldlacla. 

··••·········•··•··•·································•··••••····•••·•··· 
CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, doa Pro·11ama1 e dos Projetos 
de Aaaiatlncia Social 

Seç&o 1 

Do Beneficio de Prestac;l6 Continuada 

Art. 20. O benefício de preetaçlo continuada é a •ra•&la 
de l (um' nlário mínimo mensal à pessoa poltadora de deficlln· 
eia e ao idoso com 70 tsetenta) anos ou maia e que comprovem 
nlo possuir meios de prover a própria manutencao e nem de ti· 
la pro,,ida por sua fam.flia . 
...•...........•.............•.•....•..•...........•.....•.....•••..•..•.••.••.•... 

§ 1 ! Para os efeitos do diapoato ·ao caput, entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus intearantea .. 

§ 2! Para efeito de eoncesslo deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiincia é aquela incapacitada para a vida inde· 
pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes· 
soa portadora de deficiência ou ldoaa a familia cuja renda men­
sal per capjta seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mfnimo. 

§ 4! O benefício de que trata este artiao nlo pode aer aeu· 
mulado pelo beneficiário com qualquer outro no lmbito da sesu· 
ridade social ou de outro regime, salvo o da asaiatência médica. 

44



f &! A situação de internado nato prejudica o direito de>' 
ldo10 ou do portador de deficiência ao beneficio. 

1 6! A deficiência será comprovada através de ª"aliaç&o e 
laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofis· 
alonal do Sistema único de Saúde (SUS) ou do Instituto Nacio· 
nal do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fim pelo 
ConHlho Municipal de Assistência Sociat 

1 '1! Na hipótese de nlo existirem servi~os credenciados 
no Município de residência do beneficiário, fica aaseaur•do o 
eeu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 
·········································-···························-·········'~' 
··•··••······••·•·····•·····•·················•·····•··•••••····•·•••••··••••····· 

PROJETO DE LEI Nº 1.743, DE 1996 
(Da Sra Rita Camata} 

nl nova redação ao parágrafo 39 do artigo 20 d& L•1 
n9 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que •d1apõe •obre 
a orqan1zaçlo da Asa1s~lnc1a soc1a1 e dá oucra• pro­
v1dinclaa •. 

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1195) 

O CONGRESSO NACIONAL dcaeu: 

Art 1•. O parâarafo 3• do art. 20 da l.c1 n•. 8.742, Jc 7 dcdcr:mblll Je 1993, 
pusa a vípar eom a sqwnl.C redaçio: 

"Att. 20 ................................. ....................................................... : . 
............................................................................................................ 
i 3•, Co1111dcra·sc: incapu de prover a manuu:~ da pcuaa 
pon.adoc'a de dcficicncia ou idosa a lamllia cuja renda mensal per 
caDlta seja inferior a JIS (lris qu11110SI do salirio-minimo. • 

Art. r . Esla Lei ama cm vigor na data de sua publicação. 

Art )•. Rcwpm·sc u clisposiç6cs cm contràrio . 

.1'1stlf1CAÇÃ.O 

O 1nc1so V do .nego 203 da Const1lu1çlo F.:dcral prt:\iê a pra111ia de um 111Uio 
minimo de beneficio m.=nsal i pessoa portadora de Jcficicncia e ao idoso que complO\'Clll 
n1o possuir meta1 de pcovct á própria manutcnçlo ou de &e-la provida por sua lamilia. ()i\O 
anos apOI 1ua in5t1tuiçlo ~ tm llOÕS a promuhiaç!o da l.r:i Oreânica dll Assiw!nc1a Soc:11I. 
u Minim!no da Prev~nc1a e A~istcncia Soc11I micaoo u papmen10 aos maion:s d.: 70 
:anos e dtlicii:ntc:s, delllle que compn>\•em que n4o ciccrçam nenhuma ati~idade n:munamda 
e que 1 renda mc~I de sua làmilia. per capita. não c11:ccda 1 um quano Jo sa1•rio-m1nimo. 
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AIMIDU ,,,,,,,,. 
iMlllA 

CllAmA 

DISlllllO nllllW. 

~Mlftt> --
llM10cam.J 

W.10.._,0DIU. 
~ClllAll 

IPAM .. ~ 
PMANA 

fL\IJI 
RIOmlwml> 
IUDatAlllllillO .. TE 

WcallNlli DOIUL 

~ 

MNf'°'C4T~ 

IADl'AUW ..... 
IOCANIN 
IJUIAL 

Pua 1u:ndcr a eiupia K:gal ptev1sta na l.OAS, us r.li:ficicnle• 1cm que passar 
por conaulla mêdica, além de 1praen111 atestado comprovando o 1mpedimcntu f!Qrl o 

tnbalho. Os ,.._ do sus do ~ de emitir os laudos com~ que 
....... podem ser abtidos no JNSS. Uma vez~ o requerimemo, o beneficio, .-o 
pua idosos como deficientes, deftrt ser coacedidÔ no pruo de mUimo de noven&a dW, 
conlldol da dela da enllep do fomuaiirio. 

O asual texto lepl prapOe o fünite de l/4 (um qllld.o) do alirio-mtnimo • 25 
Mil ., como 1etO menaal fannlim per a .... pua concealo do bencftcio. ES1e irrisório 
valor catá privando o dirclu de milbarn de i"'-5 e dcf11õ1cNa &:U'OlltCI de um bcncllc:io 
IOCial JnVillo na Comtituiçlo Federal. 

O Ciovemo, atrawa do prcsidmte fanando Hanque Clnloso, admitiu que 
laDuve eno de avalilçlo na conccalo do beneftcio da prui.çlo continuada, pois Mvia 
dt.llinldo 4SO mil reais, pua ltCndimenlo daquela cliedelL Squado dados da Sccrataria 
Nacional de Allil16ncia Soc:ial do MPAS. * lS de muw )llÓAimo puudo, apena 1002 
deíu:ienws e 2.993 idosos comeauiram compnmr u exigeaciu e atavam com papmcmo 
previsto, ocmfonne dadas t11UISCritos abaixo: 

IDOl!JO fft) MA1. 

DEMAMM llABU.ITAÇ.t\u mNt1!asÃO ~ AABILRA<:Ao C.'ONC1!SllÃI) OOMANDll HADIUTA(;ÃU CtN. 'l!llÃO 

u . . t2 • n lll 

154 4J '° "' JU t20 

• 10 9 ICI) JJ - UI 

Ui .. :llO l.St!I Jll U11 

1.41• n• '" J.N6 1.ou IG ,_.,.., 
4JS 147 li 1.61) n1 "' 21111 

IH n ' 
., IOO . 60j 

109 J9 , uos 411 ' 1.1114 

JJI li 1) - - ,. .... 
" li 161 JO nu 

Jll \Jl . n ll 

1.964 241 1:16 uss 46t li 7.111 

"' '° 14 642 l.'IJI '" 1• .. JI 1.110 111 J ll'9 

MI .. 640 . -
UIOJ JJI Ili uu UM 41 U6S 

6:1 2' ll '129 107 • '191 

US7 . 1119 Sl'116 

14' IJ ~,,.. IW ·-lll 35 n 4'4 lSI 5t ,. 
2SI 4' li "' 104 1 1119 

li J 1 10 4 )O 

111 lt 1 ,., ai 1 ,,. 
_ ,,,., - J7J .U2 _ J.ISI -"' - 1tS - s.t.14 -

27 52 24 llS 112 191 

SI ll J 9t " 1:111 

12.647 U6Z l.Jll J1.IU li.- 1'9 um1 

aENEFk:!.o DE PRESTAÇÃO COtll'INUADA. AMPARO ASSISTENCIM.OAS 
DADOS PARCIAIS lU!PEJtENl'ES As DOZE l'IUMEDlAS SEMANAS 
DE BâLANTAÇÃO DO 8ENllFiCIO (02.01 ou. 15.03.116). 

~ - IWllUTN;AO _,................, 
17 Pasoa Pon.dcn de 35.~32 1.002 

Deficiencia 
18 Idoso 51.010 2.993 

TOTAL 364.907 44.442 3.995 

.. ,, 
ltl '° 4,1 ' Ht 211 

UH ., 
'1211 1111 

127 • .. , 10 
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m :Ili 
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UIJ 20I 

246 14 .. 41 . . 
l.'16 •• 

IM " ,,, u 
UM -- 11 

IS> 2J 

J 1 
lllD ' 1.271 sn 
.a 2• 
1' J 

IJ.lllS .. .,, 
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Com o 'P'QCllle projeto de lei pmcndemos awncnlar o v&lor da mlda per 
c:apita dos atuai1 25 pua 60 re.is. o que c:crtamcnte aumemm a clientela prevista naquele 
diploma legal. permilindo que aqueles met1011 favorecidos de nossa sociedade tcabaln 
climto & lllll ml.aimo do~ 

Estas slo u ruGcs que justifü:am a Pf*llte proposiçlo. conlando com o apoio 
de DOllOl itmll'CI pllU pma sua aprOVIÇIO. 

Plcnàrio Ulysses Guimada, cm lO de Abril de 1996. 

RrrACAMATA 

Dcpu\lda Federal 

'tEGISLACÁO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEl'W;ÁO DE E~OOS lEGISLATIVOS.C.01" 

CONSTITUIÇÃO 
llEPÚBLJCJl FEDEJW'IVA J>O BRASIL 

1988 .............................................................................. 
TIM.o VIII 

....................................... ········ ...... . 

~o/Y 

. 
A11. 201 A anistencia social m prtS1ada • quem c1e1a mccssiw. iadepen­
dmtanmte de~ i lqUridado social, e tan por objctiws: 

1-1 Pft*ÇID l famWa. à malal.idade. à inflnc:ia, à ldolcscàlcia e • 
wUaicet 

U-O ampuo à criançu e Jdolescrntrs carentes: 
m ... pramoç1a da ialepaçla ao men:ado de uabalho; 

IV -1 babüicação e rabilitaçlo das ptllOll pcmadorll de dã:iêad1 e 
• ~de .. Uúcgraçlo. Wta c:omuoi.IÚi&; 

. V - 1 pn.mia de um 5lfjrio múlima de beaalcio mc:asa1 4 pessoa 
portadora de ddlcil:nci1 e ao idolo que e»mp10VC1D alo possuir meios de pro. 
wr i ~ f1111m1cenç11n au de ti-la pcvyida por sua úmllia, mnforme dispo· -·· ................................... •Ili •••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••• 
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LEI N! 1.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

DúpOe Mbtt 1 orp11iz8"0 da Aui1-
&t.DCi• Soc;.1 • d" llVU"•• ptoYhlfacãa1 . 

.... ...... ······ ............................................ ·-· ......... . 
CAPITULO IV 

Doa Benefícios. dos Servj~s. dos Programas e dos Projetos 
de Assisüncia Social 

Secao I 
Do Beneficio de Prestaçl.o Continuada 

Art. 20. O beneficio de preataçlo continuada é a 1arantia 
de l tum' salário mínimo mensal à peaaoa portadora de deficiin­
cia e ao idoso com 70 laetenta) anos ou mais e que comprovem 
nlo possuir meios de prover a prôpria manutençllo e nem de tê· 
la provida por sua f amill•. 

§ 1 ~ P•r• us eleitos du dispostu nu capu,, ent.ende·se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus inte~antes. 

§ 2! Para efeito de conces1lo deste beneficio, o pesaou 
portadora de defic:iência é aquela incapacitada para a vida inde· 
pendente e para o ~aba\bo. -

§ 3~ Comidera·ae incaDaz de prover a manut.encao da pes· 
soa portadora de defici6ncia ou idosa a familia cuja renda :rnen· 
sal per capita sei& inferior a 114 him quartol do salário minimo . .......... .... ·- ....................................................................... . 

PROJETO DE LEI Nº 1.828, DE 1996 
(Do Sr. Marcelo Tchdni) 

Dá nova redação ao parágrafo 39 do artigo ZO da Lei 
n9 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que "dispõe so­
bre a organizacão da Assistência Social e dá ou~Tas 
providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O§ 3° do art. 20 da lei nº 8.742, de 7 de del.cmbro de 1993. 
pma a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 20 ........................................................................... ~ 

....................................................................................................... ( 
§ 3°. Para os efeitos desta lei, a familia incapaz de prover a 

manuteilçio da pessoa portadora de deficiência ou idosa é aquela 

cuja renda mensal per apita seja de at6 112 (meio) salário 

minimo. 
........... , .......................................................................................•. 
Art. r. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
J\rt. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçlo 

" 

O presente projeto de lei tem por objetivo promover 

aperfeiçoamento à Lei nº 8. 742, de 7 de dc7.C11lbro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), no que concerne ao requisito de renda familiar para a conccsslo do beneficio 

constitucional de um salúio mínimo aos portadores de deficiência, bem como aos idosos 

carmdCS. 

Esta Lei, em seu art. 20, § 3°. impõe a comprovação de wna 
senda funiliar per capita inferior a 1/4 do sal'1io mínimo. o que se moma uma exi~ 

extremamente rigoro5' diante da realidasüc sócio-econômica do Pais. 
Sabemos que em inúmeros lares pobres brasileiros o salário 

minimo da aposentadoria de wn de seus membros representa basicamente o rendimento 

certo com que pode contar toda a família para o seu sustento, em função do crescente 

desemprego que vem assolando de fonna drástica as populações de baixa ICnda. 
Dessa forma, considerando-se a oco~cia de um portador de 

deficieocia no seio ·da família, esboça-se· um quadro ainda mais dramático, uma vez que os 
autos com tratamento de saúde e medicamentos representam grande peso no seu ji 

minguado orçamento. 
Assim. está claro que a lei se apresenta bastante rattitiva. 

alijando do direito ao beneficio milhares de portadores de deficiência, e idosos, 

comprovadamente carentes. que não dispõem dos recursos minimamente necessúios 
pma uma sobrevivência digna. 

Com a altcraçlo 0111 proposta, busca-se ampliar o requisito de 

renda, por pessoa, para meio salúio mínimo, como forma de atender a um maior número 
do ponadorcs de dcftciencia e promover justiça a todos quantos que se eucontrem 

......,, nec-essitados do beneficio. 
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Por essas razões, contamos com o apoio dos ilusns Para pm 
.-. ~deste prÕjetê) de. lei. 

'\EGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENAÇÁO OE ESl\JDOS LEG ISLATIVOS-CeOI' 

LEI N! 8.742, DE 1 DE DEZEl\IBRO DE 1993 

DiaptJe sobre a orpnúaçlo da A.-. 
tlaci• Social e d~ outras providlnci••· 

···········································-·····-······················ 
CAPÍTULO IV 

Dos Beneficios, dos Serviços. dos Programas e dos Projetos 
d~ Assistência Social 

Seção 1 

Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O ·beneficio de prestação continuada é a prantia 
de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficila· 
eia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e· que comprovem 
nlo possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê· 
la provida por sua família. 

§ 1 ! Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida ·pela contribuição de seus intell'antes. 

§ 2! Para efeiio de con~sslo deste benefício. a peuoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde­
pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera-:se incapaz de prover a manutenção da pea· 
· soa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mea· 

sal per capita seja inferior a 1/ 4 (um quarto\ do salál'io mínimo. 
······················••4••·············: ...•......•.•••••••.•••••••••••••••.••••• 
·············-····-······-········-··············································· 
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PROJETO DE LEI Nº 2.057, .DE 1996 
(Da Sra. Fátima Pelaes) 

Altera a Lei n9 8. 742, de 7 de q_ezembro de 1993, que "di,! 
põe sobre a or9an1zação da Ass1stência.soc1al e ãâ outras 
providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º. Fica acrescentado § 4° ao art. 20 da Lei nº 8. 742, de 7 de 

de::r.embm de 1993, renumerando-se os demais: 

"Art.. 20 ...................... ............................................................. . 

······················· ........ ·········· .................................... ··········· ................ . 
§ 4°. Não será computado, para efeito do cálculo da renda 

familiar per capita. o beneficio de que trata este artigo já 
concedido a outro membro -família. 

" ·························••111••························•••11•••············································ 

Art. 2°. Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSflFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos tem por objetivo aperfeiçoar a 

IM Jt, 1. 742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistbia Social). no que 
OOMll'DI &O requisito de renda familiar per capita para a coix;cnlo do beneficio 

oamdtudoaal de 01 silmo miaimo aos portadores de deficitncia e aos idosos carentes. 
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F.lla Lei, no § 3° do ut. 20, define o puimelro de carenma 
r.iliar pua a concesslo do beneficio. estabelecendo mna renda mensal :nferior a 1/4 do 
sal6rio mtnimo por membro da familia. 

Observe« que ~ limite de renda já se mo1t1a bu'nle 
riammo. Ve% que só permite o exercício do direito ao beneficio ., postulante pencncmtc 
a uma familia composta por cinco ou mais pessoas .. 

Todavia, na pritica. a comprovaçlo da renda familiar mfnima se 
tmma .ainda mais dificultada quando um dos membros, idoso ou portador ele dcfic;ibia, 
ji pen=ebe o referido beneficio, pois este é somado aos demais rmctimenlos familias, 
dtepndo mesmo a inviabilizar,a cxigo!ncia retromcnci~ dc· l/4 do salário mlnimo ,,.,­
capita. 

Ante o exposto, entendemos suficientemente cmbeudo o pleito 
objeto do presente projeto de lei, para o qual pedimos u 11pOio dos ilustres Pires . 

. ;. 
~V-
1" • 

Deputada FÁTIMA PELAES 
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'•LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN.t..ÇÀO DE ESTUDOS 1.EGISLAT1VOS·CeDI 11 

LEI N2 8.742- DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 19931 

Dispõe sobm a OtrJanização da Assis­
t•ncia Social e dá outras providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

·-·-·················-··-·····--·-············--· 
Capitulo IV , 
DOS BENEFICIOS, DOS SERVIÇOS 
DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seçiol 
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA 

Art. 20. O beneficio de prestação continua­
da á a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao Idoso 
com 70 (setenta) anos ou mais e que compro­
vem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua 
famUia. 

§ 111 Para os efeitos do disposto no caput, 
entende-se por familia a unidade mononu";lear, 
.Yivendo sob o mesmo teto,· cuja 8conomia é 
mantida pela oontribuição de seus integrantes. 

§ 29 Para efeito de concessão deste bene· 
ficio, a pessoa portadora de deliciência é aquela 
incapaciljda para a vida Independente e para o 
trabalho. 

§ 31 considera·se incapaz de prover a ma­
nutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa a familia cuia renda mensal per capita se;a 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 41l O beneficio de que trata este artigo não 
pode ser acumulado pelo beneficiária com qual­
quer outro no âmbito da seguridade sodaJ ou de 

. outro regime, salvo o da assist6ncta médica. 

§ 511. A situação de Internado não prejudica 
o direito do Idoso ou do portador de dMk:ilncla 
ao beneficio. 

§ 61 A deficiência sará comprovada através 
de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multlprotlsaional do Sistema 
Únk:o de Saúde- SUS ou do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, cNdenciados pare 
ene fim peto Conselho Munk:ipal de Assistên­
cia Social. 

§.,.Na hipótese de não existiram~· 
aedenciados no Municr~ de reaidência do 
benenciário, fica assegurado o seu encaminha· 
mento ao Municiplo mais próximo que contar 
com tal esti'Utura. 
---···----···--········-·-··-·--·~··--·········· 

·--------····-------·-·······-····--·-·········· 
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MZDmA PROVISORIA N• l .473 , DE 5 DE JUNHO DE 1996. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n• 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a orpninçlo da 
Assistência Social. e dá outras providênciu. 

O PRESIDENTE DA RltPÚBUCA, no uso da atribuiç&o que lhe confere o 111. 62 da 
~ ldota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

An. 1• O§ 6º do an. 20, o art. 37 e o an. 40 da Lei nº 8.742, de 7 de dazmabro de 1993 
p1amn a vigorar com a seguinte redaçlo: • 

·M. 20. . ......................................................................................................................... . 

...................................................................................................................................................... 
§ 6• A delicii!ncia será comprovada mediante avaliaçlo e laudo expedido par equipe 

lllllllipmfiuional do Sistema Unico de Saúde • SUS. do InsúNto Nacional do Seguro Sodll • 
INSS. ou de enlidldes ou orpninç6cs credenciadas para ate fim especifico, m tor. 
•• lllec:W.a an regnt•memo. 

• ······················-················································-········································································· 
.·Art. 37 .. Os beneftcios de prest1çlo çontinuada serio devidos a partir da~ do 

l'llpllCIMJ requenmemo. 
§ 1• A decido sobre o requerimento nio poderá ultrapassar o pruo de novmta dia a 

ca1111r ú data de sua protocoJinçlo. 
§ ~ Na hipótese da concasio do beneticao ap0s o prazo estabelecido no ~ 

-a . .to mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da da!a da prcJtOCOlinçla cio 
..... teato.• 

• .Alt. 40. ··························································•·····················••··············.·•••·•·••·•·••••••••·••••• 
11• A trwferincia dos beneficiários do sistema previdenciirio para a 1ailtfnc:j. soc:W 

cllve • esa.a.elecida ele forma que o aicndimano à popullçlo nlo IOh IOluçlo cll 
con'Í"Mlde 

1 i9 É ....,...cto ao maior de setenta anos e ao invilido o direito de requerer a nada 
aw-1 vitalida junto ao INSS até 3 l de dezembro de 1995, desde que atenda, ~ 
-niquisitos embelecidos nos incisos 1. n ou III do§ lº do an. 139 da Lei n• 8.213, de 24 de 
julho. 199t.• 

An. 2• Os órgios envolvidos nas ações mencionadas no § 6º do art. 20 e no ltL 37 da 
Lei rt 1.742. de 1993, devato, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e orpnizar-se pm atender ao 
que comta •eles dilpOlitivos. 

An. 3º O requerimemo de beneficio de prestação continuada. de que tnaa o art. 37 da 
Lei nº l.'142. de 1993. scri protocolizado a panir de 1° de janeiro de 1996. 

An. 4º Ficam convalidado1 os -atos praticados. com base na Medida Provisória ra• 1.425. 
ele 9 de llllÍD de 1996. . 

An. s• Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Bruilia. S de: junho -de 1996; 175° da Independência e 1089 da R.epública. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinhold Stephantu-
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PROJETO DE LEI Nº 2.058, DE 1996 
(Do Sr. João Fassarella) 

Altera a Lei n9 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que "dis 
põe sobre a organização da Assistência Social e dá outraã 
providências ... 

(APENSE-5E AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° .. Acresccnte-se novo§ 4° ao an. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
de7.embro de 1993, renumerando-se os demais: 

"Art. 20. ················································································· 
..... ········· ··················· ......................................................................... . 

§ 4°. Para efeito do cálculo da renda familiar per capita 
referida no parágrafo anterior, não será compu~o o beneficio de 
prestação continuada, de que trata esta lei, já concedido a outro 
membro da família. 

" 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JlJSTmCAÇÃO 

51 

Tenciona-se com esta proposição alterar a Lei nº 8.742. de 7 de 
dCJ'.Cmbro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), no tocante à exigência de renda 
familiar mlnima per capita para a concessão do beneficio assiste11,.: .. 1 de prestação 
continuada aos ponadorcs de defici~ncia e aos idosos carentes. 
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A Lei em tela, ao definir no § 3° do art. 20 a situaçlo de cadncia 
r-familiar pa.o a concessão do beneficio. estipula uma renda mensal inferior a 114 do 

salirio mínimo por cada componente da familia. 

Esta delimitação de rmda tem se mosuado impediliYa do 
exercicio do direito. vez que nlo é concebfvel que uma familia inteira, de quatro peaou, 

possa sobreviver com o rendimento de apenas 01 salário minimo. ainda mais se 
considerarmos que o portador de defici6ncia e o idoso demandam maior peso no 
orçamento familiar, com tratamento médico, remédios e constaates deslocamentos pma 

hospitais ou clinicas de reabilitação. 

Nlo obstante, a referida exigência, na fonna posta na Lei. 
apresenta-se ainda mais restritiva quando ocorre o fato de um dos familiares ji perceber o 

bcnc~o. uma vez que este é computado no somatório dos rendimentos totaia, 

inviabilizando, praticamente, a postulação do mesmo direito por outro membro da 

familia, mc:smo que preencha o requisito de idade ou de deficiência. 

Desta forma, é imprescindivcl que, cm nome da jastiça, 

promova« ·. correção legal objeto. do presente projeto de lei, para o qual Pedimos o 

apoiamcnto dos ilustres Pares. 

Sala das Scss&I, cm de de 199 

~JOÃO FASSARBLLA 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ES1lJDOS l.EGISLATIVOS·CeOI " 

LEI N2 8.742- DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1993' 

Dispõe sobM a organização da Assis­
Mncia Social e dá outtas p10vidências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional de· 
ereta ·e eu sanciono a seguinte Lei: 

' LEI ORGÃNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

···-·-··-··-········------------······-····--···· 
Capitulo IV . 

• DOS BENEFICIOS, DOS SERVIÇOS 
DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seçiol 
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA 

Alt. 20. O beneficio de prestação continua­
da é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal 
à pessoa portadora de deficiência e ao Idoso 
com 70 (setenta) anos ou mais e que compro­
vem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. 

§ 111 Para os efeitos do disposto no caput, 
-entende-se por familia a unidade mononuclear. 
viwndo sob o mesmo teto, cuja economia é 
mantida pela amtribuição de seus integrantes_ 

§ 211 Para efeito de concessão deste bene­
ficio, a pessoa portadora de deficiência ê aquela 
incapacitida para a vida independente e para o 
trabalho. 

§ J!i Considera-se incapaz de prover a ma­
nutenção da pessoa portadora de deliciênc1a ou 
idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 49 O beneficio de que trata este artigo não 
pode ser aa.1mulado pelo beneficiário com qual­
quer outro no âmbito da seguridade social ou de 
outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 511 A situação de internado não prejudica 
o direito do Idoso ou do portador de deficiência 
ao benefício . 

§ 69 A deficiência será comprovada através 
de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multlprofissional do Sistema 
Único de'Saúde - SUS ou do Instituto Nacionai 
do Seguro Social - INSS, aedenciados para 
esse fim pelo Conselho Municipal de Assistên­
da Sodm. 

§ 71 Na hipótese de não existirem serviços 
credenciados no Município de residência do 
beneficiário, fica assegurado o seu encaminha­
mento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 
--····-··--·····-·····--·-···-····--···------··-· 
··-------········-········-····------~·--···,·-·--
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MEDIDA PROVISORIA N9 1 .4 73 , DE 5 DE JUNHO DE 1"6. 

Oi nova redaçlo a dispositivo1 da Lei rt 8. 742. de 7 dl 
dezembro ele 1991, que •ciisp6e sobre a nrpanjnçlo da 
Assistência Social. e .dá ouuu providênril;~ 

O PJU:SmENTE DA REPl'JBUCA, no uso da attibuiçio que lhe confere o 11t. 62 da 
Ccmstituiçlo, adota a Ml'Ü"'e Medida Provil6ria, com força de lei; 

Art. lº O§ 6• do an. 20, o an. 37 e o art. 40 da Lei n• B.742. de 7 de derealbro ele 1993 
pauam a vipnr com a seguinte redaçlo: ' 

• A:rt. 20. ··•••··••·••·•••••··•·••••••••••·••••·•••··•••··•· ····••···••·•··•···•···•··••••·····•••··•••••••••••••••••••••••••••••••• 
.............................................................................. ······················································••··········•••··· 

§ (J• A de&ciiacia 111fá comprovada mediante avwH•çio e laudo ~ por_ equipe 
nultiprofissioml do Sistema Unico de Saúde • SUS, do Instituto Nacional o ~ Soai11 • 
INSS, ou de fllltjdwtes ou orpninç6es credenciadas para este fim especiftco, na fana 
embelecida em regulamento. 

• ······················-··················· .. ····························•································································· .. ·· .. ·· 
•Art. 37. Os beneficios da prcst1çlo contim1ada serio devidos a partir da apnmçlo do 

rapectivo requerimenlo. 
§ 1• A decido sobre o requerimemo nio poderá ultrapmar o pruo de novema diu a 

comar da data de sua pro1ocolinçlo. · 
§ 2º Na hipótese da concmlo do bcneticao apos o prazo estabelecido no ~ 

anterior, será o mesmo devido a pmtir do nonagésimo dia a contar da data da protoeo1inçlo do 
requerimento .• 

• Art. 40. . ............................................................................................................................ . 
§ 1 • A transferêm;ia dos beneficiários cio sistema previdenciário para a •uitdad• aocW 

deve ser e111belecid1 de forma que o atendimento à populaçlo Rio soti'a toluÇlo de 
comiauid1de. 

§ 2• É uscgurado 110 maior de setc:nta anos e ao inválido o direito de requerer a reada 
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 ele de7.embro de 1995. desde que atenda, alterllllivameme. 
aos requisiJos estabelecidos nos incisos!, n ou m do§ lº do an. 139 da Lei nº 8.213, do 24 da 
julho de l!l9t.• 

An. r Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do an. 20 e no an. 37 da 
Lei nº 8.742. de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender IO 
que consaa d.quelcs dispositivos. 

An. 3• O requerimento de beneficio de prestação continuada. de que trita o an. 37 da 
Lei n• 8.742. de 1993, será protocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 4• Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Pfovisóna n• 1.425, · 
de 9 de maio de 1996. 

An. 5• Esta Medida Provisória ~em vigor na data de sua publicaçlo. 
Brasília. 5 de junho de 1996~ 17'5" da lndcpendcncia e 108" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinhold Stephanes .. 
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PROJETO DE LEI Nº 2.151, DE 1996 
(Do Sr. Joio Fassarclla) 

Dá nova redação ao parágrafo· 19, do artigo 20, da Lei n9 . . 
8.142, de 7 d.a ••tembro da 1993, que •a1apõe sobre a or-

ganização da Asaiatência Social e dá outras 
c:L•a•. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 738, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

providên-

Art. 1•. O § 2• do art. 20 da Lei n• 8. 742~ de 07 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·Art. 20 ..................................................................................... . 

§ 2° Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa portadora 
de deficiência é aquela que softe de limitação substancial em uma atividade importante na 
vida. ~or apresemar debilidade ou incapacitaçio mental fisica ou emocional que faz sua 
sobrevivência normalmente dificil. • 

Al1. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3•. llevogam-se u disposições em contrário. 

JUSTinCAÇÃO 

A Lei nº 8.742193. chamlda de Lei Orgânica da Assistência Social. 
npraenta um marco imponante na história da reauiamentaçio da Assistência Social no 
País. aqmwido. entre outras coisas., os direitos sociais dos ponadores de deficiência e a 

· promoçlo de sua integraçlo à vida comunitária. 
'. ' 
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No entanto, o § 2°, do seu an. 20, define que a peuoa portadora 

'de deficiência é "aquela incapaçitada para a vida independente e para o trlbllho•. 

Tal definiçlo tem trazido muitas dific:uldld5111 sua im....-.. 
originando muitas confusões e, principalmente. muitas tentativas de nsstrintr o univeno 
dos presumíveis beneficiários. O Decreto Federal n• 1.744, de 08 de dezembro de 1995, 
que regulamenta o beneficio da prestaçlo continuada devido i peuoa portadora ele 
deficiência e· ao idoso de que trata a Lei 8. 742193. representa o ponto paroxiatico dllla 
tentativas. • 

Tanto a Lei 8. 742193 quanto o Decreto Federal 1.744195, 
transparecem a intenção cruel e injulta de ir restringindo ao ~ o direito 

constitucional ao beneficio da prestaçlo contimaada e, também. de darespeito às 

hierarquias das leis pois atrarit de artificio1 condeniveit panou-se a exi(lir da peuoa 

ponadora de deficiência não apenas a falta de condições para a •vida independente e para o 
trabalho" (Lei 8.742) mas, níais ainda. que não tenha "atividade da vida c!Wia•. 

Ein reunião ela Promotoria de J\Ptiça do Estado do P....U gom o 

agente estadual do INS$, este declarou como exemplo'·· que "se a peuoa portldora de 
deficiência conseguir t&Kovar os seus dentes ou anmàr 01 ICUI aapatos, nlo poderia 

receber o beneficio." 

Ora, isso é um desatino. Neue pmo, somente fado jus IO 

beneficio os que praticamente levam vida vegetativa. 

O Mini1tério Públiw do Eslado do Panai.. ji ~ 

expediente à Procuradoria da República demonstrando a inconstitucioulidade do Decreto 
Federal 1 .744/95. 

Em parecer elaborado por seu centro de Apoio Operacional da 
Promotorias de Defesa dos Direitos ·da.: Pessoa Portadora de Defidincia, o a... 
Ministério Püblico afirma que "o fato de ser pouivel o desenvolvimento de alpmu . 
habilidada no repertório componamental da pessoa ponadora de deficiincia mental. u 
quais libera para a execução de algumas tarefas, condicionadamente (Mbito1 da vida 
diária), ni caracteriza a liberdade da influincia. do controle ou delerminaçlo de outro ou 
outros, bem como, na capacidade de sobreviver sozinho, sem ajuda ou sem necessitar de 
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refinnciais, próprios da autonomia de comportamento, ou seja, da viela mdepen<lente. A 

peaaa ponadora de deficiência não assistida apresenta sua capacidade de generalizar e 
delcriminar estímulos comprometida o que implica no cerceamento da capacidade ele 
mtocleterminação•. 

Há que haver cientificidade e honestidade ao conceituar 

cleficiência. Nesse sentido, apresentamos o presente Projeto de Lei - inspirado no 
Rehabilitation Act doa EUA (l 973) - para dirimir' a con&slo na conceituaçlo e pua 
aproximar melhor a Lei nº 8.742/93 aos !Mlldamentos constitucionais. 

Por ·isso esperamos do ilustres pares desta Cua o apoio e a 
~ clcsta proposição. 

~ - -~ 
Sala das Sessões, em }"de f ele 1996. 

•LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 'ELA 
COORDENAÇÃO OI! l!S'nJDOS LSGlSLA11VOS.ceDI .. 

LEI N! 8.742, -DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

DlsptJe sobre a Of'll•aUado da Aam· 
~nela Social e d~ ouUI• providlaat.1. 

O PRESIDENTE DA REPÜBLICA 
Paç0 sabe: que o Congresso Nacional decreta e ·eu sanciono 

a eeguinte lei: 

· LEI ORGÃNICA DA ASSlST~NCIA SOCIAL 
~ ················••A•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••'••··~--············ ' . 
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CAPITULO IV 

Doa Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projeto& 
de Assistência Social 

Set;lol 

Do Beneficio de Prestaç46 Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação .continuadn é a p.rantia 
de 1 Cum) sralário mfnimo mensal à pessoa portadora de deficiên· 
eia e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 
nlo possuir i&eios de prover a própria manutençto., nem de tê· 
la provida por sua familia. 

· § l! Para os efeitos do disposto no caput. entende-se por 
família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus inte:irantes. 

§ 2! Para efeito de concessão deste beneficio, a: pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida inde· 
pendente e para o trabalho. 

§ 3! Considera-se incapaz de prover a manutenção da pes· 
soa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda men­
sal per capita seja inferior a 1/4 tum quarto) do salário minimo. 

§ 4'! O beneficio de que trata este artigo não pode ser acu· 
mulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da segu· 
ridade social ou de outro regime, salvo o da assistê.ncia médica. 

§ 5! A situação de internado nio prejudica o direito do 
idoso ou do portador de deficiência ao beneffcio. 

§ 6! A deficiência será comprovada através de avaliacto e 
laudo eltpedido por serviço que conte com equipe multiprofis· 
sional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Instituto N acio· 
nal do Seauro Social (INSS). credenciadoa para esse fim pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 7~ Na hipótese de nio existirem servicos credenciados 
~o Município de residência do beneficiário, fica assegurado o 
seu encaminhamento &() M u~icipio mais próximo que contar 
com tal estrutura. 

· Art. 21. O beneficio de prestação continuada deve ser re· 
visto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem. 

62



59 

§ 1 ~ O pagamento do beneficio cessa no momento em qu~ 
forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de 
morte do beneficiário. 

§ 2~ O benefício será cancelado quando se constatar irre· 
gularidade na sua concessão ou utilização. 
····------·--·-------------·----------·-···---.."":.--------·-··-------·----·············· 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••-•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.,.~A,~• 

MEDmA PROVISÓRIA. N8 l.47J..20, DE 4 DE JULHO DE 1'96. 

Di nova redação a dispositivos da Lei n• 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. que dispue sobre a orpninção d& 
Assistência Social, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Cumtituiçlo, adota a sqpaimc Medida Provisória, com força de lei~ 

An. t• O§ 6º do art. 20, o art. 37 e o an. 40 da Lei n• 8. 742, de 7 de dezembro de 1993. 
pusam a vigorar com a sepinte redação; 

• M. 20. . ......................................................................................................................... . 

················•···································································································································· 
§ 6• A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo c:xpedido por equipe 

nrultiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
IN~s. ou de entidades ou organiuçõcs credenciadas para este fim especifico. na forma 
estabelecida em regulamemo. 

• eel••••••••••••••••••••11••l•l•'llllll•••••••l•••••••l•Slllllllllll'lll••••••l••••••••••••l••••••••lellllll•l•l•••••••••••••••••••••••1eeeeieeeeeeeei 

: An. 37 .. Os beneficias de prestação continuad:a serio devidos a partir da aprovação do 
r-es-pec-Ctl'1""'YO nquenmento. 

§ t • A decido sobre o n:qucrimcnto não poderá ultrapusar o prazo de noventa diu a 
coam da dila de sua protocolizaçlo. 

§ r Na hipótese da concessão do beaelicio após o prazo estabelecido no ~o 
anterior. será o mesmo devido a pmir do nonagésimo dia a contar da dai& da protocolizaçio do 
mquerimemo.• 

• Art.. .-o. ·········································································•·······•········································ 
§ 1 • A D'IDSferêDda dos baleftcli.rios do stnana prevldcnclirlo pua a asslaeacia soc:lal 

deve acr estabelecida de fonna que o arendimcnto à populaçlo alo sofra solu~ de 
comim.üdade. 

1 :Z- É. use~ ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de rcqucrcr· a renda 
lllCDlll vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 199S, desde que aieada, alternativameme. 
aos requisitos esaabeleeid.o1 nos incisos Ln ou m do§ t• do art. ll9elaLeinº1.21:3~ de 24 da 
julbode 1991! . 

An. r Os órgios envolvidos nas ações mencionadas DO§ 6° do 111. 20 e DO an. 37 da 
·· Lei rt 1.742. de 1993, devcrlo, até 31 de dezembro de 199S. adaptar-se e organizar-se para atender ao 
.--. daqueles dispoaitiwl. 
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Art. :J- O requeimemo de.beneficio de prataçlo cominuada, de que trila o an. 37 da 
J.án• S.742, de 1993~ será protocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996. 

Art. 4• F"ICll1l convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 1.473, 
.. 5 clejmlbo de 1996. 

Art. se Bitil Medida Provis6ria ~em viaor na data de ma public:açlo. 

BruOia. 4 de j u 1 h o de 1996; 175° da Independência e 108° da Repüblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Reinhold Stephanu 

ua:u;ro ... 1. 14' •DE 1 DE DZZlllUlllO D& 1-. 
,.,,. •=11 o beneficio ele ................ divido 
• _...... 6e t ' .• . • ., w... " -U:'!M ~UG. dl 7 dl d 2 O • 19'3, e d6 
au1ru proWlln rinr 

---·-·----··------·---··············-~-----------······-------·-·---· 

·············-------···-·--················-···············---·····-

PROJETO DE LEI Nº 2.706, DE 1997 
(Do Sr. José Anibal) 

In~rodua alteraçAo na Lei nG 8.742, de 07 de de5811b~o de 1993, 
que "Diapõe sobre a organl&açlo da Aasiatência Social e d4 
outra• providências•. 
(APINSB-SE AO PROJETO DE LEI Hll 738, DE 1995) 

O COnglWlllO Nacional decreta: 

ArL 1·· o art. 20 dl Lei ri' 8.7•2. de 07 de dezembro de 1993. 
llllim com oa §§ 30 e S° pa•m • viglnr com a uguinte redaçlo: 

·Att. 20. o benefk:lo • ~ oontinuada •• Q91Mlia 
• 1 (um) uMrla mlnlmo ,,,.,..., • penoe potfadol'a de 
delicitncia • 10 ldolO com es (seuente e dnoo) anos ou 
meia e que campnwem nlo possuir mtios de ptOVer a 
ptÕ(Kifl mwtUtençto • nem de M-la pmvida por.,. r.nrm.. 

f r A ~ wt complOVlda anws de avalillçlo e 
laUdo expedido por ~ que conte com equipe 
multiplOfiaiona do Sisteme Unico de Saúde - SUS ou do 
lnatilufo N.aonel do Seouto Social - INSS. • 

Art. Z' Inclua-se no art. 20, onde C01.1bar, o seguinte panigrafo: 
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...... Pn e'8lo do dlculo â l9nde familiar per capita nfo 

.,. eotnputado o benef1cio d• Pl9slal;lo continuad•. c:Nt 
qw tndll Ntl W. jj concedido a oubo membro da tamllia•. 

Alt. ~Esta lei 91'111'8 em vigar na data de sua publicaçlo. 

Alt. ~ R8VOQllftHe •~em contrério. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei rt' 8.7-42, no que ee rer.r. aoa ~de prestaçia 
continueda à peatoa portadotaa de defici6ncâa e aos icbol, vem 
..m ...,.._com 1UCMeO delde o dia ,. de janeiro de 1998. 

A meta atingida no ano de 1998 foi de 219.635 peaaoaa 
parWdora de deftci6ncill • 33.668 idoloe, o que demonstra efici6ncia ,,. 
~. mas epotlta deliglaaldade na COf1CIMÚO, poia oa idosos 
~ IOI•_. de 118 da execução financeira. 

Como medida de rnaiot equilíbrio na eonceula, 
l'IOOf••rda .. criar cril4riol que possibilitem que um maior número de 
idollol ingrauem nos gNROa elegíveis. Critério este baseado na redução 
""c:lnco ..... da ld9de. 65 (......U. • cinco) 8i"IOS. 

R9ccmenda-l8 tamb6m a *'açlo da renda per capita para 
112 ..a6rio mlnlmo, contidanando-M aa projeç6es efetuadas pela 
Slcnaril dl ~ Social do MPAS:- em tomo da oernanda 
8C&lnU'9da M 15 de março de 1998, em que do total de demandatériol 
- puuriM\. ~ llO beneficio (68.763), 51.167 leriam portadofu 
dl O.tblnc:il e 17.590 seriam idosos. Possibilitllndo um eumento dtl 58% 
no lll8ndlmeldo de denmnda em 167. 

Em termos orçmnentiriol, a elevação de l9llda per capita 
da fmrnRill para 112 .-..m mfnil'no lmplicanl em can:a de RS 
213.501.644,00 90 ano. o que 6 viável, posto que o reano alocado para 
o benallcio ....te exercicio foi da ordem de R$ 240.000.000,00. Havendo 
um aumento orçament6rio-financeiro em temo de 20%. 

Enteilde se que o beneficio· de prestaçlo cormuadll tem 
Cltitet pnwentiw>, poia nlo só evita o abandono das pmaoas portedoras 
dl deftà6ncia e du peuoes de teroetra idade. como se toma econõmico 
IOb o lngulo doa gaatoa ~ia. Com • ewiluçlo da cobert\lra 
ela pop Mçlo atendida, terá cada vez menor a neceaaidllde em invettir 
em erdidlidel ~que, lllualmeru, sequer atendem à demanda. 

"LEGISLAÇÃO CTl'ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DI: ESnJD0S LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI 8.742 DE07 DE DEZEMBRO 1993 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSlsttNclA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROvtDt°NCIAS. 

Lei Orgânica da Assistência Social 
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CAP1TULOIV 
Dos Beneficios, dos Semços, dos Programas e dos 

Projetos de Assistencia Social 

SEÇÃOI 
Do Beneficio de PrestaÇlo Continuada 

Art. 20 - O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 70 (setema) anos ou mais e que comprovem nlo possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem de ta-la provida por sua 
familia. 

o R.ii • atm' ,,.,.Dn:rno,,.,,,., 1.1U.•Ol'/111'9J. 

§ 1 • Para os efeitos do disl><>sto no "caput", entende-se por fa· 
mllia a unidade mononuclear. vivendo sob o mesmo teto, cuja econo-­
mia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2 - Para efeito de çoncesslo deste beneficio, a pessoa porta­
dora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho. 

§ 3 - Considera-se incapaz de prover a manuu:nçio da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per ca­
pita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário minirno. 

§ 4 • O beneficio de que trata este artigo não pede ser acumula­
do pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade so­
cial ou de outto regime, salvo o da assist6ncia médica. 

§ S - A situação de internado não prejudica o direito do idoso 
ou do portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6 - A dcfü;i&Jc::ia será comprovada mediantG avaliação e lau­
do expedido por equipe multiprofissional do Sistema Único de: Saúde 
- SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou dç entidades 
ou organtzações crede9ciadas para este flm especfflco, na forma eaa­
belecida em regulamento. 

' j 6 - ~dado pio Mtdida l'ravlsclnll lllÍlllef'O IA7J.24. dt 1·1'10' 1"6. 

.... 1111 ............................................... ·-···················-···· ... •••••••••• .... •• .......... .... 

111111111111ae..,.1111111111111111t H••••111111111111••1111 ... 1111111111111111 ... 11111111llllllllllllllllllllllHllllllllllllllllllllllll..-1111e111111111111t1•••1111•••••llllllllllllllll1111••••1111111111111111•llllllllllllllll ... llllllll ... 11111111Mlllll ..... llll .... llll 

PROJETO DE LEI N° 2. 712, DE 1997 
~Sr. Apelo Queiroz) 

Altera• Lei nl 8,7,2, de 7 de dezembro de 1993, que •01!ip6e 
•ubre a or9anizaç6o da .Sei•t6ncia Social e d4 ou~r .. 
providência•"· 

(APgNSE•SE AO PROJETO DE LEI NU 738, DE 1995) 

O Conpesso Nacional decreta: 

Art. 1 º. O § 3º do art. 20 da Lei nª 8. 742. de 07 de 
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte red~: 
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"An.20 ..................................... ............................. . 
............................................ ............................................... 

§ 3ª. Considera-se incapaz de prover a m1111utençlo 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a familia cuja 
renda mensal não exceda a dois salários mínimos. .. .......................................................................................... 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contnirio. 

JUSTIFICAÇÃO 

.O Projeto de Lei que ora ~resentamos tem por escopo 
comgU' inadequação da Lei Orgânica da Assist!ncia Social. no que concerne 
à delimitação da condição de pobreza cm que se encontra uma pessoa 
)IOl1adora de deficiência ou idosa. e sua familia. para que lhe seja 
reconhecido o direito ao beneficio constitucinnal de Ot salário mínimo. 

Confonne a redação atual do art. 20, § 311
, da Lei nº 

8,742, de 07/12193 (LOAS), considera-se merecedora do beneficio a pessoa 
cuja familia somente aufira rendimentos inferiores a l/4 do salàrio minimo 
ptrcapila. 

Tal disposição evidencia o rigor com que se dcfuLiu na 
lei o "corte de pobreza" para a concessão do beneficio. Como 
consequência, vêem-se alijados do direito milhares de ponadom de 
deficiência e idosos realmente necessitados desse auxilio do Estado, cm visla 
de uma situação de extrema carencia material. · 

Em vista disso. cumpre-nos lembrar que o beneficio em 
tela. instituído pelo art. 203, inciso V." da Constituição de 1988, pode 
materializar-se em função de intenso uabalho desenvolvido pelas entidldcs 
represenlBlivas dos ponadores de dcficiéncia e dos idosos. no sentido de 
despertar uma consciência social para a responsabilizaçlo do EsUldo. 
1ubsidianamente â familia, na manutenção dos meios indispensáveis j 

solnvivéncia desses concidadãos. 

T:;r,:;;,~. ~.::aQ justo e oportuno o mérito da psacntc 
prnpow;ào. nmt.tJoc,s C•'1m ~ auoio dos ilU&ttes Pares para a sua llpfOVaçlo. 
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"LEOlSLAÇAO aTADA ANEJt-'OA l'l!LA 
COOllDEHACÃO DE ESTUDOS LEOISLA11VOS"· 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FIDDAnYA DO U..•111. ,. 

-ll•l•llll•tl•ltllllll•-1111 tltllllllllllll•ftll~llllOlllOlllllll•l•lo11Hlltl•flllllllll••Hlttt1141111ttH11111ltl111u1H11111•1t11llllllHl•lill• 

rtru1..0vm 
DA ORDEM SOCIAL 

....................... , ...........•........•..................•........ , ............. . CAPiTI.JLO II .••••.••••••••••••••.•••• 

Da Seguridade Social 
................................... ,. .......................................... .. SEÇÃO IV .................................. . 

Da Assistencia Social 

Art. 203. A assistência social seda prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: 

1 - a proteção à fllnfiit. à maternidade, à inflnci1, l 
adoteschcia e à velhice; 

H - o amparo às çrianças e adolc5"ntcs Rn:ntcl; 

m -a promoção da integraçlo '° metcado de uabalho~ 

IV - a habilitaÇlo e reabilitaçlo das pessoas ponadoras de 
deficiência e a promoção de sua integraçlo à vida comamitiria; 

V - a· garantia de um sa16rio minimo de beneficio mensal à 
pessoa portadora de deficiencia e ao ictoso que comprovem nlo 
possuir meios de prover à própria manutençlo ou de te·'• provida por 
sua família. confonnc dispuser a lei. 
········~······································································································· 
·································••··········••·············•·········•···································••··•· 

LEI N• 8. 742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1'93 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSIST~~ SOCIAL E DÁ OUTRAS 
P&OVID~NCJAS. 

••••·······•···············································································••············•·•··· 
CAPITULO IV 

Dos Beneflcios, dos Scrvi\m, dos Propmnas e dos 
Projetos de Assisthcia Social 
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SEÇÃO 1 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20 • O beneficio de prestação continuada é a garantia de l 
(um) salário minimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção einem de tê-la provida por sua 
família. 

• krl{lll11m~"'ª"" ,,..,,, / ),:4·rt10 nútm1m I. 7 U. ik llX 12 l99S 

§ 1 - Para os efeitos do disposto no "caput". entende-se por fa. 
míli1111 unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja econo­
mia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2 • Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa porta­
dura de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho. 

§ 3 • Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
ponadora de deficicncia ou idosa a familia cuja renda mensal "perca­
pita" seja inferior a 114 (um quarto) do salário minimo. 

§ 4 - O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumu­
lado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ S - A situação de internado não prejudica o direito do idoso 
ou do portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6 - A deficiência será comprovada mediante avaliação e lau­
do expedido por equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde 
- SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. ou de entidades 
ou organizações credenciadas para este fim especifico. na forma esta­
belecida em regulamento. 

• § 6 ~ m/QçiJtJ doda f'lla M1tlida Prmvóno ,,.;,,,tm 1. J11·1-I. dr JJ•/B'/fll(I 

• O texto deste § 6 dizia: 
"§ 6 - A deficiência será comprovada através de avaliação e 

laudo expedido por serviço que conte com equipe multiprofissional do 
Sistema Único de Saúde - SUS ou do Instituto Nacional do Seguro So­
cial • INSS, credenciados para esse fim pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social." 

§ 7 - Na hipótese de não existirem serviços credenciados no 
Município de residência do beneficiário, fica assegurado o seu enca­
minhamento ao Municípiu mais próximo que contar com tal estrutura. 

······-··················································••111••·················································· 
......... , ...........•.................................. ························································· 
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PROJETO DE LEI N! 3.108 DE 1997 
( Do Sr. Chico da Princesa ) 

Altera a redação do § 3g do art. 20 da Lei n2 8.742 1 de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organizaçao da Assistência 
Social e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 738, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l l' Passa a vigorar o ô 3º do artigo 20 da Lei nº8. 742193, com a seguinte redação: 

Art. 20: O beneficio de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com setenta anos ou mais e que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 
familia: 

ô )º-............................... .. 

ô 2°-..... .............................. . 

ô 3º- Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa idosa a 
familia cuja renda mensal per capita seja igual a um salário mínimo. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçlo: 

A Lei nª S. 742. de 07 de dezembro de 1993, LOAS.. Lei Orgânica da Assistência Social, 
em sua atual rcc!Açlo do anigu 20 &3n, llr::5taca a fmallelade de pr81\t\t as ~ssae.s 
portadoras de deficiênci~ e aos idosos o recebimento de bcneflcios. Ocorre que, na Lei a 
renda mensal é de '14 (um quano) do salário mínimo, beneficiando apenas as pessoas que 
se encontram abaixo da linha da miséria, tal c:ritério não tem sido considerado 
detenninonte no fator de seleção. 
Dessa íorma, entendemos que a renda per capita mensal, seja alterada para um sal6rio 
mínimo.Assim, com esta nova redação estaria ·assegurando, beneficiando de mna forma 
justa às familias necessitadas, e não contrariando o disposto na Carta Magna, em seu 
mtígo 203, inciso V, que assegura: 
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Art. 203: A "ssistência Social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

1) ............................................... . 

11) •••.•••.•..•••••.•.•.•••.•......••••••••.•.•••••• 

111) ............................................. ;o. 

lV) ........................................... .. . 

V) A garancia de um saJário mínimo de beneficio mensal à pessoa 
portadora de deficiência C 80 idoso que: COtnplO~cm nãu possuir meios de prover à própria 
manutenção ou t6-la provida por sua familia, <:00formc dispuser a Lei. 

r.ra a claboraçio dcs~ projeto, llOS baseamos na Carta Magna. confonne • hierarquia da 
LEIS, cujo escopo é despertar uma consciência social para a rcs)>Oll58bilizaçio do Estado. 
na manutenção dos meios indispensáveis à sobrevivência desses concidadãos. 
Dessa fonna, imp6e-se a revogação do ref~rido aniio. esperando contar com o apoio de 
nossos ilustres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

"LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA Pl'...A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA T1VOS - CeDl" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERA TJVA DO BRASIL 

1911 

TÍTULO Vlll 
Da Ordem Social 

.................................................................................... , ............................. . 
CAPÍTULO li 

Da Seguridade Social 

··-············································································································ 
SEÇÃO IV 

Da Assistência Social 

Art.. 203 - A assistência social se:á prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuiçà.:> à seguridade soei"'' ~ 
tem por objetivos: 
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1 - a proteção à famUia. à matcmidade, à inflncia. à 
adolescancia e à velhice; 

ll - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
m . a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV · • a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficihcia e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V • a garantia de um salário mfnimo de beneficio mensal à 

pessoa portadora de deficiatlcia e ao idoso que comprovem nlo 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de t6-la provida por 
sua família, confonne dispuser a lei . 

.................................................................................................................... 

LEI 8.742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A OR.OANIZAÇÃO DA 
ASSISmNCIA SOCIAL E DÁ OUI'RAS 
PROVID~NCIAS. 

Lei Orginica da Assistência Social 
................•............. ' ······-· ... , ............ ···~···· ............ ······· ............. ,. ............... . 

CAPfTULOIV 
Dos Beneficios, dos Serviços, dos Programas e dos 

Projetos de Assistência Social 

SEÇÃOJ 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20 .. O beneficio de prestaçlo continuada é a garantia de 1 
(um) salúio mínimo mensal à peuoa portlldora d.e deficiência e ao 
idoso '°°1 70 (setenta) anos ou maia C1 que c:omprovcm nio possuir 
meios de prover a própria manutençlo e nom de te-la provida por sua 
famfliL 

• Repla#Nnlodo pelo Decrt1u nlÍIMrO 1.14-1, • O&'UiJP93. 
§ 1° - Para os efeitos do disposto no "caput". entendeoose por 

famí;, 1 a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integranics. 

§ 2º - Para éfeito de concessão deste beneficiot a pessoa 
ponadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o 

trabalho. 
§ 3 º-Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per 
capita'' seja inferior a l/4 (um quarto) do salllrio mínimo • 
................................................................................................................. 
.............. , .................................................................................................. . 
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PROJETO DE LEI Nº 3.197, DE 1997 
(Do Sr. Luiz Moreira) 

Altera diapositivos da Lei nR 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dl&põe sobre a organ1zaçao d~ Ass1stenc1a social e d& outr~s 
providências. 

(lS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FltiMtLIA; E OE CONSTITUlÇ!O 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (AltT. S4) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. l". O:s dispositivos abaixu im.licado:s da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

- M .t\.rt,fÍº •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••"•••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo ('nico. No ãmbilo Federal, as ações de 
fonnulacão e coordenação da Politica Nacional de Assistência Social ficarão a 
cargo de um Órgão da Administração Pública Federal Direta. definido pelo 
Poder Executivo. 

.. .... .\rt.20 . ............................................................... -·····-·········· 

§ 3". Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a familia CUJa renda mensal per capita não 
ultrapasse a l (um) salário mínimo. 

··-······································-................... ~····-·····--················· 
§ 6°. A deficiência serâ comprovada por mtennédio de 

avaliaçilo ~ laudo expedido por equipe mulliprotissional do Sistema Único de 
Saúde CSUS), do [nstiruto Nacional do Seguro Social (INSS), ou de entidades ou 
institu1ções de sallde credenciadas para esse fim pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social. 

~ .. Art. 22. Emendem-se por heneticios eventuais aqueles 
que visam ao pagamento de auxilio por natalidade ou morte às familias cuja 
renda mensal per capitu nao seja superior a 1 (um) salário mínimo" 

· ,\rt. 2". tst11 L~i cntrll em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo promover quatro 
alterações de mérito na Lei n" 8 742, de 7 de dezembro de 1993, conhecida 
como·• Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS", que regulamentou os artigos 
203 e 204 da Conslitu1çao Federal, os quais definem os objeuvos e as ações 
governamentais na área da Assistência Social. 
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Em vigor há cerca de 3 anos e 6 meses constatei que o citado 
diploma legal está a exigir alterações em alguns de seus dispositivos, não só 
para adequá-la a nova OJ"Eanizaçlio da Administra(ão Pública Direta, implantada 
pelo Governo do Presidente FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, mas 
sobretudo para que venha a cumprir com maior propriedade os objetivos da 
Assistência Social definidos constiwcionalmente. 

A primeira alteração que proponho é no parágrafo único do 
art. 6D, que defme ser o Ministério do Bem-Estar Social a instância ordenadora 
da Politica Nacional de Assistência Social. Como sabemos, o rcf e rido Ministério 
foi extinto pelo liovemo em curso, sendo transtendas para o atual Ministério da 
Previdência e Assistência Social as contribuições que lhe estavam afew nesse 
campo especifico. A redação que ofereço não so promove a necessária alteração, 
~omo possibilita a vigêm;ia li~ uma regra mais tlextvel para deflniçao do órgão 
coordenador da Política de Assistência Social. 

A segunda modificação pretendida está dirigida ao § 3º do 
an. 6°, de fonna a alterar o çritêrio hoje extremamente restritivo parD c:oncc:ssão 
de beneficio mensal à pessoa idosa e ao portador de dcficiencia fisica. que a meu 
ver está em desacordo com o espirito constitucional. Diz a Constituição, no 
inciso V do art 20l, que é gH"•ntido 11m salirio mlnimo df be11er1eio mea .. J 
i pessoa portadora de def&ciência e .o Idoso que comprovem nio possuir 
meios de prover à própris manutençio 011 de ti-la provid1 por sua fanailla, 
conforme di!lpuser a lei. O § 3ª do art. 20 da LOAS considerou incapaz de 
prover a manutençlo da pessoa port1don de deticitacia ou idosa a famDil 
c:uja renda JDensal per capita seja inferior a % (um quarto) do salirio 
minimo. 

1
j 

Esse critério de renda familiar conduz a injusta situação de 
deixar fora do universo de potenciais beneficiários a grande maioria de pessoas 
deficientei; que esta a necessitar do beneficio em questão. O próprio Ministério 
da Previdência e Assistência Social reconhece essa situação. As esta\ísticl'S 
disponíveis indicam que existem no Brasil mais de 2 milhões de pessoas 
ponadoras de deficiência. as quais deveriam ser contempladas pelo beneficio 
constitucional, não fosse o critério limitativo de renda familiar hoje defuüdo. 
Dados de abril de 1997 apontam que foram pagos a pessoa.ç idosas e deficientes 
482.164 beneficios, ao valor de RS 376.811.837,00, torai. portanto, bastante 
interior à demanda potencial. 

A redação que proponho eleva de •;. de salário para wn 
salár:io mínimo a renda per capita da família de idosos e deficientes flsicos, que 
será beneficiária do aux.füo devido. ObSetve-se que, mesmo com a mudança 
desse critério, é d.ificil imaginar que urna familia sobreviva condignamenre com 
apenas um salário mínimo e seja captlZ de prover a manutenção de um idoso e 
quiçá de um dofü:icntc, que requer trotomento c:ipccializado, com VU\\050!> 
gastos. 

O outro ponto que proponho ;dterar é o caput do art. 22, no 
que se refere ao mesmo critério de fixação de renda familiar para pagamento de 
auxilio por natalidade ou morte, para os quais se aplicam os mesmos 
argumentos. 

Por último, proponho que seja incluioo no rol das entidades 
dcfmidas no § 6° do art. 20, habífüadas a proceder a avaliação da deficiência. 
instituições de saúde credenciadas para esse fim pelo Conselho MW1icipal de 

Assistência Social. Isto dará mais celeridade ao processo e suprini as 
deficiencias decorrentes da aus!ncia de equipes do SUS em inúm~ 
localidadi:s desse imenso País. 

74



Estou convicto de que a aprovação das alterações que aponto 
irá contribuir para tornar mais justo o pagamento de beneficios assistenciais às 
pessoas que afetivamente deles necessitam. 

Sala d.s Sessies, cm 4 de junho de 1997. 

/,i I -1 .. . 'l.0:\..•1}l·'-
Lu12 Moreira 

Deputado Federal 

"LEGISLAÇÃO cn ADA ANEXADA PELA 
CUOKDt:NA(,ºÃU UE t:sn:oos LU.iJSL..\"J l\'"OS. CdJJ" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO JJ 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

Art. 203 - A assistência social serâ prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social. e 
tem por objetivos: 

1 - a proteção à faryília, à maternidade, á infância, à 
adolescência e à velhice; 

11 - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
Ili - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
lV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; . 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à 

pessoa ponadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
I\C)Ssuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua familia. confonne dispuser a lei. 

71 

75



72 

Art. 204 - As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recurso do orçamento da seguridade 
social, previstos no Art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 

l - descentralização poUtico-adm\nistrativa, cabendo a 
coordenação e as nonnas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

11 - participação da população. por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis. 

················································································································ .................................................................................................................. 

LEI 8. 742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISIBNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. LEI ORGÂNICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

...................................................................................................... , ......... . 

CAPÍTULO Ili 
Da Organização e da Gestão 

Art. 6º - As ações na área de assistência social são organizadas 
em sistema descentralizado e participativo, constituído pelas entidades 
e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei, que 
articule meios. esforços e recursos. e por um conjunto de instâncias 
deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área. 

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional 
de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar Socia1. 
............................................... , ................................................................ . 

CAPÍTULO IV 
Dos Benefícios. dos Serviços. dos Programas e dos Projetos de 

Assistência SociaJ 

SEÇÃOI 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20 - O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem do tê-la provida por sua 
famma. 

• /àgulamentado pelo Decreto número/. 744, de 0811211995. 
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§ 1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por 
família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto. cuja 
economia é mwllida pela ~ontribuição de seus integrantes. 

§ 2º - Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora d~ deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per 
capha" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º - O beneficio de que trata este artigo não pode ser 
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º - A situação de internado não prejudica o direito do idoso 
ou do portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6º - A deficiência será comprovada mediante avaliação e 
laudo expedido por equipe multiprofissional do Sistema Único de 
Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou de 
entidades ou organiz.ações credenciadas para este fim específico, na 
fonna estabelecida em regulamento. 

*f 6'' c:r1m redação Juda pelu Medida fro11mír1a mjmem 1.-173-31. de /.J O:Z /99:' • 

§ 7º - Na hipótese de não existirem serviços credenciados no 
Município de residência do beneficiário, fica assegurado o seu 
encaminhamento ao Município mais próximo que contar com tal 
estrutura . 
...................... , ............................................................................. , ............ . 
.......................... .. ......... , ....................................................................................... . 

Demo. Apcosc-sc o PL if' J.19i/9i :io rL rf 3.0S~l9'i. :io qm1 
i:ntoau:He ~ o PL rr 1J8J95. UIWNe :10 Ri:quamre 
C, :1(1Ó11 publiquMC. 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Luiz Moreira) 

Senhor Presidente. 

Solicita a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nª 738, de 1995 t 
3.197, de 1997, que introduzem 
alterações na Lei nº 8. 742, de 07 de 
deze111bro de 1993, que "dispõe sobre 
a Organização da Assistência Social e 
dá uqtras proYidênci.as. 
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Nos termos dos ans. 142 e 143 do Regimento Interno. requeiro a 
V.Exa. a apensação do Projeto de Lei nº 3.197/97 de minha autoria ao Projeto 
de Lei nº 738/95. do ilustre Depurado Waldomiro Fioravante. que alteram 
dispositivos da Lei nº 8.742. de 07 de dezembro de 1993, que ''dispõe sobre a 
Organização da Assistência Social e dá outtas providências". 

As duas proposições. bem como o PL lOS5/97. oriundo do Senado 
Federal. tratam de matéria conexa e estão pendentes de parecer das Comissões 
de mérito. Considerando que o Plenário desta Casa está em vias de deliberar 
sobre urn Requerimento de urgência para o PL 738195. julgo oponuno e mais 
racional que as proposições cicadas venham a ser apreciadas conjuntamente.· 

Atenciosamente, 

\...../ 6ib( ~j ..... i 
LúliMorein 

Deputado Federal - PFL/BA 

À Sua Excelência o 
Senhor Deputado 
MICHEL TEMER 
MD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 

PROJETO DE LEI N! 3.459,. DE 1997 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

DA nova redaçao ao § 3a do art. 20 da Lei nQ 8.742, 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Social e dá outras providências. 

de 7 de 
Seguridade 

(APEHSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.oss; DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O § 3° do an. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"An.20. . ................................................................................ . 

......................... , ...................................................................................... . 
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§ 3°. Para os efeitos desta Ler, considera-se inca~ 
' prover a manutenção da pessoa ponadora de deficiência ou idosa 

a familia com renda mensal per cap11a de até· 3 (três) salários 

mínimos. 

" 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresentamos lem por obJeU,·o comgir 
imperfeição da Lei nº 8. 742. de 7 de dezembro de \ 993 (Lei Orgânica da Assistência 
Social), no tocante a regulamentação do benet1cio d~ O 1 salário minímo aos ponadores de 
deficiência e aos idosos carentes. 

Por. .. força do disposto no an. 203, .inciso V, da Constituição 

Federal, ficou garantida a percepção do beneficio em tela· aos portadores de deficiência e 
aos idosos carentes de rendimentos minimos para o seu sustento e penenccntes a familia 
igualme~te despro\ida de recursos para a sua manutenção. 

Com a regulamentação da citada Lei. estabeleceu-se a . renda 
familiar per c:upita de 1/4 do salário minimo como marco de pobreza para o direito ao 
beneficio. Assim, por absurdo que possa parecer. ficou presumido que cada wna dos 
integrantes da familia possa sobreviver com a inisória quantia de RS 28.00 por mês. 

lnadmissivel. portanto. perseverar tamanha injustiça para com os 
ponador~s de deficiência e os idosos, burlando frontalmente o preceito de prot~ 
inscrito na Lei Maior da Nação. que assegurou a perce:pção do beneficio assistencial aos 
necessitados. 

Com a alteração proposta. intenta-se ampliar o requisito de renda 
per c:apita familiar para três salários mínimos. tendo em vista que os gastos diários com 
os portadores de deficiência e com os idosos são extremamente aumcnW:los em função 
do indispensável acompanhamento médico e;'ou fisioterápico. 
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Essas as razões por que contamos com o apoio dos ilustJcs Pares a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

, 
Sala das Sessões. em·~ de ;. : . de 199~ 

\..• . ... . 

.... . 
:-- .. ~- :.::--_..::.----· 

..),. . .,,,,,. ~,- --
Deputado SANDRO MA.BEL 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PILA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

""' CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
••.•...........•.•••.•...•....•...........•....•••••..•..•..•...•.••..•..•.....•...•..••.• 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

...••.•....•....•........•••...•.......•........•......•...•............•...•••..••...•... 

CAPÍTULO II 
Da Seguridade Social • 

·······-····························-···-···························~····················· 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos~ 

1 - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 
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II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalno; 
IV .- a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; -=-

V - a garantia de um salário mínimo de beneficio 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de. pr~ver à própria 
lllanutenÇão ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei. 

Art. 204 - As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recurso do orçamento 
da seguridade social, previstos no Art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 
..•....................••..••..•..•..•..•.•..•. ,, .•........•..•..•..•..•....••.••.••.••... 
···································································~····················· 

LEI 8.742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
~ . 

ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

,. A 

LEI ORGANICA DA ASSISTENCIA SOCIAL 
..•.•..••..•..•.•..........••....••...•.•...••..••...•...................................................•...... 

CAPiTULOIV 
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de 

Assistência Social 

SEÇÃOI 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

An.20 .. O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao . 
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tdoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. 

* Regulamentado pelo Decrem númem 1. 7-1-1, de OH 12 199.5. 

§ 1 º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por 
familia a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 
economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2° - Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa 
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3 - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a famflia cuja renda mensal "per 
capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º - O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado 
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social 
ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5° - A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou 
do portador de deficiência ao beneficio. 

···································································································-············ 
..................•..•..•.•..••.•..•..•.........................•.....•..•..•.........•..•..•..•..•.•••••••••••• 

PROJETO DE LEI N~ 463, DE 1999 
( Do Sr. Ricardo Barros ) 

Altera o § 32 do art. 20 da Lei nQ 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, elevando para um salário mínimo per capita o limite de 
renda familiar para a concessAo do benefício assistencial aos 
portadores de deficiência e aos idosos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ng 3.055, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1 º. O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 ~ 
dezembro de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

li Art. 20 ............................................................... -............... . 

··························································· ........... ·················· 
§ 3°. Considera-se incapaz de prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência ou idosa a familia 
cuja renda mensal per capita seja igual ou inferior a um 
salário mínimo. 

" ......................................... ······· ...................................... . 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua 

JUSTWICAÇÃO 

79 

Consideramos· extremamente restritiva a regulamentação 
dada pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da~ 
Assistência Social), ao preceito contido no art. 203, inciso V, da Constituição 
Federal, que assegurou o benefício mensal de um salário mínimo aos1 

portadores de deficiência e aos idosos carentes. 

Esta Lei, ao dispor sobre os critérios para a concessão do 
beneficio, considera como parâmetro de pobreza o irrisório limite de renda 
familiar de 1/4 do salário mínimo per capita. 

Como o salário mínimo tem sofrido rigoroso desgaste 
nos últimos anos, caracterizado pelos magros R$ 130~00 (cento e trinta reais) 
a que conesponde presentemente, mostra-se inadmissível a suposição de que 
um cidadão possa sobreviver com R$ 32,50 (trinta e dois reais e cinqüenta 
centavos) mensais. 

Aduzindo-se a este fato um dado de realidade 
corriqueiro nas familias que abrigam um ponador de deficiência ou um 
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idoso, qual seja o significativo peso que representam no orçamento familiar 
as despesas decorrentes do tratamento de saúde, fica desde logo evidenciado 
o caráter excludente da referida Lei. 

Segundo projeções da Organização Mwulial de Saúde, 
cerca de 10% da população brasileira, ou seja. 16 milhões de pessoas, sofre 
de algum tipo de defici&acia. Por outro lado, cresce a demanda por 
atendimento à velhice, em função do aumento da expectativa de vida 

observado nas últimas décadas no Pais. 

Como é notório, reside nas camadas sociais de baixa 
renda o maior contingente de portadores de deficiência e de idosos doentes. 
em decorrência, evidentemente, das precárias condições · de vida, da 
ineficiência dos serviços de assistência à saúde e da desinfonnação resultante 
dos baixos índices de escolaridade. 

Desse modo, impõe·se a imediata modificação da L~i 

Orgânica da Assistência Social, para possibilitar a adoção de critério mais 
justo na seleção das familias necessitadas, de Torte que seja ampliado o 
universo dos que fazem jus ao beneficio assistencial já autorizado pela 
Constituição Federal. 

nessões, emft'de o/ de 1991 

·' / ·~ . ,/" . ·)' 1~\ 
~ } Vh. i ~ J._JIJ'v\. ~ 

' ~tado RICARDO BARROS 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDr 

" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

81 

·····•·•·····•·•·•··••·••·••••••••••••··••·•···············•·······•··••••·······•···••·••···•······•······•·••·•·••··••·· 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

·····-·····························~······················································································ 

CAPÍTULO II 
Da Seguridade Social 

··············································~·-········································································· 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

An. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de conttibuição à segwidade social, e tem por objetivos: 

· 1 - a proteção à familia, à maternidade, à inf'ancia, à adolescência e à velhice; 
II .. o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadorm de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de mn salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem nao possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
•••••••••••··•••·•·•··•··•·•·•·•••··••··•·••••·•···•••··••···············•·•·•·•··•·•·····•··•••······•··•·····•·•···••••• 
·••••··•····•···•··•••··••··•····••·•••••••··•••••···•·•···•··•······••····•·•••··•••···••···•··•············•···•·•··••·• 
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LEI Nº 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDi:NCIAS. 

············ ................................................................................................................ _ .......................... .. 

CAPÍTULO IV 
Dos Beneficios, do!\ Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistêncio Social 

SEÇÃO 1 
Do Beneficio de Prestaçio Continuada 

Art.20 - O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 
mínimo mensal à f>e!\~a portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou 
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 
tê-la provida por sua familia. ~ · 

·························································································································· 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um 
quano) do salário mínimo . 

. ·········· ··············································································································· ............................................ -........................................................................................... . 

PROJETO DE LEI N! 788, DE 1999 
( Do Sr. Marcos de Jesus ) 

Altera o § 3g do art. 20 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que "dispõe sobre a organização da Assistência Social e d6 
outras providências", elevando o limite de renda familiar para a 
concessão do benefício aos portadores de deficiência e idosos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.055, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ln. O § 3º do an. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'1 
......... - .... - ......................... - ....... - .......................... - ........ - .......................................... 6.••• •••••••• l , ' 

§ 3°. Considera-se incapaz de prover a manutençli· 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a famíftl 

cuja renda mensal per capita seja inferior a wn salário 
mínimo. (NR) 

li ...................... ········ ....... -···-··. ··········· .............................. . 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tein sido incansável a caminhada dos portadores 
1
de 

deficiência e dos idosos carentes pelo reconhecimento do direito assegurado 
pela Constituição Federal ao beneficio de um salário mínimo. 

O primeiro óbice enfrentado constituiu a demora na 
regulamentação, que só veio a ocorrer com a edição ·da Lei Orgânica da 
Assistência Social~ em 7 de dezembro de 1993, c#ico anm-após a instituição 
do beneficio. 

Não fora bastante~ esta Lei ainda assinou prazo para a 
efetiva implantação do beneficio, estipulando o interregno de O 1 ano após sua 
publicação para os ponadores de deficiência e o l ano e meio para os idosos. 
Todavia, não parou aí a postergação do direito, pois só foi iniciado o processo 
da con~essão em janeiro de 1996. 

E neste momento é que foi possível aquilatar as 
verdadeiras dificuldades para a obtenção do beneficio, ante a barreira absurda 
que se ergueu com a instituição de wn corte de renda familiar irreal, uma vez 
que só considera carente a família que sobrevive com 1/4 do salário mínimo. 
ou R$ 32~50, por pessoa. 

87



84 

Tal situação não pode mais ser tolerada, exigindo a 
adoção de um parâmetro de renda compatível com a realidade brasileira. onde 
o salário mínimo atingiu tamanho nível de desg~te que não pennite a 
sobrevivência sequer de um cidadão. 

Urge, pois, que seja alterada a Lei 8.742/93, para elevar a 
renda familiar per capita constante do art. 20, § 3°,. para um salário mínimo, 
de modo a possibilitar o alcance do beneficio assistencial a qwmtos portadores 
de deficiência e idosos dele necessitem. 

Certos da sensibilidade dos ilustres Pares ante a matéria, 
contamos com o apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões. eoi'?de ôf de 199 f 

.. 
JESUS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDr 

LEI Nº 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISttNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.............•.............................•....•..•....••.•••.••...•..•••..••.•.•..•...••...•........•.........•••...•.•• 

CAPÍTULO IV 
Dos Beneficios, dos Serviços, dos Programas 

e dos Projetos de Assistência Social 
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· SEÇAO l 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20 • O beneficio de prestação continuada é a garantia de l (um) salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou 
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê· 
la provida por sua familia. 

• Regu/amenuuio pelo Decreto nº /. 7.J.J, de 08 J 2 1995. 

·····················•·•································································•·······•••···········••··•··••••• 
§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portacior" -· 

deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal nper capita" seja inferior a 1/4 (um 
quarto) do salário mínimo. 

·••·····•···••••··••••••••••••••••··•·•··••··••··•····•··································································· 
•.........•..........•......•.•..•........................•.•.••.•••....•.........•..•.........•. , ...........•...........• 

PROJETO DE LEI 
N! 1.463, DE 1999 

(Do Sr. Evilásio Farias) 

Altera o art. 20, § 3°, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. no tocante ao beneficio 
assistencial aos portadores de defielêncaa e aos idosos carentes. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.055, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 
An. lº. O § 3º do an. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art.20 ................................................................... . 
1 •••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3°. Considera-se carente~ para os efeitos desta Lei, 
o portador de deficiência ou o idoso cuja famt1ia aufira 
rendimentos mensais de no máximo wn sai6rio múUmo 
per capita. {NR) 

li 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 .............. . 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Pretende.se com este Projeto de Lei atender aos reclamos 
dos ponadores de deficiência, no que se refere ao reconhecimento do direito 
ao beneficio mensal de um salário mínimo, instituído pelo art. 203, inciso V, 

da Cônstituição Federal. 

Embora se mostre evidente no texto constitucional que o 
beneficio se destina a amparar os ponadores de deficiência e os idosos em 
situação de carência, a regulamentação dada pela Lei Orgânica da Assistência 
Social mostra-se muito rigorosa, ao considerar carentes apenas aqueles que 
sobrevivem com 114 do salário mínimo. 

Inaceitável tal restrição, tmta vez que o valor do salário 
mínimo já se encontra altamente defasado para a manutenção de uma familia 
de padrão nonnal, chegando ao absurdo a pretensão de que possa atender 
minünamente ao núcleo familiar que abrigue um ponador de deficiência ou 
mn idoso. 

Dessa fomia, urge que se altere o dispositivo da LOAS, 
elevando a renda familiar per capita para O 1 salário mínimo, o que certamente 
ampliará as possibilidades de obtenção do beneficio assistencial para 
numerosas familias de ponadores de deficiência carentes. 

Essas as razões por que contamos com o apoio dos 
ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em de de 199. 

L 
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66LEGISLAÇÃ0 CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

87 

................................ ······· ................................................................................................... . 

TÍTIJLO VIII 
Da Ordem Social 

................................... ······························ .................................................................... ······. 
CAPÍTULQ.II 

Da Seguridade Social 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• li •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar. 
independentemente de contribuição à segwidade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à familia, à maternidade, à infància, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
IlI - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiâlcia e a 

promoção de sua integração à vida comwritária; 
V .. a garantia de mn salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua familia, conforme dispuser a lei . 
. . .. .. ········ ................................................................ ·-· ......................................................... . 
• • •• •• •• • • •••• •• • • •• •• •Ili .................................... . ....................................................... ....................... . 
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LEI Nº 8.742, D~ 07 DE DEZEMBRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISIBNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS . 

. . .. . ... ······ ........ ································-··········· ········································································· 
CAPÍTULO IV 

Dos Beneficios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO! ·· 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O beneficiÔ de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salério 
mínimo ':llensal à pessoa portadora de deficiincia e ao idoso çom 70 (setalta) anos ou 
mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê· 
la provida por sua familia. 

• Regu~n1ado pelo Decreto nº /. 7.U, • 08! J 2:1995 . 
. ....... ... . ... ... .. . ............. ..... ...... ..... .......... ...... .... .......... ................... .... .................... .... ............ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (mn 
quarto) do salário mínimo . 
............................................................................................................................................ 
. ... .... .. .......... .............. .... ....... ...... ······ ..................................................... ·············· ................ . 
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PROJETO DE LEI 
N! 2.064, DE 1999 
(Do Sr. Sllas Brasileiro) 

Altera o art. 20 da lei n° 8.742. de 7 de dezembro de 1999, para estender o beneficio 
Uliat8nc&at de um 88lério minimo aos portadores de doenças a'Onicas. 

(APENSE-SE A.O PROJETO DE LEI Nº 3.055, de 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• O art. 20 da Lei~ 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

pusa a vigorar com as seguintes alterações: 

•Atf. 20. O beneffcio de prestaçio continuada é a 
gll8ntia de 1 (um) salário mlnimo mensal à pessoa 
pottadora de deficiência, ao idoso. a partir dos 65 (sessenta 
e cinco) anos, e ao pottador de doença crónica . 

......... ............... .. ., .................................................................... . 
§ ao. &ri elabotada pelo Ministário da Saúde a lista 

da doenças etónicas, para fins de concessão do beneffcio 
de que trata este artigo . 

............ .......•...... ,. •....•••...•••.•••.••..•....•.•••..••..........•.•.......•.. •(NR) 

M. ~. Esta &ai entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposição tem por escopo estender o direito ao 
beneficio de 01 (um) sa&ârio minimo, pago pela Assistência Social, às pessoas 
portadbras de doenças aõnicas graves. como a cardiopatia chagãsica, doença 

111181. escoliose toráxico lombar, cefaléia intensa, lombalgia cronica. 
eqúiaotremia, hipertensão arterial e outras. 

Embasa esta iniciativa a constatação de que pessoas muito 

pobres, quando acometidas de tais enfermidades, padecem dos maiores 
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IUPlldol, por nlo -disporem dos recursos financeiros para a aquisição dos 
medicamentos necessérios ao aUviO de sua dor . 

. ·eomo o beneficio auiatencial &ó atcanc;a o portador de 
deld6nda e o kioao, esta a partir dOS 67 (aauenta e sete) anos, obsecva-se que 
o dd8dlo enfermo. com idade bem inferior ·e igualmente carente de recursos, 
nlo pode vislumbrar um auxilio do Poder Púbtica, senão quando atingir a velhice, 

•' qm a alcançará. 

Dispensável notar a ocorrência de doenças aõnicu graves 
9111 pmaaas ainda jOVens, aos vinte ou trinta e poucos anos, como é comum nos 
C8IDI de doenças renais que, no limite, submetem o paciente aoa dok>rmos e 
constantes processos de hemodiéliae. 

. A par disso, aproveitamos o ~jo ~~ propor • redução 
do limite de idade, no caso do idoso, para 65 (sessenta e cinco) ara, uma vez 
que,. estando prevista na redação original da LOAS, para efetivar-se n~ prazo de 
4 (quatro) anos da viglJncia ela mesma, restou a medida entretanto revogada, por 
força daa Medidas Provisórias que multaram na Lei n° 9. 720, de 30 de 
novembro de 1998, que estancou, noa 67 (aeuenta e aem) anos, a redução 
CDlabida Plf8 ocorrer paulatinamarte, eliminando o passo seguinte. que seria o 
palicionamentD em 85 (.-senta e cinco) anos.. . 

Entendendo, aalim, meritórias as postulações de extanslo 
,$ . 

do banefieio assistencial para as pessoas portadoras de doenças crõnk:as e de 
r9CDI tquiatll do limite de idade originalmente previsto na LOAS, esperamos contar 
com o llPoio doa Uustres Peres a este Projeto de Lei. 

Sala das Sess6es. em l-4-de l l de1F.J 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......... ,, ....................................................................... ········· .................................. . 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção l 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será fmanciada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da le~ mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais: 
••••••••••••••••••••••••r•••"••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••I•••• 

§ 5º Nenhwn beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado. majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total 

....... ······ ............................ ··-· ......... ··········· ....... ······ ................................... ················ 
SeçiolV 

Da Assistência SocU.l 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem -pot objcti'los: 
........................ ······ ....................... ························ ................................................. . 

V .. a garantia de um salário minimo de beneticio mensal à pessoa 
ponadora de deficiência e ao idoso que comprovem nlo possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua familia, confonne 
dispuser a lei. 
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CAPÍTULO V1I 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO AooLESCENTE E DO IDOSO 

·········································································· ................................................... . 
Art. 230. A fmnDia, a socicdedc e o Esi.to t6m o dever de amplnlr 

as pessoas idosas, assegunndo sua participaçlo na eonumidade, defendendo 
sua clipidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 'l º Os programas de amparo aos idosos serio executados 
piefê.rmcialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade 
dos transportes coletivos urbanos . 
............. --- -- ............ -··---- .......... --- ................................................................................................. . 
. . ........... ... . ... .. .. .. ...... ... .. .. ... . .. ....... ... . .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. ..... .. .. . . .. .. .. .. ... .. . .. . . ' .................. ' 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

···························································································································· 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 
PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

~0· ·1 

Do Benef1tio de Prestação Continuada 
~ . 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 
salârio mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 
(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1 º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como familia 
o conjmato de pessoas clcncadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

"'§ 1 u com redação dada pela Lei nu 9. 720. de 30 '11 'J99H. 
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§ 2° Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa portadora de 
deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per capita" 
seja inferior a 1/4 (wn quarto) do salário mínimo. 

§ 4° O beneficio de que trata ute artigo não pode ser acwnulado 
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 
outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ S° A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do 
portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico 
pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

• § 6" com redaçdo dada pela lei n" 9. 720, de 30 "J 1 "/998. 
§ 7' Na hipótese de não existirem seiviços no município de 

residência do beneficiário, fica assegurado, na fonna prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar 
com tal estrutura. 

* § 7° com redação dada pela Lei n" 9. 720, de 30:"11 · 1998 
§ 8° A renda tàmiliar mensal a que se refere o § 3ª deverá ser 

declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos 
demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do 
pedido. 

• § 811 acrescido pela Lei n11 9. 720, de 30/ l 1 '1998 . 
.. ······ ····· ................................................................................................................. . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38. A idade prevista no art.20 desta Lei reduzir-se-á para 
sessenta e sete anos a partir de l 0 de janeiro de 1998. 

•Artigo com redaçdo dada pela lei n" 9. 720, de 301 J J -'199JJ . 

• ••••••• •• • ••••• t ••••••••••••••• ••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.. ..... ................... ..... .. ·········· .................................................................................. . 

LEI Nº 9.720, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1998 

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS 
DA LEI NO 8. 742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1993'; QUE- DlSPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, E DÁ OUfRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 1° Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

·~Art.18 ... ·········. ·········· ............ ··········· ........................................... . 

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de 
Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a cada 
quatro anos a Conferência Nacional de Assistência -Social, que 
terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 
•••••••••••••••••••••••••••••a••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~:•••••••"~) 

........ ·········· .............................................................. ······ ........ ····· ......................... . 

.......... .. .. ······ ................... ······· ................................................................ ················ 

PROJETO DE LEI 
N! 2.424, DE 2000 
(Do Sr .Lamartine Posella) 

Altera o art 20 da Lei nu e. 7 42, de 7 de dezembro de 1993, que disp6e sot>re a 
Organização da Assistência Social e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.055, DE 1997.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. tº O caput do An. 20, da Lei nº 8.742. de 7 de 
dt!7embro de 1993, pas1a A vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 20 O beneficio de pn:stação continuada é a garantia 
de 1 (mn) salirio mínimô mensal à~ portadora de deficiência e ao idoso com 
63 (sesSenta e ris) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de ~la provida por sua família 

Art r o Poder Executivo terá mn pram de 60 diu para 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 4° Revogam-se as disposições em contnírio. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em pesquisas que venho realizando desde 1997 ~ 
verifiquei que existem números diferentes para caracterizar a idade do idoso 
brasileiro, bem como a média de longevidade, e elaborei o quadro comparativo a 
seguir: 

a) Ao chegarmos no ano 2000. temos um percentual de idosos em tomo de 10% da 
população brasileira; 

b) A gerontología Social, mais especialmeme a Medicina Oeriánica Brasi\e~ 
estabeleceu uma estimativa de longevidade para os brasileiros de : 

63 anos para os homens · 
67 anos para as mulheres: 

e) A Constituição Fc:dc:ral, c:m seu Art. 230, considera idosos os maiores de: 65 
anos: 

d) A Lei nª 8.842, de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o 
Conselho Nacional do ldoso e dá outras providências, cita em seu Art. 2° -
Considera-se idoso, paro. efeitos desta lei. a pessoa maior de 60 anos de idade; 

e) Segundo o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia.. a média de longev1dade dos 
idosos brasileiros, está em tomo de 61 anos de idade. 

Como pode-se verificar, segundo fontes confiáveis, a 
faixa etária do nosso idoso está sempre dentro da casa das 6 (seis) dezenas e não foi 
encontrado nenhum estudo que mencione uma média ponderável, fora desta 
estimativa. 

O presente projeto de \e~ com base nestas pesquisas e, 
considerando que o n\Jmero de idosos que vem sendo beneficiado está muito aquém 
do neccssãrio, tem como objcti vo estender o beneficio wn pouco mais adiante do 
que está previsto. ~ 

Por julgar oportuno, esclareço ainda aos Nobres 
Parlamentares, que a Lei nº 8.742/93, que estipulou a idade de 70 anos para receber 
um salário minimo, já foi substancialmente aperfeiçoada pelo Decreto nº 1.144, de 
8 de dezembro de 1995 que diz em seu Art. 42: - A partir de Iº de janeiro de 1998, 
a idade prevista no inciso 1 do An. 5° deste regulamento reduzir-se-á para 67 anos 
e, a pamr de lº de janeiro de 2.000, para 65 anos. P~ como a média de 
longevidade do idoso brasileiro segundo a medicina geriátrica está entre 63 para os 
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numc:n:t e: o / pana as mwncm:s, apr~w QLc: prOJCW uc 1c:1, wm Vt:iUIS a DiUXBl1JI05 

esta idade para 63 anos e, a medida em que a média vá aumentando. amnenta--se 
também a idade para o recebimenU> do beneficio. Para isso. conto com o apoio dos 
Nobres Parlamentares 

Sala das Sessões, em o~ de +~ de 2000. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTlJ'OOS LEGISLATIVOS - CcDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......... ········ ................................................................................ ······· ··················· 

lÍTIJLO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTIJLO vn 
DA F AMÍL~ DA CRIANÇA. DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

............ , ................................................................................................................... . 

An. 230. A familia, a sociedade e o Estado têm o dever de ampar11 
as pessoas idosas, mscgurando sua participação na comunidade, defendendo 
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1° Os programu de amparo aos idosos serio executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2° Ao5 maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratUidade 
dos transportes coletivos urbanos . 
. .............................................. .......... ···································································· 
................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8. 742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANlZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

......................................................... 1 ......................................... ••••• .............. ••• • ••• ••••••• 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS. DOS SERVIÇOS. DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção 1 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de l (wn) 
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 
(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ l º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família 
o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. desde que vivam sob o mesmo teto. 

• § 1 ºcom redação dada pela lei nu 9. 720. de 30 11 1998 . 
. ... ...... .. ... . .. .. .. ······ ........................................ ······ .................................. ················ 
................................................................................ ····· ........................................ . 

LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL 
DO IDOSO, CRIA O CONSELHO 
NACIONAL DO IDOSO E DÁ OUI'RAS 
PROVIDÊNCIAS. 

················ .. ············ ······'··· .. ······-··· ....................................................................... .. 
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CAPÍTIJLO 1 
DA FINALIDADE 

Art. 2° Considera-se idoso. para os efeitos desta Lei, a pessoa maior 
de sessenta anos de idade. 

DECRETO Nº 1.744, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995 

REGULAl\tiENTA O BENEFÍCIO DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA DEVIDO À 
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
E AO IDOSO, DE QUE TRATA A LEI Nº 
8. 742, DE 7 DE DEZEMBRO DE t 993, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. .... .. ..... .. ... .. ... .... .... ······· .......................................................................................... . 

CAPÍTIJLO 11 
DA HABilJTAÇÃO, DO INDEFERIMENTO, DA CONCESSÃOt DA 

REPRESENTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO 

Seção 1 
Da HabiUta~o e do Indeferimento 

An. 5º Para fazer jus ao salário minimo mensal, o beneficiário idoso 
deverá comprovar que: 

l • possui setenta anos de idade ou mais~ 
II - não exerce atividade remunerada: . 
Ill - a renda familiar mensal "per capita" é inferior a pMvista no § 3° 

do an.20 da Lei nº 8.742, de 1993 . 
. . . .. .. ... . .. .. .. .. ....... ... .... .... . .. ... ....... .. .... .. .. .. .. .. ... . ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... ...... .. .. .. ..... .... .. ... .. ... ..... .. . 

CAPÍTULO VI 
DAS DlSPOSlÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................... 
Art. 42. A panir de 1º de janeiro de 1998. a idade prevista no inciso 

1 do an.5 deste Regulamento reduzir-ze-á para 67 anos e. a panir de 1° de 
janeiro de 2000. para 65 anos . 
............................................................................................................................... 
............................................................................ , ..................................................... . 
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PROJETO DE LEI 
N! 2.674, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 542/99 

99 

Altera o art. 20 da Lei n ° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (lei Orgânica da Assistência 
Socia\). e áá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.055. DE 1997.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência Social) passa a vigorar com a seguinte redação: 

··§ 3~ Considera-se incapaz de prover a manutenção de pcrsso~ 

portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal per capita 
seja igual ou inferior a um salário mínimo.·· (NR) 
Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei serão incluídos no orçamento 

do exercicio financeiro subsequente. 
Art. Jº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em ;;e, de março de 2000 

,-/ ' . 
/j---~ ,7:~--; --~ 

_.:_a~ ~~..1z. .. °' 
Senado1>Á~t~nio Carlos ~~àes · 

_ Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS. CeDl 

• 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. ············ .................................................... '········ ................................................... . 
TÍTULO lV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO l 
DO PODER LEGISLA TlVO 

••••••••• ' ...... 1 1 .............. 1 ••••••••• 1 ......................................................................................... . 

Seção \'Ili 
Do Processo Legislativo 

.......................................... 1 ................................. 1 ........................... 1 ...................................... . 

Subseção Ili 
Das Leis 

••••••••••• 1 ... 1 ................... 1 .................................. , 1 ..................... 1 ...................................... . 

An. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra. em um só turno de discussão ~ votação. t! enviado à sanção ou 
promulgação. se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. .. 

Parágrafo unico. Sendo o projeto emendado. voltará a Casa 
iniciadora . 

• • • • • .. • 1 •• 1 .............. ' .................... 1 ................................................................ ' ••••••• 1 ............ . 

.. .. .. • •• • • 11 ••••• 1 1 .................... 1 ........................ , ......... 1 ••••• , ................. 1 t •••• ' •••• " ••••• 1 ••••••••••••••••••• 

LEI Nº 8.742.,-DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993. 

DISPÕEA SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTENCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTE~IA 
SOCIAL 

............................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção 1 
Do Benefício de Pre5tação Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 
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(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1° Para os efeitos do disposto no 11 caput". entende-se como família 
o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

•§/ºcom redação dada pela Lei nº 9. 720. de 30· 11 1998. 

§ 2° Para efeito de concessão deste beneficio. a pessoa portadora de 
deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
portadora de deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per capita" 
seja inferior a l/4 (um quarto) do salário mínimo. 

. -
§ 4º O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado 

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 
outro regime. salvo o da assistência médica. 

§ 5° A situação de iritemado não prejudica o direito do idoso ou do 
portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico 
pericial e laudo realizados pelos serviços de pericia médica do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

* § 6° com redação dada pela lei nº 9. 720. de 301/ J ·/998 .. 

§ 7° Na hipótese de não existirem serviços no município de 
residência do beneficiário, fica assegurado. na fonna prevista em 
regulamento_ o seu encaminhamento ao municipio mais próximo que contar 
com tal estrutura. 

• § 7°1..fom redação dada pela lei nº 9. 720. de 30 1
/ J 1998 .. 

§ 8° A renda familiar mensal a que se refere o § 3° deverá ser 
declarada pelo requerente ou seu representante legal~ sujeitando-se aos 
demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do 
pedido. 

• § 8° acrescido pela Lei nº 9. 720. de 30'1 J 1998 . 

••••• • •• •••••••••• •••••• ••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• ••••••••••••• .... ... ............ .. ................ . f ...... •••••••••••••••• 

.............................................................................................................................. ...................................... 
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Identificação sF PLS 542 /1999 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

SENADOR - Luiz Estevf;; (PMOB • DF) 

Altera o artigo 20 da Lei nº 8742, LOAS, e dá outras providências 
(dispõe sobre benefício a pessoa idosa ou portadora de deficiência). 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, RECONHECIMENTO, INCAPACIDADE, MANUTENÇÃO, 
PESSOA FiSICA, DEFICIENTE FÍSICO, DEFICIENTE MENTAL, 
DEFICIÊNCIA, VELHO, VELHICE, PROVIME~TO, RE.NDA MENSAL, 
RENDA PER CAPITA, INFERIORlDADê, SALARIO MINIMO, 
DEFINIÇÃO, RECEBIMENTO, BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, GOZO, 
BENEFICIÁRIO, PROVISÃO, SEGURADO ESPECIAL, PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, MEMBROS, GRUPO, FAMÍLIA, PARENTE, REPRESENTANTE 
LEGAL. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAIS - CAS (Decisão Terminativa) 

Data: 24/02/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Texto: Prezo para interposição de recurso: 25.02 a 02.03.2000. 
Encaminhado em 24/02/2000 

PLS 00542./1999 

• 17/09/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 04 (quatro) folhas numeradas e 
rubricadas. A SSCOM. 

• 17/09/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÂRIO - ATA-PLEN 

Leitura. À Comissão de Assuntos Sociais em decisão 
terminativa onde poderá receber emendas por um período de 
cinco dias úteis, apos sua publicação e distribuição em 
avulsos. Ao PLEG com destino à SSCOM. 

• 17/09/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
À CAS, PARA EXAME Ç>A MATÉ~IA. 

• 28/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
No prazo regimental ( 27 .09.99 ), não foi oferecida emenda"""f 
presente matéria. 

• 30/09/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Ao Senhor Senador Juvêncio da Fonseca, para relatar a 
presenta mataria. 

• 24/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator Senador Juvêncio da Fonseca, com 
relatório concluindo pela reieicão do Proieto. 
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• 01/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS . 
PEDIDO DE VISTA CONCEDIDO (PEOVISTA) 
Reunida a comissão em 30.11.99, foi concedida vista coletiva 
pelo prazo de cinco dias às Senadoras Emília rn Feman.::es e 
Heloisa Helena. 

• 08/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pela Senadora Heloisa Helena, com Voto em 
Separado concluindo pela aprovação (fls. 5 e 6), a Senadora 
Emília Fernandes não se manifestou. 

• 08/12/1999 COMISSÃO OE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) e 
Reunida a Comissão, o relator solicita a retirada, para 
reexamQ da matéria, tendo ~m vista o Voto em Separado 
apesentado peta Senadora Heloisa Helena (fts. 5 e 6). 

• 09/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA t PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator Senador Juvêncio da Fonseca, com 
parecer cóncluindo pela aprovação do Projeto, com uma 
emenda que apresenta. · 

• 15/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
Reunida a Comissão, em 14/12/99, é aprovado o Projeto, em 
caráter terminativo, nos termos da Emenda nº 001-CAS, com · 
abstenção do Senador Luiz Estevão. Anexado Texto Final 
aprovado pela Comissão. (anexei às fls. n°s 07 a 19). À 
SSCLSF, para as devidas providências. 

• 21/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO • SSCLSF 
Devolvido à CAS. 

• 22/02/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO {APRVPAR) 
Anexei, fls. 25 a 31, Minuta de Parecer conforme BAL nº 
0006. À SSCLSF, para as devidas providências. 

• 22/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 
SENADO - SSCLSF 
AGENDADO PARA ORDEM DO DIA (AGENDADO) 
EncammhacJo ao Plenário. 

• 23/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA· PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer 100/2000-CAS (Relator Senador Juvênc:io 
da Fonseca), favorâvel, com a Emenda n° 1-CAS, que 

apresenta. E lido o Ofício 127/99, do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais, comunicando a aprovação da matéria 
com a Emenda n° 1-CAS naquela Comissão, em reunião de 
15/12/99. Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da 
casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. À 
SSCLS. 

• 24/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
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Oficio nº 500 (SF) 

AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 25.02 a 02.03.2000. 

• 02/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA OE ATA • PLENÁRIO - ATA·PLEN 

APROVADA A MATÉRIA {DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou ontem o 
prazo, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matér\a pe\o P\enár\o. lendo s\do aprovado em 
apreciação terminativa pela CAS. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA OE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 11: 1s hs. 

• p/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
A SSCLSF. · 

• 13/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 35). À SSEXP. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA OE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 9: 1 O hs. 

• ~4/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
A SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO • SSCLSF 
Procedida o revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Expediente. 

• 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

Brasília. em -.2~ de março de 2000 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de 
Lei do Senado nº 542. de 1999. constante dos autógrafos em anexo. que "4altera o 
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an. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), e dá 
outras provii.lências ·•. 

Atenciosamente. 

'-. - . t,. ...... -
Senador Carlos Patrocínio 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado U,biratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Pls99542 

PROJETO DE LEI Nº 3.030, DE 2000 
(DO SR. DILCEU SPERAFICO) 

Altera o art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 1993, que trata do benefício de 
prestação continuada aos idosos e portadores de deficiência. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.055, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º o § 3° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 20 . ................. ....................................................... . 

• 1 ..................................................................... . . ............... . 

§ 30 Farão jus ao benefício de que trata este artigo o 
portador de deficiência e o idoso cuja família comprove 
rendimentos de, no máximo, três salários mlnimos. 

n ............................................. ......................... ... ...... ...... ...... 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto atende a uma importante postulação dos · 
portadores de deficiência e suas taryiílias, que se sentem enormemente 
prejudicados pelos rigores da Lei Orgânica da Assistência Social quanto aos 
critérios para a seleção dos contemplados com o beneficio de 01 saláno mínimo 
instituído pela Constituição Federal. 
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Na verdade, o que foi idealizado pela Assembléia Nacional 

Constituinte para servir de amparo financeiro aos portadores de deficiência e aos 

idosos carentes tomou-se inalcançável para a maioria deles, em vista das 

imposições da LOAS para o reconhecimento da situação de carência familiar. 

Com efeito, esta Lei determina um limite alheio às razoáveis 

concepções de pobreza, ao impingir a comprovação de rendimentos que não 

podem ultrapassar, praticamente, um salário mínimo por família. 

Tal medida configura-se uma distorção dos princípios 

norteadores da proteção social, vez que, portando-se inversamente à proposta 

original, busca por todos os meios dificultar ou impedir a concessão do benefício 

a quem de direito. 

Não podemos nos quedar inertes diante da desatenção do 

Poder Público para com os sofrimentos de que são vítimas os portadores de 

deficiência carentes, e suas famílias, neste País. 

Assustam-nos sobremaneira os dados sobre a pobreza no 

Brasil, dos quais não se podem furtar os organismos oficiais, como IPEA, quando 

reconhecem a existência de cerca de 24 milhões de brasileiros em situação de 

indigência, como parte dos 60 milhões que se situam abaixo da linha da pobreza. 

Nessas circunstâncias, é inaceitável a sonegação do 

amparo assistencial às famílias atingidas pelo infortúnio da deficiência, física ou 

mental, urgindo, portanto, que se imprimam modificações à LOAS, de modo a 

considerar uma renda familiar de 3 (três) salários mínimos, limite que, 

indiscutivelmente, propiciará o alcance do benefício ao universo dos portadores 

de deficiência carentes. 
Sala das Sessões, em de 

Deputado DILCEU ,.SP FICO 

~/ 
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LEGlSL:\( .:\O ClT AD.~ ~~EXADA PELA 
COORDE\:AÇAO DE ESnnos LEGISL.-\Tl\'OS - CcDI 

LEI Nº 8.742 .. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 
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DISPÕE SOBRE A ORliANIZAÇAO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVtDÊNClAS. 

LEI ORGÂN_ICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

.. ' .... .. ... .. . ' .. ....... .... ....... .. ... ~ .. ..... .... .. ..... ...... ... .. .. ....... .... .. ... .. .... .... .... ..... .. ....... ..... ... ...... ....... ... ........ . 

CAPlTl."LO lV 
DOS BE>JEFiCIOS. DOS SERVIÇOS. DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊ!\CIA SOCIAL 

Seção 1 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

An. 20. ( > beneficio de prestação conum.~ada e a garantia de 1 1um1 salário 
min1mo mensal a pessoa portadôra de defic1êncio e ao idoso com 70 (setenta 1 anos ou 
mais ~ que comprovem não possuir meios de pro\'er a própria manutenção e nem de tê­
la provida por sua familia. 

~ 1 [I Para os ~feilos do disposto no "~aput''. \!ntende-st! como familia o 
conjunto d~ ·pessoas dt!ncadas no an. 1 h da l ci n-> 8 ! l3 . d~ ~-l de julho de \ 99 \. 
~esde que ,-1\·am soo o mesmo ceto. 
· " -~· /" 1.:11m ri:d"1,:im duJu pdu i.L'I ,,.. 'J. -~o. di! 30 I J /C)C),\'. * :!l' Para l!fetto de concessão deste beneficio. a pessoa ponadora de 
deficiência e aquela incapacitada para ª·'·ida independente e para o trabalho. * 3" Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa ponadora de 
deficiência ou idosa a familia cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 114 (um 
quano) do salário mmimo. . . 

~ 4 o o beneficio de que trata ~ste anígo não pode ser acumulado pelo 
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 
salvo o da assistência médica. 

1 
· 
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§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do p~ 
de deficiência ao beneficio. 

~ 6º A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 
realizados pelos serviços de pericia médica do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. 

* ,,· 6" 1.m11 rc.·tluçüo clwiu ncdu l.c:11f''J. -20. dr! J() 11 19W<. . . * r '\a hipótese de não ~xistirem serviços no municipio de residência do· 
beneticiario. fica assegurado. na fonna prevista em regulamento. o seu 
encaminhamento ao município mais proximo que contar com tal estrutura. 

* .~· -·· Lt>m rcdu<;iio JuJu pdu l.r.:1 n" IJ. -~u. de 30 / l JCJ<JX. 
§ 81

' A renda familiar mensal a que se refere o ~ 3º devera ser declarada pelo 
requerent~ ou seu representante legal. sujeitando-se aos demais procedimemos 
previstos no regulamento para o ~eferimento do pedido. 

* y >-. • "'':r1.J.~i.:1Jo f'!.!Íu ! ... ·1 n" IJ. -20. dl! 3n 11 I !N>< . 

.......................................... .J. .............................................................................................. . 

..................... ........................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIÃL E FAMÍLIA 

I • RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3;055, de 1997, do Senado Federal. assim como 
01 26 ( vinte e seis) apensados, tratam do ben~ficio assistencial de um salário mínimo aos 

ponadores de deficiência e aos idosos carentes, instituído pela Constituição Federal (art. 

203, inciso V) e regulamentado pela Lei nº 8.742~ de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica 

da Assistência Social. 

Nesse sentido. tratam da exigência contida no art. 20, § 3º. da 

referida Lei, segundo a qual a familia carente, para efeito da percepção do beneficio, é 

aquela cujos rendimentos per capira não ulttapassem l/4 do salàrio minimo. 

Diversos Projetos de Lei vinham abordando a matéria desde 1 ~ 
nesta Casa, mas com a superveniência da Proposição do Senado Federal. em 1997, 
restaram a esta apensados. por força do mandamento de precedência constante do art. 143. 
inciso li. alínea ''a". do Regimento Interno. assim como as demais Proposições 
apresentadas a panir daquela data. 

Do conjunto dos Projetos. observa-se que o tema central se prende 

à necessidade de elevação do requisito de renda familiar per cap11a, para a concessão do 
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beneficio assistencial de O l (um) salário mínimo aos idosos e ponadores de deficiência 
carentes. 

Todavia. adicionalmente estão presentes sugestões que buscam. 
desde a redução do limite de idade para o postulante idoso, passando pela extensão do 

beneficio aos portadores de doença crônica. até a simplificação de exigências para o 
reconhecimento do direito ao beneficio. 

Çwnpre registrar o recebimento de nova Proposição do Senado 
Federal. o Projeto de Lei nº ~.674 , de 2000. propondo a elevação da renda familiar para 01 
(wn) salário minimo per capua, distintam~te do Projeto anterior, que propunha V1 (meio) 
salário nunimo per capita. 

Estritamente quanto a essa questão da renda fanuJiar per capita, a 
maior recorrência. no conjunto dos Projetos. está em propostas de Ol(um) salário mínimo. 

constantes de 10 (dez} Proposições, seguindo-se as que defendem a adoção de 1/2 salário . 
minimo - 07 (sete) Proposições - dentre outras alternativas. confonne discriminação: 

01 salário mínimo per eapita 

- PL 738/95. do Deputado Waldomiro Fioravante 
- PL 883/95, do Deputado F.zídio Pinheiro 

- PL 1.451196, do Deputado João Fassarclla 
- PL 1.519/96, do Deputado Luiz Carlos Hauly 

- PL 3.108/97, do Deputado Chico da Princesa 
- PL 3.197/97, do Deputado Luiz Moreira 

- PL 463/99, do Deputado Ricardo Barros 
- PL 788/99, do Deputado Marcos de Jesus 

- PL 1.463/99, do Deputado Evilásio Farias 

112 salário mínimo pa capita 
- PL 3.055/97. do Senado Federal 
- PL 1.063/9.S. do Deputado Júlio Redcckcr 

• PL 1.143/95. do Deputado Silas Brasileiro 
- PL 1.4 77196. do Deputado Augusto Nardcs 

- PL 1.527/96, do Deputado Darcisio Perondi 
- PL 1.828/96, do Depmado Marcelo Teixeira 
- PL 2.706/97, do Depuwio"°José Ambal 

109 

113



110 

as seguintes: 

Renda familiar total: 

l 02 salários mínimos) 
• PL 2.712/97 - Deputado Agnelo Queiroz 

( 1 O salários mínimos) 
- PL 1.123195 - Deputado Paulo Paim 

J/S do salário mínimo per capita 
• PL 1. 743/96, da Deputada Rita Camata 

03 salários mínimos per capita 
• PL 3.459/97, do DepU18do Sandro Mabel 

Qentte as propostas complementares acima referidas. encontramos 

• revogação total da exigência de comprovação de carência familiat 

para o reconhecimento do direito ao beneficio (Projeto de Lei nº 940. de 1995~ do 

Deputado Carlos Cardinal); 

• presunção de carência quando tratar-se de familias de 
trabalhadores rurais cm regime de economia familiar (Projeto de Lei nº 883, de \995, do 
Deputado Ezidio Pinheiro); 

• exclusão do beneficio já concedido a outro membro da familia cio 

cálculo da renda familiar (Projetos de Lei nºs 2.057 e 2.0SS, de 1996, e 2.706, de \99'7, a 
Deputados Fátima Pclaes. João Fassarclla e José Aníbal, respectivamente); 

• definição mais abrangente para o beneficiário portador de 

dcficiênc~ como aquele que "'sofre de limitação substancial em uma atividade importante 

na vida. por apresentar debilidade ou incapacitaÇão mental~ tisica ou emocional que faz sua 
=m&revivência normalmente dificir· (Projeto de Lei nº 2.151, de 1996, do Deputado Jqll 

\._ 

Fassarella ); 
• diminuição. para 65 (sessenta e cinco) anos, do limite de idade 

para o beneficiário idoso (Projetos de Lei nºs 2.706, de 1997, e 2.064. de 1999. dos 

Deputados José Aníbal e Silas Brasileiro, respectivamente); e para 63 (sessenta e três) anos 

(Projeto de Lei nº 2.424, de 2000, do Deputado Lamanine ~oscila) . 
• possibilidade de comprovação da deficiência por meio de entidade 

de saúde credenciada pelo Conselho Municipal dê Assistência Social (Projeto de Lei nº 

3 .197, de 1997, do Deputado Luiz Moreira)~ 
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• adequação do novo parâmetro de renda familiar, para os fins de 

concessão dos beneficios eventuais de auxilio por natalidade ou morte (Projete> de Lei nº 
3.197197. citado)~ 

• extensão do beneficio ao portador de doença crônica. cabendo ao 
Ministério da Saúde a definição da lista de doenças que permitem o direito à concessão 

(Projeto de Lei nº 2.064. de 1999. do Deputado Sitas Brasileiro). 

Finalmente. é também aventada uma reserva de mercado de 
trabalho para os portadores de deficiência no setor privado, à base de l º/ca (um por cento) do 

quadro da empresa. sob pena de multa.. conforme o Projeto de Lei nº 73819S. já referido. 

No prazo regimental. não foram oferecidas emendas aos Projetos. 

-
É o Relatório. 

li· VOTO DA RELA TORA 

Acreditamos ser ponto pacifico a necessidade de alteração do corte 
de renda familiar jmposto pela Lei Orgânica da Assistencia Social p1111 a çonçcsslo do 

beneficio aos portadores de deficiência e aos idosos carentes. 

Não nos parece aceitável a pretensão de que uma familia inteira 
possa sobreviver com 01 (um) salário mínimo por mês. mâxime considerando que abrigue 
wn ponador de deficiência ou um idoso. 

Alem disso, mostra.se ainda mais tesuitiva a exigência quando wn 

dos familiares jã percebe o beneficio. uma vez que. computado no somatório dos 
rendimemos, inviabiliza a postulação por outro membro da familia. mesmo pn:cncbidu 

todas as demais condições. 

Por outro lado, notamos que a definição dada pela Lei ao portador 
de dcficiên<;ia é muito rigorosa. trazendo cnonncs dificuldades para sua apiicaçlo e 

originando confusões ou tentativas de negação do direito quando da operacionalização do 
beneficio por pane do Instituto Nacional do Segwo Social - INSS 
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Tanto a Lei 8.742193. quanto o Decreto l.744195, que regulamenta 
o beneficio, deixam transparecer a intenção de restringir a abrangencia do direito para o 

portador de dcficicncia. impondo que esteja totalmente incapacitado para a vida 
independeme e para o trabalho, o que se configura tamanho absurdo que, no 1imite7 só 

autoria a concessão do beneficio àqueles que Jevem wna vida meramente vegetativa. 

Assim. somos favoráveis à proposta aprcsen1ada no PL !. \Sl/96, 

do nobre Deputado João Fassarclla. quanto a wna definição menos restritiva para o • 
beneficiário portador de deficiência., entendendo entretanto que se deva promover pequena 
modificação. de modo que seja assim considerado aquele que ••softe de limitação 

substancial em sua capacidade mental. tisica ou emocional, a qual dificulta a sua 

sobrevivência e impede o exercício de atividade profissional'". 

Outro ponto fundamental entendemos seja a redução do limite de 

idade do idoso. para 65 (sessenta e cinco) anos. proposta nos PLs 2.706/97 e 2.064199, de 
sorte a se resgatJlr a previs.lo original da Lei, de que isto ocorreria após 4 (quatro) anos de 

sua publicação, mas revogada sucessivamente por Medidas Provisórias. até a edição da Lei 
n°9.720. de30denovembrode 1998. 

A medida encontra ainda respaldo no pmãmctto previsto na 

Constituição Federal para a conccss1o· da granú.dade nos transpones coletivos urbanos, de 
6S (sessenta e cinco) anos, não sendo recomendável, ponanto, a adoção de limite diverso, 

-como o proposto pelo Deputado-Lamanine Posella.. de 63 (sessenta e três) anos. no PL nº 

2.424. de 2000). 

De imponância também nos parece a proposta do Deputado EZI~ 
Pinheiro. no PL 883/95, de que se deva diferenciar o enquadramento do dependente do 

trabalhador rural em regime de economia familiar. em virtude das dificuJdades deua 
categoria de trabalhadores para comprovação de mna renda mensal. De fato. o 

microprodutor rural pratica atividade de subsistência. não tendo meios para comprovar uma 

renda liquida mensal per capita confonne preceitua o dispositivo legal cm tela. 

Nlo podemos deixar de considerar a proposta do Deputado Luiz 
Moreira. no Projeto de Lei 0 3.197/97, no sentido de que se promova a adequação do 

parâmetro de renda familiar. nas mesmas bases. para a concessão dos beneficias eventuais 
da Assistência Social de que nata o an. 2:? da mesma Lei. 
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Quanto à sugesdo de reserva de mercado de trabalho para os 
portadores de deficiência, constante do PL 738195. cumpre lembrar que a matéria já está 

regulamentada pelo an. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, que prevê o 
preenchimento de 2% a 5% do quadro funcional das empresas, a partir de 200 (duzentos) 

empregados. com portadores de deficiência habilitados ou reabilitados. 

P.,or ~ de extremo valor humanitário se mostra a proposta de 

extensão do direito ao beneficio ao portador de doença crônica. conforme o Projeto de Lei 
nº 2.004. àe 1999, do Deputado Silas Brasileiro. o quaJ se repona às situações de enorme 
padecimento enfrentadas pelas pessoas exttcmamentc carentes, quando acometidas de 
doença crônica. sem recmsos materiais para a aquisição dos medicamentos que possam 
amenizar a sua dor. 
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Cremos que a demanda por maâs essa conquista na política de 

Assistência Social no Pais encerra o desespero de milhares de brasileiros abatidos 
duplamente pelo infortúnio nesta vida: a doença incurável e a pobreza extrema. 

Segundo o Projeto~ a concessão do beneficio se submete à lista de 
doenças crônicas a ser elaborada pelo Ministério da Saúde, que certamente irá certamente 
considerar de modo cri1erioso as enfcnnidadcs incuráveis recorrentes no meio da população 
pobre brasileira. 

Em vista do exposto. entendemos se deva proceder à cltrnÇio da 
-exigência de mtda familiar per capila pua OI (um) salário minimo; à rwbiçio do limi1e de 
idade. de 67 para 65 anos. conforme previsto na LOAS~ à extenslo do beneficio às 
pessoas portadoras de doenças crônicas; assim como à adoçJo das propostas tendeDlles a 
facilitar a concessão.do beneficio a quem de direito, para o que apresen181DOS Substitutivo. 

Nesse sentido, votamos pefâ rejeição do Projeto de Lei nº 940/9.S; 
pela aprovação pateial dos Projetos de lei nºs 738195, l.063J9S, 1.123195, 1.143195, 
1.477196, 1.527196, 1.743196, 1.828196, 2706197, 2.712197, J~OSS/97, 3.197197, 3.459197 
e 2.424/0()~ e pela aprovação imcgral dos Projetos de lei nºs 883195. 1.45\196, l.S\9196, 
2.0S7/96, 2.058196, 2.151/96, 3.108197, 463199, 788199, 1.463199, 2.064/99 e 2.674/00, 
conforme o Substitutivo que ora apresemamos. 

Sala da Comissão, eral'f de~ de 2000 

. ~\r-~~íLC\ "{V',1 M 

Deputada ANO* GUADA\,NIN 
Relatora 
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suasmunvo AO PROJETO DE LEI N9 J.O!S, DE 1997 
(Apem• 01 Projetos de Lei nº1 73~. 81319~ 948195 .. 1.06:\M, 1.lllm. 1.\4319!, 

1.451196.1.477196. l.S19196.1.527196, 1.7431'96, 1.821196. 2.057196. 2.051196, 2.151'96, 

2.'706/97. 2.7t219"i, l.lOl/97. 3.191197, 3.4~9197, 463199. 711811J9, l.463199 .. 1.864199 .. 

2.424/00 e 2.674/00). 

Altera o an. 20 da Lei nº 8. 74~ de 1 de 
dezembro de 1993. que "dispõe som a orpninçlo 
da Assistencia Social e dá ouuas providancias11

, pma 
modificar os requisitos para a concessão do 
beneficio de prestação continuada aos ponadores de 
deficiência e aos idosos careme~ estendendo o 
direito aos ponadores de doença crôniça grave . 

. o Congresso Nacional dec.-ma: 

Art. 1°. O an. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de del.embro de 1993.~ 

a vigorar com nova redação do caput e dos parágrafos 2º e 3º e acrescimo dos parágrafos 

3ºA e 3°8: 

"Art.20. O beneficio de pn:s1aÇlo continuada é a garantia de 

1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de detietenc1a. ao 

idoso. a partir de 6S (sessenta e cinco) anos, e ao po~r de 
doença crônica grave. (NR) 

...................................................................................... 
§ 2°. Para efeito de CODcesslo deste beneficio, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela que sofre de limitação substancial 
em sua capacidade memal, tisica ou emocional que dificulta a sua 
sobrevivência e impede Õ-exercício de atividade profissional. 
(NR) 

§ 3°. Considera-se incaplZ de prover a manutenção da pessoa 
portadora de defic1ênc1a ou idosa a familia cuja renda mensal per 

capita não seja superior a 01 (um) salário mínimo. (NR) 

§ 3º A. Para eleito do cálculo da renda familiar per capita 

referida no parâgrafo anterior, nlo seri computado o beneficio de 

prestação conunuada., de .... que trata esta lei, já concedido a outro 

membro da familia. 
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§ 398. Para fins do disposto neste anigo, presume-se incapaz · 
de prover a própria manutenção ou de tê·la provida por sua familia 
o depcndenu: do segurado especial da Previdência Social. definido 
no art. 12. inciso Vll. da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991, 
desde que não esteja em gozo de beneficio previdenciãrio. 

§ 3°C. Será elaborada pelo Ministério da Saúde a lista das 

doenças crônicas graves. para os fins do direito ao beneficio de que 
trata esta Lei. 

.. 
·········································· ···············-·······························. 
An. 2°. O caput do an. 22 da Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 

1993. piusa a vigorar com a seguinte redação: 

• 
.. An. 22. Entendem-se: por beneficios eventuais aqueles que 

visam ao pagamento de auxilio por natalidade ou mone às famílias 
cuja renda mensal per capita nio seja superior a O 1 (um) salário 
mínimo. (NR) 

" 
An. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão. ciJ( dc~de 2000. 

. L\~~~Jk~~-'IY~'." 
Deputad&ANGEL GUADAr · 

Re 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em vinude do apensamento do Projeto de Lei nº 3.030/2000, de 
autoria do ilustre Deputado Dilceu Sperafico, que propõe que o portador de deficiência e o 
idoso façam jus ao beneficio se comprovarem rendimentos de. no máximo três salãrios 
mínimos. complementamos nosso voto para rejeitar o Projeto de Lei n" 3.030/2000. nos 
termos do substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.055/97. incluso nos presente autos. pelos 
fundamentos constantes do relatório. 

Sala da Comissão. l.5 der ~ de 2000 

~~\ ·1l:· 
. ""' li 

Deputada AN° ELA GU 
elatora 
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Ili - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, parcialmente 
o Projeto de Lei nº 3.055~A/97 e os de n2s 738, 1.063, 1.123, 1.143/95, 
1.477, 1.527, 1.743, 1.828/96, 2.706, 2.712, 3.197, 3.459/97 e 
2.424/2000, e integralmente os de n2s 883/95, 1.451, 1. 519, 2.057, 
2.058, 2.151/96, 3.108/97, 463, 788, 1.463, 2.064/99 e 2.674/2000, 
apensados, com substitutivo, e rejeitou os de n2s 940/95 e 3.030/2000, 
apensados, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Ângela 
Guadagnin, com complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Gigtio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alcione Athayde, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Joaquim Araújo, Antônio 
Palocci, Armando Abílio, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Confúcio 
Moura, Costa Ferreira, Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Rosinha. 

jl'J(jardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, Henrique Fontana, 
Jldefonço Cordeiro, Jandira Feghali, João Fassarella, Jorge Costa, José 
Unhares, Lídia Quinan, Nilt9n Baiano, Osmãnio Pereira, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo Catado·, Saulo 
Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Ursicino Queiroz e Vicente 
~aropreso. 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2000. 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera o art. 20 da Lei ng 8. 7 42, 
de 7 de dezembro de 1993, que 
"dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá- outras 
providênciasn. para modificar os 
requisitos para a concessão do 
benefício de prestação continuada 
aos portadores de deficiência e aos 
idosos carentes, estendendo o direito 
aos portadores de doença crônica 
grave. 

O Congresso Naci~nal decreta: 
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Art. 12 • O art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 19937 
passa a vigorar com nova redação do caput e dos parágrafos 2º e 32 e 
acréscimo dos parágrafos 32A e 328: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora 
de deficiência, ao idoso, a partir de 65 {sessenta e cinco) anos, 
e ao portador de doença crônica grave. (NR) 

§ 2g. Para efeito de concessão deste benefício, a 
pessoa portadora de deficiência é aquela que sofre de limitação 
substancial em sua capacidade mental, física ou emocional que 
dificulta a sua sobrevivência e impede o exercício de atividade 
profissional. (NA) 

§ 32• Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não seja superior a 01 (um) salário 
mínimo. (NA) 
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§ 32A. Para efeito do cálculo da renda familiar per 
capita referida no parágrafo anterior, não será computado o 
benefício de prestação continuada, de que trata esta lei, já 
concedido a outro membro da família. 

§ 328. Para fins do disposto neste artigo, presume-se 
incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família o dependente do segurado especial da Previdência 
Social, definido no art. 12, inciso VII, da Lei ng 8.212, de 24 de 
julho de 1991, desde que não esteja em gozo de benefício 
previdenciário. 

§ 32C. Será elaborada pelo Ministério da Saúde a lista 
das doenças crônicas graves, para os fins do direito ao 
benefício de que trata esta Lei. 

.. 
...••••.••..•••..•.•.......•.•••..•.•.•....•.................•.•.••...••••.••....................... 

Art. 2;. O caput do art. 22 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais 
aQueles Que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou 
r:none às famílias cuja renda mensal per capita não seja 
superior a 01 (um) salário mínimo. (NA) 

n 
··········•·•········•••·•·••·•·····················•••••••••••·······•••••·········•••·······•·•··• 

Art. 32 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comi são, em 2 de agosto de 2000. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1 - RELA TÓRIO: 

O projeto principal altera o referido parágrafo para aumentar 

o valor ali indicado para umeio salário mínimon. 

Examinado na Comissão de Seguridade Social e Familia, foi 

aprovado um Substitutivo a vários dos projetos apensados, e rejeitados dois (que 

adiante serão indicados). 

O PL nº 3.108/97, do Deputado Chico da Princesa, tem o 

mesmo alvo do principal, e propõe valor de um salário mínimo. 

O PL nº 3.197/97, do Deputado Luiz Moreira, altera a 

redação do parágrafo único do artigo 6° da mesma Lei, para dizer que, na União, 

as ações de formulação e coordenação da Política Nacional de Assistência Social 
ficarão a cargo de um órgão do Executivo a ser definido. Quanto ao valor do§ 3°, 

indica um salário mínimo. Altera, ainda, a parte final do § 6° do artigo 20 da 

mesma Lei, para substituir "na forma estabelecida em regulamento" por "pelo 

Conselho Municipal de Assistência Social". 

O PL nº 3.459/97, do Deputado Sandro Mabel, indica o valor 

de três salários mínimos. 

O PL nº 463/99, do Deputado Ricardo Barros, indica o valor 

de um salário mínimo. 

O PL nº 788/99, do Deputado Marcos de Jesus, indica o 

valor de um salário mínimo. 

O PL nº 1.463/99, do Deputado Evilásio Farias. indica o 

valor de um salário mínimo. 

O PL nº 2.064/99, do Deputado Silas Brasileiro, indica o 

valor de um salário mínimo e acrescenta, no caput do artigo 20, menção ao 

"portador de doença crônica". Acrescenta parágrafo a este artigo dizendo que o 

Ministério da Saúde elaborará a lista de doenças crônicas. 
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O PL nº 2.424/00, do Deputado Lamartine Posella, reduz de 

setenta para sessenta e três anos a idade referida no caput do artigo 20. 

O PL nº 2.674/00, do Senado Federal, indica o valor de um 

salário mínimo. 

O PL nº 3.030/00, do Deputado Dirceu Sperafico, indica o 

valor de três salários mínimos. 

O PL nº 738/95, do Deputado Waldomiro Fioravante, altera 

o § 2º do artigo 20 para incluir menção a quem estiver desempregado. Altera o § 

3° indicando o valor de um salário mínimo. Acrescenta artigo à citada Lei para 

dizer da obrigação de empresas com mais de cem empregados a preencher pelo 

menos um de seus cargos com pessoa portadora de deficiência física. 

O PL nº 863/95, do Deputado Ezidio Pinheiro, indica o valor 

de um salário mínimo. Inclui parágrafo no artigo 20 beneficiando os dependentes 

dos segurados especiais produtores rurais. 

O PL nº 940/95, do Deputado Carlos Cardinal, sugere a 

revogação do § 3° do artigo 20. 

O PL nº 1.063/95, do Deputado Júlio Redecker, indica o 

valor de meio salário mínimo. 

O PL nº 1.123/95, do Deputado Paulo Paim, indica o valor 

de dez salários mínimos. 

O PL nº 1.451/96, do Deputado João Fassarela, indica o 

valor de um salário mínimo. 

O PL nº 1.477/96, do Deputado Augusto Nardes, indica o 

valor de meio salário mínimo. 

O PL nº 1. 519/96, do Deputado Luiz Carlos Hauly, indica o 

valor de um salário mínimo. 

O PL nº 1.527/96, do Deputado Darcísio Perondi, indica 

metade do salário mínimo. Inclui parágrafo no artigo 20 dizendo que para o 
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cálculo da renda mensal per capita da família não serão considerados os 

benefícios. previstos nesse mesmo artigo, percebidos por outros membros da 

família. 

O PL nº 1. 7 43/96, da Deputada Rita Camata, indica o valor 

de três quintos do salário mínimo. 

O PL nº 1.828/96, do Deputado Marcelo Teixeira, indica o 

valor de meio salário mínimo. 

O PL nº 2.057/96, da Deputada Fátima Pelaes, inclui 

parágrafo no artigo 20 prevendo o mesmo que o PL nº 1.527 /96. 

O PL nº 2.058/96, do Deputado João Fassarela, propõe o 

mesmo que o anterior. 

o PL nº 2.151/96, do mesmo Autor, dá nova redação ao § 2º 

do artigo 20, definindo "pessoa portadora de deficiência". 

O PL nº 2.706/97, do Deputado José Aníbal, propõe nova 

redação a dois dos parágrafos do artigo 20 e nele inclui um novo parágrafo. 

O PL nº 2.712/97, do Deputado Agnelo Queiroz, indica o 

valor de dois salários mínimos. 

Cabe a esta Comissão opinar sobre constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa dos projetos e do Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

li-VOTO DO RELATOR: 

A matéria tratada nos projetos e no Substitutivo é da 

competência da União, e, salvo alguns pontos, não há reserva de iniciativa. 

Vejamos alguns problemas. 

De uma forma geral, nas proposições ora examinadas faz­

se menção ao salário mínimo. Nos termos do inciso IV do artigo 7° da 

Constituição da República, é "vedada sua vinculação para qualquer fimn. 
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O texto constitucional, ao vocalizar essa norma, não fez nem 

permitiu que se fizesse - pela via do legislador ordinário - nenhuma ressalva. 

Assim, temos que o salário mínimo não pode ser referência 

para cálculo de valor algum, tempouco vice-versa. 

Há necessidade, portanto, de se corrigir, em todos os 

projetos, a menção ao salário mínimo. 

Uma primeira altemativa seria substituir a expressão pela 

menção do valor em moeda que se está sugerindo nos projetos de lei. No 

entanto, isto poderia causar prejuízo e aborrecimento aos beneficiários, caso a 
União não promovesse, com a necessária freqüência, a atualização monetária 

dos valores. 

Uma segunda alternativa, que nos parece juridicamente 

mais acertada, é substituir a expressão "salário mínimo" por "menor salário de 

benefício pago pelo Regime Geral da Previdência Social". Isto porque, pela 

legislação em vigor (apesar do erro) esse menor salário de benefício corresponde 

exatamente a um salário mínimo. 

Nos projetos apensados há outros problemas, como por 

exemplo a inconstitucionalidade de se definir atribuições a órgãos do Poder 

Executivo e a atribuição de tarefas a órgaos de administraçao municipal. Este e 

outros serão corrigidos. 

Pelo exposto, opinamos no seguinte sentido: 

a) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos dos 

respectivos substitutivos, dos Pls nºs 3.055/97, 3.108/97, 3.197/97, 3.459/97, 

463/99, 788/99, 1.463/99, 2.064/99, 2.424/00, 2.674/00, 3.030/00, 738195, 

883/95, 940/95, 1.063/95, 1.123/95, 1.143/95, 1.451/96, 1.477/96, 1.519/96, 

1.527/96, 1.743/96, 1.828/96, 2.057/96, 2.058/96, 2.151/96, 2.700/97 e 

2.712/97; 
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b) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do substitutivo da 

Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF, na forma do respectivo 

substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 3.055, DE 1997 

Dê-se ao projeto ao seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Dê·se ao § 3° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de 
dezembro de 1993, a seguinte redação: 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral da Previdência 
Social. (NRY 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1 º de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 463, DE 1999 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 

§ 3° Considera~se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral da 
Previdência Social." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

, § 2º O descumprimento do disposto neste artigo 
sujeita a empresa ao pagamento de multa, em valor 
correspondente a R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais) 
por mês, por cada portador de deficiência que deveria ser 
contratado em virtude desta Lei. 

§ 3° O valor da multa de que trata o parágrafo anterior 
reverterá para a associação de deficientes ou entidade 
equivalente sediada no Município onde funciona a empresa 
infratora." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
,r-'· 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 788, DE 1999 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 20 . ....................................................................... . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior ao menor salário de 
beneficio pago pelo Regime Geral da Previdência Social. 
(NRr 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 883, DE 1995 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20 . .......... ....... ............... ................ ........................ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não seja superior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral da 
Previdência Social. (NR) 

§ 8° Para fins do disposto neste Brtigo presume-se 
incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família os dependentes dos segurados especiais da 
Previdência Social, definidos no art. 12, inciso VII, da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991, desde que não estejam em 
gozo de benefício previdenciário. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 

~~pGuo 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 940, DE 1995 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É revogado o§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.063, DE 1995 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social. (NR) 

,, 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.123, DE 1995 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ......................................................................... . 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, a família incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 
ou idosa é aquela cuja renda mensal seja inferior a dez 
vezes o valor do menor salário de benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdéncia Social. (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1 º de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.143, DE 1995 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ªArt. 20 . ........................................................................ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior a metade do 
valor do menor salário de benefício pago pelo Regime Geral 
de Previdência Social. (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação: 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.451, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3° da Lei 8. 7 42, de 7 de dezembro de 1993 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social. (NR)" 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.· 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.463~ DE 
1999 

Dê-se ao projeto a seguinte redaçao: 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3º do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 20 . .. ... .... .. .... ... .... . . 

§ 3º Considera-se carente, para os efeitos desta Lei, o 
portador de deficiência ou o idoso cuja família aufira 
rendimentos mensais de no máximo o valor do menor 
salário de beneficio pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social. (NR) 

.............................................................................................................. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.477, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1u O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................ · ................................ . 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, a família incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa é aquela cuja renda mensal per capita seja de até 
metade do valor do menor salário de benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdência Social (NR)." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1 º de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.5191 DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993 passa a Ter a seguinte redação: 

"Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficíência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor de 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdéncia Social (NR). n 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1.527, DE 1996 

Dê·se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ªArt. 20 . ....................................................................... . 

.............................. ..................................... ..... .................... 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral da 
Previdência Social (NR)." 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar acrescido do § 3°-A, com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ...................................................................... . 

. .... . . . .. ... .. ... . ... .. . .... ... .. . . .. ... . . .. .. . . .. .. .. . .. .. . . ... . . . . . . . .. .. .. ... ... .... ... .. .... . .... . .. . . .. .. 

§ 30-A Para o cálculo da renda mensal a que a/udê· o 
parágrafo anterior, não serão considerados os benefícios de 
que trata este artigo percebidos por outros membros da 
família. (NR)" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO OE LEI Nº 1.743, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O § 3º do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 

§ :JO Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a três quintos do valor 
do menor salário de benefício pago pelo Regime de 
Previdência Social. (NR)" 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 1828, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, a família incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa é aquela cuja renda mensal per capita seja de até 
metade do valor do menor salário de benefício pago pelo 
Rsgime Geral de Previdência Social (NR). ". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.057, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica acrescentado § 3ºA ao art. 20 da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993, com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 

§ 34°A Não será computado, para efeito do cálculo da 
renda familiar per capita, o benefício de que trata este artigo 
já concedido a outro membro da família." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 

142



SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.0581 DE1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se§ 3ºA ao art. 20 da Lei nu 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 

. . . . . . .. .. . ... . . . . . . ... .. .. . . ... .. .. . .. .. .. .. .. . . .. . .. . . . .. .. .. .. . .. .. . . .. . . .. . . . . .. . .. . . .. . . ' ........... . 
§ 4° Para efeito do cálculo da renda familiar per 

capita referida no parágrafo anterior, não será computado o 
benefício de prestação continuada, de que trata esta Lei, Já 
concedido a outro membro da família . 

....................................................................................... 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.064, DE 1999 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de 
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

~Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento do menor salário de benefício pago 
pelo Regime Geral de Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência, ao idoso, a partir dos 65 (sessenta 
e cinco) anos, e ao portador de doença crônica. (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.151, DE 1996 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 2° do art. 20 da Lei 8. 7 42, de 7 de dezembro de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 
§ 2º Para efeito de concessão deste beneficio, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela que sofre de 
limitação substancial em uma atividade importante na vida, 
por apresentar debilidade ou incapacitação mental, tísica ou 
emocional que faz sua sobrevivência normalmente difícil. 
(NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1 º de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.424, DE 2000 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ª Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia do pagamento do menor salário de benefício pago 
pelo Regime Geral da Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 63 (sessenta e 
três) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.674, DE 2000 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O § 3u do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ª§ 30 Considera-se incapaz de prover a manutenção 
de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral da 
Previdência Social. (NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação" 

Sala da Comissão, em 1 º de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.706, DE 1997 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° caput e os §§ 3° e 6° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 
de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

redação: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento do menor salário de benefício pago 
pelo Regime Geral de Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 
sua família. (NR)" 

............................................................................................... 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a familia cuja 
renda mensal per capita seja intenor a metade do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social (NR). " 

Art. 2º Inclua-se parágrafo no art. 20, com a seguinte 

"§ 8° Para efeito do cálculo da renda tam1111w...r~ 
capita não será computado o benefício de prestação 
continuada, de que trata esta Lei, Já concedido a outro 
membro da família." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 2.712, DE 
1997 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O § 32 do art. 20 da Lei nº B. 7 42, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ...................................................................... .. 

.. ,, ...................................................................................... . 
§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal não exceda a duas vezes o valar do menor 
salário de beneficio pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social (NR)." 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em Jº- de ~e 2oo(j. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 3.030, DE 2000 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 

§ 3° Farão jus ao benefício de que trata este artigo o 
portador de deficiência e o idoso cuja familia comprove 
rendimentos de, no máximo, três vezes o valor do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social. (NR) 

Art. 2° Esta lel entra em vigor na data de sua publicaçao." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 3.108, DE 1997 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput e§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742/93 passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento de um valor em moeda mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso com setenta 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua 
família (NR). n 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa idosa a família cuja renda mensal per capita 
seja igual ao menor salário de benefício pago pelo Regime 
Geral da Previdência Social. (NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 3.197, DE 1997 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 8. 7 42, de 

7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

ªArt. 20 . ....................................................................... . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de defíciéncia ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não ultrapasse o valor do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral da Previdência 
Social (NR)" 

ª Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais 
aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade 
ou morte às famílias cuja renda mensal per capita não seja 
superior ao menor salário de benefício pago pelo Regime 
Geral da Previdência Social. (NR)" 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Nº 3.459. DE 1997 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........... ........................................................ ..... . 

§ 3" Para os efeitos desta Lei: considera-se incapaz 
de pmver a manutenção da pessoa portadora de deficiência 
ou idosa a família com renda mensal per capita de até 
três vezes o menor salário de benefício pago pelo Regime 
Geral de Previdencia Social. 

li 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO NA COMISSÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Dá-se ao Substitutivo da Comissão de Seguridade e Família 

a seguinte redação: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.055, DE 1997 

"Art. 1°. O srt. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com nova redação do caput e dos 
parágrafos 2" e 3° e acréscimo dos parágrafos 3°A e JOB: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento do menor salário de benefício pago 
pela Previdêneta Social à pessoa portadora de deflc1ênc1a, 
ao idoso a partir de sessenta e cinco anos, e ao portador. de 
doença crônica grave_ 

§ 2°. Para efeíto de concessão deste benefício, a 
pessoa pottadora de deficiência é aquela que sofre de 
limitação substancial em sua capacidade mental, física ou 
emocional que dificulta a sua sobrevivência e impede o 
exercício de atividade profissional. 

§ JO. Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não seja SU!JBrior ao menor salário 
de benefício pago pela Previdência Social. 

§ JOA. Para efeito do cálculo da renda familiar per 
capita referida no parágrafo anterior, não será computado o 
benefício de prestação continuada, de que trata esta Lei, já 
concedido a outto membro da família. 

§ JOB. Para fins do disposto neste artigo, presume-se 
incapaz de prover a própria manutençSo ou de te-la provida 
por sua família o dependente do segurado especial da 
Previdência Social, definido no art. 12, inciso VII, da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, desde que não esteja em 
gozo de benefício previdenciário. 
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§ 3"C. Será elaborada pela autoridade federal 
competente a lista das doenças crônicas graves, para os 
fins do direito ao benefício de que trata esta Lei . 

............................................................................... (NR)ª 
Art. 2°. O caput do art. 22 da Lei nº 8. 742, de 7 de 
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

HAtt. 22. Entendem-se por benefícios eventuais 
aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade 
ou morte às famílias cuja renda mensal per capita não seja 
superior ao menor salário de beneficio pago pela 
Previdência Social . 

............................................................................... (NR)n 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubJicação. 

Sala da Comissão, em 1° de julho de 2003. 
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Ili - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reurnao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
3.055-A/1997, dos de nºs 463/1999, 738/1995, 788/1999, 883/1995, 
940/1995, 1.063/1995, 1.123/1995, 1.143/1995, 1.451/1996, 1.463/1999, 
1.477/1996, 1.519/1996, 1.52711996, 1.743/1996, 1.828/1996, 2.057/1996, 
2.058/1996, 2.064/1999, 2.151/1996, 2.424/2000, 2.674/2000, 2.706/1997, 
2.712/1997, 3.030/2000, 3.108/1997, 3.197/1997 e 3.459/1997, apensados, 
com substitutivos, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 
Família, com subemenda substitutiva, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Cezar Schirmer, 
Darci Coelho. Edmar Moreira. Gonzaga Patriota, lnaldo Leitão, Jamil Murad, 
Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Cunha, José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos 
Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maurício 
Rands, Nelson Trad, Ney Lopes, Odair Cunha, Osmar Serraglio, Paulo Afonso, 
Paulo Magalhães, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa 
Seixas, Vic Pires Franco, Vicente Arruda, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, 
Wagner lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Aracely de PauJa, Arlindo 
Chinaglia, Celso Russomanno, Fernando Coruja, Iara Bernardi, José Pimentel, 
Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Mauro Benevides, 
Neucimar Fraga, Ricardo Barros, Sandes Júnior e Sergio Caiado. 

Sala da Comissão, em 9 de março de 2005 

4r:1h'\l~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 3.055-A, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto ao seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Dê-se ao § 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, a seguinte redação: 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral da Previdência 
Social. (NR)" 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

,, 
~51-i~.~ 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 463, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742. de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Al1. 20 . ....................................................................... . 

• • ••• • •• •• • '11 ....................................................................... . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao menor 
salário de beneficio paga pelo Regime Geral da 
Previdência Social." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 738, DE 1995 

SUBSTITUTNO ADOTADO-CCJC 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os §§ 2° e 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

UArl. 20 . ................................. ....................................... . 
•• • •• • ••••• • ••• • • •• •• • 1 ••••• ••••••••••••••••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° Fará jus à concessão deste beneficio a pessoa 
portadora de deficiência incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho e que estiver 
desempregada. (IVR) 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou Idosa a famflia cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Gera/ da 
Previdência Social. (NR) 

····· .................................................................................. . 
Art. 2° Acrescente-se art. 30-A à Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, com a seguinte redação: 
"Art. 30-A. A empresa com 100 (cem) empregados ou 

mais está obrigada a preencher pelo menos 01 (um) de 
seus cargos com pessoa portadora de deficiência física, 
exercendo funções compatíveis com a sua condição. 

§ 1° Para cada novo grupo de 100 (cem) empregados, 
deverá a empresa contratar mais uma pessoa p0rtadora de 
deficiência. 

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo 
sujeita a empresa ao pagamento cte multa, em valor 
correspondente a R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais) 
por mês, por cada portador de deficiência que deveria ~er 
contratado em virtude desta Lei. 

§ 3° O valor da multa de que trata o parágrafo anterior 
reverterá para a associação de deficientes ou entidade 
equivalente sediada no Município or.de funciona a empresa 
infratora." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~~9· 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 788, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO- CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 

... . ...... ... ....... ... . . .. . ... ..... .. . . . . ... ... .. . . ... . .. . . . . . " ....................... . 
§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 

da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior ao menor salário de 
benefício pago pelo Regime Geral da Previdência Social. 
(NR)" 

.................. "." ................................................................... " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão. em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 883, DE 1995 

SUBSTITUTNO ADOTADO- CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Arl. 20 . ........................................................................ . 
.. . -.... ...... . .. -. .... .... . .. .. .. -.... . ..... ·-...................................................... . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficléncla ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não seja superior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral da 
Previdência Social. (NR) 

............................................................................................ 
§ 8° Para fins do disposto nestt1 artigo presume-se 

incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 
par sua família os dependentes dos segurados especiais da 
Previdência Social, definidos no arl. 12, inciso VII, da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991, desde que não estejam em 
gozo de benefício previdenciário. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~· ~ 
~IJ..éa~ 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 940, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É revogado o§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data d~ sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.063, DE 1995 

SUBSTITUTNO ADOTADO- CCJC 

. Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº B.742. de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 20 . ........................................................................ . 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social. (NR) 

,, 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. n 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~f"?. \ 
zv~~-",, 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEINº 1.123, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'~rl. 20 . ....................................................................... .. 

....... .. . ... . .. . .. .. . .. . ........ ... ... . . .. .. . .. .. .............. .... . . . .. . . . ... . .. . . . . .. . .. . . 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, a família incapaz de 
prover a manutenção da pessoa porladora de deficiência 
ou idosa é aquela cuja renda mensal seja inferior a dez 
vezes o valor do menor salário de benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdência Social. (NR) 

.................. ' ............................................................................ . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETODELEINº 1.143,DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 20. ········································································· 
.................................................... ' ......................................... . 
§ 3" Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior a metade do 
valor do menor salário de benefício pago pelo Regime Geral 
de Previdência Social. (NR) 

......................................................................................... 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publieação." 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.451, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O§ 3° da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social. (NRY 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

Deputa~N~~t'oS BISCAIA 
Presidente 

166



PROJETO DE LEI Nº 1.463, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 20 . ....................................................................... . 

•• • ••• • • •• •• • • • • •• • • • •• •• •• ••• • •••• • 1 •••••••••••••••••••• , ••••••••••••• , ' •••••••••••••• 

§ 3° Considera-se carente, para os efeitos desta Lei, 
o portador de deflclêncla ou o /doso cuja famflla aufira 
rendimentos mensais de no máximo o valor do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social. (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~-~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.477, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 20 . ....................................................................... . 

................................................................. ............................ 

§ 3° Para os efeitos desta Lei, a familia incapaz de 
prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa é aquela cuja renda mensal per capita seja de até 
metade do valor do menor salário de benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdência Social (NR). n 

.... .... ................. ................................................. .. ................. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão. em 09 de março de 2005 

-ef05h·w~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.519, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 07 de 
dezembro de 1993 passa a Ter a seguinte redação: 

"Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor de 
menor salário de benefício pago pelo Regime Geral de 
Previdência Social (NR). n 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.527, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

'"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.7421 de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ................................................................................. . 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita 

seja inferior a metade do valor do menor saláno de benefício pago pelo Regime 

Geral da Previdência Social (NR)." 

Art. 2° O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar acrescido do § 3°-A, com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ...................................................................... . 

§ 3°-A Para o cálculo da renda mensal a que alude o 
parágrafo anterior, não serão considerados os benefícios de que trata este artigo 
percebidos por outros membros da família. (NR)" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~Vk.a:o 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEINº 1.743, DE 1996 

SUBSTITIJTIVO ADOTADO - CCJC 

D~se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 
. ... .. ... . . . .. ...... .. . . ... . .. . . . . .. . .. .. . . .. . .. ... . . .. ... ... . . . . .. . . . . .. . .... .... .. . . . 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a três quintos do valor 
do menor salário de beneficio pago pelo Regime de 
Previdência Social. (NRf 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março 1e 2005 

~~~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 1.828, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O § 3º do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 20 . ..................................................... .................. . 

..... .. . .. ... . . . . . . . ... . . . . . .. . . . .. .. ... . ... . ... . .. ... .. . .. . . .. . .... . .. .. . . .. .. .. . ... . . . . . . 
§ 3° Para os efeitos desta Lei, a família incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idosa é aquela cuja renda mensal per. capita seja de até 
metade do valor do menor salário de benefício pago pelo 
Regime Geral de Previdência Social (NR). " . 

... . . .. ... ... . ... ...... ... . . ... .. . ... . .. ..... .. .. . . .. . . . .. .. .. .. ... . . .. .. . ... . . .. .. . . . . .. ... 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~-~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.057, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO- CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica acrescentado§ 3ºA ao art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 
. . . .... .. . ... . . . . . .. ... ...... .. ..... .. ... ... . ... .. .. . . ... . .. . .. . . .. ... . .. . . . .. .. . . . .. .. 
§ 34ºA Não será computado, para efeito do cálculo 

da renda familiar per capita, o benefício de que trata este 
artigo já concedido a outro membro da família." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na dal.a de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

Deputado .... ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.058, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se§ 3°A ao art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, com a seguinte redação: 

''Art. 20 . ....................................................................... . 

. ... . .. . . ... .. . ... .. . . . . . . . . . . .. . ... .. . ... . . . . .. .. . .. .. . . . .. ... .. . . . . . .. . . . . . . .. . .... .. .. . 

§ 4° Para efeito do cálculo da renda familiar per 
capita referida no parágrafo anterior, não será computado o 
benefício de prestação continuada, de que trata esta Lei, já 
concedido a outro membro da família. 

,, ................................... ····· ............................................... . 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.064, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento do menor salário de beneficio pago 
pelo Regime Gera/ de Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência, ao idoso, a partir dos 65 (sessenta 
e cinco) anos. e ao portador de doença crônica. (NR) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~A.~12 ... 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.151, DE 199G 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 2° do art. 20 da Lei 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ......... .............................................................. . 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a 
pessoa portadora de deficiência é aquela que sofre de 
limitação substancial em uma atividade importante na vida, 
por apresentar debilidade ou incapacitação mental, física ou 
emocional que faz sua sobrevivência normalmente difícil. 
(NRr 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJ ETU lJt. L.CI N" l .4l4, Uc .lUUU 

SUBSTITUTIVO ADOTADO- CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ªArt. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia do pagamento do menor salário de benefício pago 
pelo Regime Geral da Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 63 (sessenta e três) 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 
família. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~·6lé a..·~f2._,I 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.674, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja igual ou inferior ao valor do 
menor salário de benefício pago pelo Regime Gera/ da 
Previdência Social. (NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação" 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

178



PROJETO DE LEI Nº 2. 706, DE 1997 

SUBSTITUUVO ADOTADO- CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º caput e os§§ 3° e 6° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

redação: 

"Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a 
garantia de pagamento do menor salário de beneficio pago 
pelo Regime Geral de Previdência Social mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 
cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção e nem de. tê-la provida por 
sua família. (NR)" 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a metade do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social (NR)." 

Art. 2º Inclua-se parágrafo no art. 20, com a seguinte 

"§ B" Para efeito do cálculo da renda familiar per 
capita não será computado o benefício de prestação 
continuada, de que trata esta Lei, já concedido a outro 
membro da família." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~<?· • 
7{ ~ lliJ. c:a • o 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Pr8sidente 
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PROJETO DE LEI Nº 2.712, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dé-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3º do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Att:. 20 . ....................................................................... . 

. . .. . . ... . ...... .. . ... . .. ... ' .......................................................... . 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da -

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal não exceda a duas vezes o valor do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social (NR)." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 3.030, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 3° do art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ........................................................................ . 
.. ... . .. ... .. . . .. . . .. ... ... . . . . .. . .. . .. .. . . .. .. .. ... ... .. . ... . .. .... . ... . .. ... . . .... .. . . . 

§ 3° Farão jus ao benefício de que trata este artigo o 
portador de deficiência e o idoso cuja família comprove 
rendimentos de, no máximo, três vezes o valor do menor 
salário de beneficio pago pelo Regime Geral de Previdência 
Social. (NR) 

....................................................................................... 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

-yfd·~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 3.108, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput e§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742/93 passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

uArt. 20. O benefício de prestação continuada é a 
garantia de pagamento de um valor em moeda mensal â 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso com setenta 
anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover 
a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família 
(NR).n 

"§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
igual ao menor salário de benefício pago pelo Regime Geral 
da Previdência Social. (NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEINº 3.197, DE 1997 

SUBSTITUTNO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os dispositivos abaixo indicados da Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 . ....................................................................... . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita não ultrapasse o valor do menor 
salário de benefício pago pelo Regime Geral da Previdência 
Social. (NRr 

''Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais 
aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade 
ou morte às famílias cuja renda mensal per capita não seja 
superior ao menor salário de benefício pago pelo Regime 
Geral da Previdência Social. (NR)" 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

~~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº 3.459, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 3° do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 20 . ....................................................................... . 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se incapaz 
de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 
ou idosa a familia com renda melisa/ per capita de até 
três vezes o menor salário de beneficio pago pelo Regime 
Geral de Previdência Social. 

n ............................ ·- ............................... ·- ....................... . 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 09 de março de 2005 

~·~Q .. 
Deputado ANTONIO CARLOS BlSCAIA 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA - CCJC 

Dê-se ao Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Familia a 

seguinte redação: 

"Art. 1° O art. 20 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de dezembro de 

1993. passa a vigorar com nova redação do caput e dos parágrafos 2° e 3° e 

acréscimo dos parágrafos 3ºA e 3°8: 

'Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de pagamento do menor salário de benefício pago pela Previdência Social à 

pessoa portadora de deficiência, ao idoso a partir de sessenta e cinco anos, 

e ao portador de doença crônica grave. 

§ 2°. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é a aquela que sofre de !Imitação substancial em 

sua capacidade mental, tisica ou emocional que dificulta a sua sobrevivência 

e impede o exercício de atividade profissional. 

§ 3°. Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita não seja superior ao menor salário de benefício pago pela Previência 

Social. 

§ 3ºA. Para efeito do cálculo da renda familiar per capita 

referida no parágrafo anterior, não será computado o beneficio de prestação 

continuada, de que trata esta Lei, já concedido a outro membro da família. 

§ 3°8. Para fins do disposto neste artigo, presume-se 

incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua familia O. 

dependente do segurado especial da Previdência Social, definido no ârt. 12. 

inciso VII, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que não esteja em 

gozo de benefício previdenciário. 
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§ 3°C. Será elaborada pela autoridade federal 

competente a lista das doenças crônicas graves, para os fins do direito ao 

benefício de que trata esta Lei. 

.................................................................................... (NR)' 

Art. 2°. O caput do art. 22 da Lei nº 8. 7 42, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles 

que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja 

renda mensal per capita não seja superior ao menor salário de benefício 

pago pela Previdência Social . 

publicação. 

............................ ............................................... .......... (NR)' 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala das Comissões, 09 de março de 2005 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - OF 

(OS: 11106/2005) 
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